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Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Brasília - DF., 14 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA 
Presidente do TST

Tribunal Superior do Trabalho
TST-03734/86.5 
(ES-042/86.5)

IGSMF/jp.

Presidência

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SOCIEDADE PROPAGADORA DAS BELAS ARTES
Advogado : Dr. Julio Goulart Tibau
REQUERIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Ia Região

TST - 03657/86.9
(ES - 041/86.7)

IGS4F/ jp.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERHVTE: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ­
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICfN 
TES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado : Dr. Braz Lamarca Jr.
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DE CAMPINAS
2a Região

DE SPACHO

1. O Sindicato Patronal, tendo er.i vista a Decisão coletiva 
proferida no TRT-DC-327/85-A, contra a qual interpôs recurso ordinário pa 
ra o TST, pede a suspensão das seguintes cláusulas:

Ia) "Estabelecer a aplicação do índice de correção salarial 
referente ao mês de janeiro de 1986, em 100% do IPCA, pa 
ra todas as faixas salariais."

A condição segue a jurisprudência dominante do Pleno, razão 
pela qual indefiro a suspensão.

2a) "Conceder 5% de aumento sobre os salários reajustados, a 
título de correção da curva salarial."

Refoge à competência da Justiça do Trabalho conceder qualquer 
taxa a título de reposição ou aumento salarial. Acolho, pois, o pedido e 
suspendo a cláusula.

3a) "Conceder 5% de aumento a título de produtividade."
O índice de produtividade que esta Corte tem admitido é de 

4%. Nesse sentido, suspendo a condição no que exceda a esse xndice.
5a) "Estabelecer a correção do salário normativo pré-existen­

te, nas mesmas condições estipuladas pela clausula pri 
meira da presente sentença normativa."

Da redação da presente cláusula se deduz que o que nela se de 
nonina "salário normativo pré-existente" é, na verdade, "piso salarial^ , 
invectivado de inconstitucional pelo STF. A conclusão advém da pretensão 
ao seu reajuste nos moldes da cláusula Ia. Ora, o salário normativo, , nos 
termos do item IX da IN n2 1 do TST, tem suas fórmulas próprias de cálcu­
lo, em forma de proporção entre a data de admissão e a do reajuste sala 
rial da categoria. In casu, o que a condição visa é a aplicação dos 100% 
do IPCA aos valores fixados'como "pisos" no dissídio anterior. Nesses ter 
mos, suspendo a cláusula.

10a) "Estabelecer que em caso de morte do empregado, por qual 
quer causa, terá uma ajuda de custo no valor de dois sa 
lários mínimos e quando motivada por acidente de traba­
lho, inclusive moléstia profissional, será paga em dg 
bro."

É rretéria de Previdência Social. A competência da Justiça do 
Trabalho para instituir auxílio-funeral é controvertida. Defiro, por isso, 
o pedido.

12a) "Conceder estabilidade provisória de 90 dias ao emprega 
do que retorna do auxílio-doença, e de 90 dias, para o 
empregado vítima de acidente do trabalho, a contar da 
respectiva alta."

A condição tem sido inquinada de inconstitucional pelo STF,ra 
zão pela qual suspendo-a.

15a) "Estabelecer a multa de 10% do valor de referência, por 
empregado, an caso de descumprimento, pelo empegador, de 
quaisquer das cláusulas da presente norma, revertendo o 
seu benefício em favor da parte prejudicada.”

O TST Pleno apenas placita a multa por descurnprimento das 
obrigações de fazer e desde que o seu montante reverta em benefício do em 
pregado. Dado que a presente cláusula não se adapta com perfeição à juris 
prudência da Corte, suspéndo-a.

18a) "Determinar a colocação de quadro de aviso para que se 
jam afixados os editais e outros comunicados do Sindica 
to e de interesse da categoria."

Aqui também a cláusula necessita de ajuste ao entendimento dg 
minante do Pleno, que ressalva a condição, proibindo a veiculação, no qua 
dro de avisos, de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que 
seja.

Assim sendo, imprimo à cláusula o pretendido efeito.
19a) "Determinar o desconto assistencial de 3% dos empregados 

associados ou não, de uma só vez e quando do primeiro 
pagamento dos salários já reajustados, em favor da entj. 
dade de trabalhadores, importância essa a ser recolhida 
em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica Federal.

A cláusula não contempla a possibilidade de oposição do emprg 
gado, pelo que, acolho o pedido.

2. Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 2a, 3a(par 
cialmente), 5a, 10a, 12a, 15a, 18a e 19a.

DESPACHO

1. A Sociedade Propagadora das Belas Artes requer seja atribuído 
efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra a Decisão cole­
tiva proferida no TRT-DC-103/85, no concernente as seguintes condições:

Ia) "Os salários serão reajustados, a partir de 01.04.85, na ba 
se de 100% do INPC, sem considerar as faixas salariais."

0 referido índice é concedido pelo Pleno do TST a todas as fai 
xas salariais. Assim sendo, não há porquê suspender a condição. Denego , 
pois, o pedido.

2a "Aumento de 2%(dois por cento), sobre o salário corrigido, a 
título de produtividade".

A cláusula não destoa da jurisprudência dominante do TST Pleno , 
que concede até 4% de adicional de produtividade. Nesse sentido, indefiro 
o pedido.

3a) "O repouso semanal remunerado, para os que percebem salário- 
aula, fica assegurado, na base de 1/6 da paga mensal, desde 
que satisfeitas as demais condições da Lei 605/49; a - Para 
os de paga mensal (ou tempo contínuo), a vantagem da alínea 
anterior estará ou não assegurada, conforme a tenha ou não 
integrada na paga mensal, de acordo ermas normas específicas 
da Lei 605/49."

Conforme demonstra a Recorrente (fl.46), a cláusula já tem sido 
excluída por esta Corte (RO-DC-71O/83, Relator Ministro Mendes Cavaleiro , 
julgado em 18.09.85), uma vez que a competência para determinr a forma de 
remuneração dos professores é do Ministério da Educação.

Por tais motivos, suspendo a cláusula.
4a) "0 salário mensal do professor contratado, por regime de pa­

gamento de hora-aula, será calculado na base de quatro sema­
nas e meia."

A presente cláusula também foi excluída no RO-DC-710/83, em que 
a Requerente era Recorrente. Assim, é aconselhável, como medida de cautela, 
que se imprima o efeito suspensivo à condição.

5a) "Para os professores contratados em regime de hora-aula, ne 
nhum estabelecimento poderá pagar salário-aula inferior a 
Cr$ 13.400(treze mil e quatrocentos cruzeiros), já acrescido 
dos percentuais das cláusulas anteriores."

A cláusula estaui verdadeiro "piso salarial", no que, atenta con 
tra a Constituição, conforme entendimento do Eg. STF. Também é repelida pe 
lo TST, razão pela qial determino sua suspensão.

6a) "A título de adicional por tempo de serviço, em caráter pe£ 
manente, fará jus o professor, mensalmente, por quinquênio 
de efetivo exercício do magistério, no mesmo estabelecimento 
de ensino, a 5%(cinco por cento) de remuneração menal. Ex 
clui-se do tempo de serviço, para efeito de contagem dos 
quinquênios, o período trabalhado antes de l2 de abril de 
1979, pelo professor, ainda que no mesmo estabelecimento de 
ensino."

A estipulação de quinquênios, a título de adicional de tempo de 
serviço, constitui modo indireto de najoração salarial. Assim, tendo a De 
cisão Regional dado alén do permitido em lei, concedo a suspensão.

7a) "O salário aula corresponderá a 50 minutos diurnos e 40 mi­
nutos noturnos, estes entendidos cano correspondendo ao 
chamado turno da noite."

Não obstante o decidido no RO-DC-710/83, onde a condição foi ex 
cluída, a orientação dominante desta Corte, reiterada inúmeras vezes, é 
no sentido de conceder a cláusula.

Assim sendo, indefiro o pedido.
8a) "O estabelecimento de ensino garantirá aos professores de 

tempo contínuo, regularmente inscritos em cursos de Mestra­
do ou Doutorado, se do interesse do professor: a) redução 
de 20%(vinte por cento) da carga horária de permanência pa 
ra cursar Mestrado ou Doutorado, por período de um ano; b) 
redução de 20%(vinte por cento) da carga horária de perma­
nência, para elaborar dissertação ou tese de Mestrado ou 
Doutorado, por período de 6(seis) meses."

Novamente aqui, o TST, no RO-DC-710/83, refutou a condição, por 
constituir ingerência no poder de comando da empresa. Na esteira da Deci­
são supracitada, concedo a pretendida suspensão.

9a) "O estabelecimento de ensino, quando não desejar manter o 
contrato de trabalho do professor, no início do ano letivo, 
deverá notificá-lo até 31 de dezembro, desde que não seja 
legalmente prorrogado o respectivo período escolar, da data 
em que ocorrerá o aviso legal, sob pena de pagar ao profes­
sor uma multa correspondente aos salários dos dois últimos 
meses, sem prejuízo dos direitos assegurados na CLT e legis 
lação complementar. Não desejando a manutenção do contrato 
de trabalho do professor, no início do segundo semestre ou 
segundo, período letivo, deverá, também, o estabelecimento 
notificá-lo, até 30 de junho ou até o último dia do período 
legal, sob pena de pagar ao professor uma multa correspon­
dente ao salário do último mês, sem prejuízo dos direitos 
assegurados na CLT e legislação complementar."
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A cláusula dispõe sobre matéria ja regulada em lei: o aviso-pré. 
vio. Cria, por outro lado, multa não prevista legalmente nan admitida por 
esta Corte. Imprimo à condição o efeito suspensivo.

10a) "Nos cursos de graduação, fica assegurada aos professores, 
em exercício efetivo no mesmo estabelecimento, gratuidade 
para um dependente, cuja manutenção fica condicionada à 
aprovação do aluno no exercício didático anterior."

Este Tribunal placita a condição, limitando a vantagem a três 
filhos. A presente cláusula, prevendo gratuidade de ensino a apenas um de 
pendente, consona com a jurisprudência da Casa, pelo que, indefiro a sus­
pensão.

11a) "É nula a contratação de professores por prazo determinado, 
fora dos casos previstos em lei."

A cláusula é despicienda, uma vez que repete o disposto em lei. 
Acolho o pedido suspensivo.

12®)"Os supervisores e coordenadores de ensino serão considera­
dos professores, para os efeitos deste Acordo."

A extensão das normas e vantagens dos professores aos servidores 
de ensino, aos orientadores pedagógicos e aos docentes ocupantes de cargos 
de administração escolar é concedida por este Tribunal, razão pela qual, 
denego o pedido.

13a) "Será sempre observado, no interesse dos professores, o 
princípio da irredutibilicbâede remuneração."

A vantagem liga-se à variação da carga horária, cuja redução não 
poderia repercutir na remuneração global do professor. A matéria é nova e 
sem precedentes, em face do que, como medida de cautela, imprimo a cláusu­
la o pretendido efeito.

14a) "o pagamento do professor deverá ser efetuado até o 102 
(décimo) dia do mês subsequente ao vencido, fomecen- 
do-se ao professor documento cctrprobatório da remunera 
ção total paga, explicitando: a) no caso do professor 
contratado por regime de pagamento de hora-aula: aulas 
extras, o repouso semanal remunerado, os descontos ef^ 
tuados e o valor líquido pago ao mês, b) no caso do 
professor de tempo contínuo: as horas extras, os de.s 
contos efetuados e o valor líquido pago_ao mês."

A matéria já se encontra prevista na legislação vigente, mo 
tivo pelo qual, suspendo a cláusula.

15a) "Bn se tratando de professor que perceba na base de sa 
lário-aula, as aulas de recuperação serão remuneradas 
corto atividades extraordinárias, tomando por base esse 
salário, sempre que cobradas pelos estabelecimentos de 
ensino." ' _ %

Acolho o pedido, eis que a cláusula não se ajusta a jurispru 
dência dominante da Corte, que a concede ccm a ressalva de que as aulas 
de recuperação excedam à carga contratual.

16a) "Nenhum estabelecimento de ensino poderá, sob qualquer 
justificativa, crntratar professor, no decorrer da vigên 
cia do presente acordo, ccm salário aula inferior ao do 
professor ccm menor tempo de exercício no estabelecimen 
to, considerado seu ramo e grau de ensino."

A condição segue na esteira do item IX, 2, da Instrução Nor­
mativa n2 1 do TST, não caracterizando "piso salarial". Indefiro, pois , 
a suspensão. _ .

17a) "Não serão utilizadas pessoas, sem a devida habilitaçao, 
para o exercício do magistério."

A condição foge à competência normativa desta Justiça Especia 
lizada, razão pela qual, acolho o pedido.

18a) "À professora gestante será assegurada a estabilidade 
até 60(sessenta) dias após o termino do auxílio-materni 
dade."

O TST Pleno concede o benefício nos mesmos termos estampados 
na cláusula cra em exame, o que leva ao indeferimento do pedido de efeito 
suspensivo.

19a) "No caso de professor contratado em regime de hora-aula, 
os estabelecimentos de ensino evitarao, na elaboraçao 
de seus horários-aula, os tempos vagos ou "janelas"."

O Eg. Pléno admite a obrigação ao pagamento das chamadas "ja­
nelas". A presente cláusula não chega a tanto, estabelecendo unicamente 
conduta no sentido de se evitar esses "tenpos vagos". Assim sendo, indefi 
ro a suspensão pretendida.

20a) "Constará na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
do professor contratado em regime de pagamento de hora- 
aula, o valor do salário-aula, e, na do professor admiti 
do em regime de tempo contínuo, a remuneração mensal."

For tratar-se de matéria já regulada em lei (CLT, art. 29) , 
acolho o pedido e imprimo à cláusula o efeito suspensivo.

21a) "Os estabelecimentos de ensino fornecerão, anualmente,ao 
Sindicato dos Professores, a relação nominal dos docen­
tes, considerando cumprida esta exigência ccm o forneci­
mento de cópia da RAIS."

Como a cláusula é concedida por esta Corte, denego o pedido.

22a) "No primeiro pagamento após a assinatura deste acordo 
os estabelecimentos descontarão do salário dos profes 
sores a importância de 10%(dez por cento) sobre a di 
ferença de um mês entre o salário reajustado (corre­
ção mais adicional de produtividade) e o salario ante 
rior, em favor do Sindicato dos Professores, ressalva 
do a cada um o direito de se opor a esse desconto,ate 
30 (trinta) dias após a assinatura deste acordo^ comu 
nicando ao empregador, por escrito, a sua decisão."

A cláusula contempla o direito de oposição do empregado,no 
que consona com a jurisprudência do Pleno do TST, não merecendo ser sus 
pensa. Denego.

23a) "Fica instituída uma Comissão Paritária integrada por 
4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) indicados para ca 
da Sindicato, com o objetivo de zelar pelo cumprimen 
to do presente acordo, notadamente no que se refere 
ao cumprimento do prazo para pagamento dos salários 
dos professores."

A cláusula não é concedida, o que leva à suspensão da mes­
ma. Acolho.

2. Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 3a,4a, 
5a, 6a, 8a, 9a, 11a, 13a, 14a, 15a, 17a, 20a e 23a.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região.

Brasília-DF., 13 de março de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

TST-4188/86.7 
(ES-044/86.9)

IGSMF/lgmc

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SOCIEDADE CIVIL DIVINA PROVIDÊNCIA - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CXMCEIÇÃO.

Advogado : Dr. Wilson de Souza Campos Batalha
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DE TUBARÃO.

12a Região.

DESPACHO

1. À Sociedade Civil Divina Providência requer seja atribuído 
efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra a Decisão cole­
tiva proferida no IRT-DC-156/85, no concernente as seguintes cláusulas:

2a) "Salário Normativo - Nenhum trabalhador poderá ser 
admitido na empresa com salário inferior ao mínimo 
legal vigente à data do ajuizamento da ação, acresci, 
do da importância que resultar do cálculo de 1/6 do 
reajustamento decretado, multiplicado pelo numero de 
meses ou fração superior a 15 dias, decorridos entre 
a data da vigência do salário-mínimo e a da instaura 
ção deste Dissídio."

Ao contrário do que sustenta a Requerente, a cláusula alberga sa 
lário normativo, nos termos da jurisprudência do Pleno e da IN n2 1/TST, e 
não "piso salarial".

Denego o pedido.
4a) "Garantia Geral de Brprego - fica assegurado o errpre 

go aos integrantes da categoria profissional, na vi 
gência da presente sentença normativa, e, para os 
empregados novos admitidos, após o período probató­
rio de experiência de até 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo disciplinar, técnico, econômico ou finan 
ceiro."

Trata-se de matéria regulada em lei, fora, portanto, do comando 
sentenciai normativo. Acolho.

5a) ."Jornada Extraordinária - Os serviços extraordiná­
rios, até 30 (trinta) horas mensais, serão remunera 
dos conforme a legislação em vigor; as horas que 
excederem a esse limite, serão remuneradas com o 
adicional de cinquenta por cento sobre o valor do 
salário-horas normal".

O Pleno do TST concede adicional de até 100% sobre todas as ho­
ras extras, no que a cláusula não destoa da jurisprudência predominante da 
Corte.

Indefiro a suspensão.
6a) "Jornada dos Trabalhadores em Enfermagem - será fa­

cultado às empresas firmarem acordo de prorrogação 
ou compensação de horas de trabalho, inclusive sába 
dos, domingos e feriados, que deverá ser homologado, 
obrigatoriamente, pelo Sindicato Profissional, in­
clusive para a regularização dos casos existentes, 
ressalvado o direito anterior".

Questões ligadas à fixação-da jornada de trabalho já se encon­
tram reguladas na CLT, razão pela qual imprimo à cláusula o efeito suspen­
sivo.

7a) "Trabalhos realizados em feriados - inexistindo com­
pensação de gomada, o trabalho realizado em dias 
feriados será remunerado em dobro, independentemen­
te da remuneração do repouso correspondente".

A cláusula estabelece o pagamento em triplo do repouso semanal 
quando não compensado, o que vai contra a Súmula n2 146 do TST, motivo pe­
lo qual, determino sua suspensão.

8a) "Quitação das verbas rescisórias - a quitação das 
verbas salariais e rescisórias, incontroversas será 
feita pela empresa até 5 (cinco) dias após o térmi­
no do aviso prévio".

0 TST concede prazo mais dilatado para o pagamento das verbas 
rescisórias - 10 dias - razão pela qual, acolho o pedido.

9a) "Demissão por Justa Causa - no caso de despedida, a 
empresa comunicará, por escrito, ao empregado o mo­
tivo da rescisão".

A condição é de direito intemaciçnal do trabalho. O STF somente 
considera-a insconstitucional quando estabelece, no caso de seu descumpri- 
mento, presunção de despedida sem justa causa. Não se dá a hipótese no ca­
so em tela. Indefiro, pois, o pedido suspensivo.

’ 11a) "Bnpregados novos admitidos - o empregado mais novo
na empresa não poderá perceber salário superior ao 
do mais antigo na função, salvo existindo quadro 
de carreira homologado pelo Ministério do Traba­
lho".

A matéria carece de precedentes desta Corte, porque nova. "Ad 
cautelam", suspendo-a.

12a) "Contrato de experiência - o contrato de experiên 
cia ficará suspenso durante o auxílio-doença co­
mum ou acidentário, completando-se o tempo nele 
previsto após a cessação do benefício previdenciá- 
rio".

A matéria encontra-se disciplinada nos arts. 472, § 22, 475 e
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476 da CLT, razão pela qual, toma-se despicienda a cláusula, que merece 
ser suspensa.

133)" Dispensa de Aviso Prévio - o empregado em aviso 
prévio ficará dispensado do cumprimento do restan­
te do prazo do respectivo aviso prévio, desde que 

■ comprove a obtenção de novo emprego, cessando o pa
gamento dos salários pelo empregador, a partir do 
último dia trabalhado."

O TST Pleno tem mantido a condição, razão pela qual indefiro a 
preterição.

143) "Alimentação - o lanche, com padrão alimentar míni­
mo, consistente de pão, leite, café, margarina e 
outro complemento, será fornecido, gratuitamente , 
pela empresa, aos seus empregados plantonistas".

Entende o Pleno ser ilegal sua imposição através de sentença 
normativa. Acolho o pedido.

16«) "Exames médicos e laboratoriais - os exames médi­
cos, laboratoriais e de Raio X, quando exigidos para a admissão do emprega 
do, bem como os demais, exigidos por lei, serão pagos pelo enpregador e 
efetuados nos locais determinados pela empresa".

A condição parece justa, uma vez que diz respeito a exames exigi 
dos pela empresa. Denego o pedido suspensivo.

17a) "Atestados Médicos e Odontológicos - os atestados 
emitidos por médicos ou dentistas do INAMPS, ou da 
entidade sindical que com este mantenha convênio , 
serão aceitos pela empresa".

0 TST plácita a condição. Indefiro.
183) "Quebra de material - as quebras de seringas, termô 

metros e outros materiais usados no desempenho da 
função não poderão ser cobrados dos empregados sai 
vo na ocorrência de dolo ou quando não houver a de 
vida apresentação do equipamento danificado".

A netéria já se encontra regulada em lei (CLT, art. 462, § l2) , 
motivo pelo qual acolho o pedido e suspendo a condição.

19a) "Empregados estudantes - as faltas ao trabalho, de 
empregados estudantes, em dias de exame, inclusive 
para exame vestibular, cujos horários coincidirem 
com o horário de trabalho, desde que em estabeleci 
mento de ensino oficial ou autorizado pelo órgão 
competente, serão abonados pela empresa, pré-avisa 
da com antecedência mínima de setenta e duas horas 
e comprovação posterior".

A cláusula tem sido repelida como inconstitucional pela Suprema 
Corte e o TST segue nessa esteira, razão pela qual, imprimo-lhe o efeito 
suspensivo.

20a) "Descontos em folha de pagamento - as empresas fi- 
_cam obrigadas a descontar na folha de pagamento 
dos seus empregados, desde que por eles devidamen­
te autorizadas ou por Assembléia Geral da catego­
ria profissional, as contribuições devidas ao Sin­
dicato, tais como: mensalidades sociais,mensalida­
des da cooperativa, taxa assistencial, empréstimos 
pessoais, tratamento odontológico efetuado na enti 
dade, quando por este notificadas, fazenãc o reco­
lhimento em guias próprias fornecidas pelas entida 
des, ao banco ou instituição financeira que for in 
dicada".

A cláusula engloba variada gama de descontos, o que econselha 
sua suspensão, dada a falta de precedentes em relação a muitos deles;

21a) "Quadro de avisos - será assegurada a colocação de 
quadro de avisos, sob a responsabilidade da entida 
de sindical profissional, no âmbito da empresa, pá 
ra a fixação de editais, avisos e notícias sindi­
cais, proibidas as publicações de matérias prejudi 
cadas ao bom relacinamento no trabalho".

O TST condiciona a cláusula à não veiculação, no quadre de avi­
sos, de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que, seja. Ha­
vendo mister de se adaptar a condição à jurisprudência da Corte, determino 
sua suspensão.

23a) "Penalidades - pelo não cumprimento das Obrigações 
de fazer, contidas nesta sentença normativa., have­
rá multa de 10% (dez por cento) do salário-de-refe 
rência, por infração e por empregado atingido, em 
favor deste. No caso de taxa assistencial não reco 
Ihida, haverá multa, juros de mora e correção rnone 
tária, nos termos do art. 600 da CLT".

Quanto às ctriçpções de fazer, a nulta pelo seu denigri:ento tese, seu _pa 
râmetros adequados à jurisprudência do Pleno (até 20%'ao valor—de -referen­
cia) .

As penalidades do art. 600 da CLT se aplicam à contribuição sin 
dical 'não recolhida para o Sindicato. A taxa assistencial, ainda que não 
sendo de cobrança impositiva, uma vez deverida pela sentença normativa,de 
ve ser recolhida regularmente. Aplicar, por extensão, a multa parece jus­
to, razão pela qual indefiro a preterição.

24a) "Vigência- a vigência da presente sentença normati 
va é d« dois anos, a partir de l2 de novembro de 
1985, e término em 31 de outubro de 1987 para as 
cláusulas de natureza jurídica, e, de um ano, ou 
seja, de l2 de novembro de 1985 a 31 de outubro 
de 1986 para as cláusulas de natureza econômica".

A vigência por dois anos da condições de trabalho é admitida no 
caso de Acordo coletivo (CLT, art. 614, § 32). Quanto à sentença normati­
va prolatada em dissídio, a questão carece de precedentes, motivo pelo 
qual, suspendo a cláusula no que supera o prazo de um ano.

2. Quanto à matéria preliminar ligada à declaração de legalida­
de ou ilegalidade de greve, não cabe sua análise em pedido de efeito sus­
pensivo.

3. Pelo exposto, dou efeito suspensivo às cláusulas 4a, 6a, 7a, 
83, 9a, 11a, 12a, 143, 18a, 19a, 20a, 21a e 24a.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 12a 
Região.

COQUEI JO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-04.452/86.9
(ES-045/86.7)

IGSMF/AFRC

PEDIDO DE EFEITO S’U S P E N S I V 0

REQUERÉNTES: COMPANHIA PAULISTA DE COMÉRCIO MARÍTIMO E OUTROS 
Advogado: Dr. Expedito José Pinheiro Damasco
REQUERIDO: SINDICATO DOS PRÁTICOS, ARRAIS E MESTRÈS DE CABOTAGEM DO MUNICI- 

• _ PIO DO RIO DE JANEIRO
1? Região

DESPACHO

1. A Companhia Paulista de Comércio Marítimo e outros requerem seja 
atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpuseram contra a 
Decisão coletiva proferida no TRT-DC-019/85, no concernente ãs seguintes 
cláusulas:

1?) "Manutenção das vantagens adquiridas no dissídio coletivo 
anterior".

Esta Corte não aceita a generalidade concedida por esta clãusu 
la, razão pela qual,determino sua suspensão.

2?) "Serãe-computadas para cálculos de horas extraordinárias o 
seguinte: a) soldada-base; b) acúmulo de função, quando 
houver; c) insalubridade; d) etapa, quando paga em espé­
cie; ej qüinqüênios; f) produtividade; g) gratificações: 
função, especial e incumbência".

Entende este Tribunal serem as horasextras calculadas sobre o 
salário-base, uma vez que, integrando a remuneração, repercutirão nas de­
mais parcelas. Mantida a presente cláusula, teríamos cálculo de adicional 
sobre adicional.

Nesses termos, acolho o pedido suspensivo.

3?) "Férias de 45 (quarenta e cinco) dias corridos".
A matéria já se encontra regulada em lei (CLT, art. 130), pelo 

que, imprimo ã cláusula o efeito suspensivo.

4?) "Pagamento em dobro dos trabalhos realizados aos sábados, 
domingos e feriados, previsto em lei, e as horas extraor­
dinárias trabalhadas nesses dias serão calculadas na base 
de 100% (cem por cento) com um divisor de 1/200 avos".

A cláusula enseja dúvidas: a) não refere se o trabalho realiza1 
do em- dias de descanso não será compensado por repouso em oútro dia, para 
que o pagamento possa'ser dobrado; b) nao fica claro se as horas extraordi­
nárias sao aquelas que excedam a jornada diária normal ou a semanal, caso 
em que o adicional de 100% corresponderia ao pagamento triplicado do traba­
lho realizado nos dias de repouso, ao contrário do disposto no Enunciado nõ 
146 da Súmula do TST.

Aconselhável, portanto, suspender a condição até pronunciamen­
to do Pleno.

5?) "Unificação do valor das soldadas-base, de todos os susci 
tantes vinculados nas empresas suscitadas, fixando-a e: 
Cr$ 575.384 (quinhentos e setenta e cinco mil, oitocentos 
e trinta e quatro cruzeiros), valor pago pela "EMAG - En­
genharia de Máquinas S/A".

A cláusula resulta em aumento indireto dos salãrios dos empre­
gados das demais empresas suscitadasque não a escolhida como paradigma.

Defiro, pois, a suspensão.

6?) "Aplicação do INPC para o mês de fevereiro de «1985, sobre 
a soldada-base e demais parcelas da remuneração, após a 
unificação acimapleiteada".

Descartada a unificação, a aplicaçao integral do INPC para rea 
juste dos salãrios ê concedida por esta Corte, razão pela qual,denego o pe­

dido.

7?) "Produtividade no percentual de 4% (quatro por cento) cal^ 
culada sobre os salãrios da categoria representada pelos 
suscitantes, após as correções acima reinvidicadas".

0 TST Pleno placita o referido índice. Indefiro, pois, o pe­
dido suspensivo.

8?) "Pagamento das horas extraordinárias na base de 1/200 
avos da remuneração, acrescidos do percentual de 50%! 
(cinquenta por cento) nos dias normais (segunda ã sexta- 
feira) e de 100% (cem por cento), nos dias de sábado, 
domingos e feriados",

A base de cálculo do salário-hora do mensalista jã se encon­
tra prevista em lei (CLT, art. 64), pelo que, a primeira parte da cláusula 
merece ser suspensa.

Quanto ao adicional de sobre-jornada, o TST concede-o até 
100% para todas as horas extras, no que a cláusula não distoa da jurispru—। 
dência dominante desta Casa. Denego a pretensão, no concernente ã secunda 
parte da condição.

11?) "Aumento de 100% (cem por cento) além do índice (INPC), 
no valor da ETAPA, quando paga em espécie".

Refoge ã competência da Justiça do Trabalho impor coercitiva­
mente aumento salarial, razão pela qual,acolho o pedido.

2. Pelo exposto, dou efeito suspensivo ãs cláusulas 1?, 2?, 3?,
4?, 5?, 8? (parcialmente) e 11?.

Publique-se e óficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 1? Re­
gião.

Brasília, 13 de março de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST
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Secretaria do Tribunal Pleno

PROCESSO; RR-3442/84
RECORRENTE: ADSERVIS—ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS INTERNOS LTDA E 

COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO—MINEIRA
Advogado: Dra. Celita Oliveira Sousa
RECORRIDO: MARTA ISABEL
Advogados: Drs. José Francisco Boselli e Ulisses Riedel de Re­

sende .

DESPACHO
" Abro vista dos documentos ã parte contrária.Pu­

blique- se.
Brasília, 14 de março de 1986.
(a) MARCO AURÉLIO
Ministro Relator "

JÓÃO WAGNER • 12 44

ORLANDO T.COSTA 07 02

HÉLIO REGATO 20 23

RANOR BARBOSA 74 18

JOSÉ AJURIGABA 199 152

MENDES CAVALEIRO 84 07

VIEIRA DE MELLO 42 22

NORBERTO S.SOUZA 142 49

ORLANDO LOBATO 11 01

Subtotal 670 356

TOTAL 1. 026

ESTATÍSTICA REFERENTE AO MÉS DE FEVEREIRO DE 1.986.
Número de votos cano Relator e Revisar - (Artigo 37 da LOMAN. )
Julgados = 216 + Negados Seguimento = 119
TOTAL DE JULGADOS = 335 Processos .

D
isr

. 
07 -

15
- - 07 07 16 16 16 15 16 16 16 16 15 15 - - 19

3
NEG. SEG. - 11 03 - 06 08 29

04
11 02 11 14 01 - - 03 05 CM 

O 11
9

RE
V

IS
O

R 
07 - 13 - -

06
07

08 12 16 01 04 03 13 06 02
- - - 98

RELA
TO
R 

08

06 15
-

01
07 14

25 05 CO 
o 05 06

06
09

06 03 - - 21
6

GP CM 
O - - - - - - - - - - - - - - - - -

CM 
O

REGIMENT 3ª - - - - 03
- - - - - 01 - - *

06
- - - 10

AGRAVO 2ª
 

03 - 01 - - - - - - -
01

- - - - - - - - 05

1ª - - - - - -
79

- 01 - - - - -
03

-
CO 
o - -

VO 
00

0 8 02
- I - -

04
- - 03 02

- 1
01

- - - - -
15

TP 01 - - - - r - - - - - - - - - - - - 01

3ª 01 1
co o 1 1 1

m 
o

CM 
O o 1 1 1 o 1 o 1 1 1 1 CM

<0-CM 1 1 1 I I 1 o 1 o 1 1 í 1 1 o 1 1 1 1 O

1-1
1 1

CM 
O 1 1 1 1 1 1 l 1

CM 
O 1 1 1 1 1 1 1 O

& 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 o 1 1 1 1 1 1 o
g 
__ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

r—I 
O 1 1 1 1 1 1 o1

A
R

1 1 1 1 1
CM 
O r 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 CM 

O

1 o 1 o o
CO 
O

o CO 
o 1 1 1 1 o o 1 1 1 1 m £

M
S 

01 1
CM 
O 1 1 o

CM 
O

CM 
O

CM 
O o 1 O 1 o 1 1 1 1

m

a । 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 o 1 1 1 1 1 1 1 o 1

A
R

o 1 1 1 1 O 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
CM 
o

M
IN

IS
TR

O
S 

BA
RA

TA
 SI

LV
A

I 00Q
U

EI
JO

 CO
ST

A

N
EL

SO
N

 TA
PA

JÓ
S

I MA
RC

EL
O

 PIM
EN

TE
L

PR
A

TE
S D

E M
A

CE
D

O

g
u

im
ar

Ae
s f

al
c

Ao

M
A

RC
O

 AU
RÉ

LI
O

IL
D

ÊL
IO

 MA
RT

IN
S

1 JOA
O

 WA
G

N
ER

 ____|
I OR

LA
N

D
O

 T.
 GO

ST
A

 1
I HÉ

LI
O

 RE
G

A
TO

ã 
i

1

| JO
SÉ

 AJ
U

RI
CA

BA

1 ME
N

D
ES

 CA
V

A
LE

IR
O

 1
1 VIE

IR
A

 DE
 ME

LL
O

I N0
RB

ER
T0

 S.
 SOU

ZA
 |

O
RL

A
N

D
O

 IO
BA

TO
| VIC

EN
TE

 SIL
V

A
 *

1 HO
RA

CI
O

 DE
 BA

RR
O

S*
]

<
O F<

SECRETARIA DO TRIBUNAL'PLENO 

FEITOS CONCLUSOS PARA VOTOS E DESPACHOS AINDA 
NÃO DEVOLVIDOS - Art.37 LOMAN

MINISTROS RELATOR REVISOR

BARATA SILVA 02 09

NELSON TAPAJÓS 49 11

MARCELO PIMENTEL 04 ——

PRATES DE MACEDO — 01
GUIMARÃES FALCÃO 02 —

MARCO AURÉLIO 06 02

ILDÉLIO MARTINS 16 15

Primeira Turma

PROC,N9-TST-E—AI-3698/85 - TRT 2? Região
Embargante : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado : Dr. Arcenio Kairalla Riemma
Embargados : ANTONIO DOMINGOS CINALLI E OUTROS
Advogado : Dr. Antonio Carlos M. de Messas

DESPACHO
1. Trata-se de embargos interpostos contra decisão 

proferida em agravo de instrumento.O entendimento atual do Tribu 
nal Superior do Trabalho está consubstanciado no verbete 183 da 
Súmula:

"São incabíveis Embargos para o Tribunal Pleno con 
tra decisão em Agravo de Instrumento oposto a des­
pacho denegatõrio de Recurso de Revista, inexistin 
do ofensa ao artigo 153, § 49 da Constituição Fede 
ral."
2. Com este fundamento, nego prosseguimento aos em 

bargos.
3. Publique-^e.

Brasília, 05 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-nresidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E—AI—4606/85 - TRT 2? Região
Embargante : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado : Dr. Adalberto Osório Ribeiro
Embargado : GERALDO SIQUEIRA BRANCO
Advogado : Dr. Raul Schwinden

DESPACHO
1. Trata-se de embargos interpostos contra decisão 

proferida em agravo de instrumento. 0 entendimento atual do Tri­
bunal Superior do Trabalho está consubstanciado no verbete 183 
da Súmula:

"São incabíveis Embargos para o Tribunal Pleno con 
tra decisão em Agravo de Instrumento oposto a des­
pacho denegatõrio de Recurso de Revista, inexistin 
do ofensa ao artigo 153, § 49 da Constituição Fede 
ral."
2. Com este fundamento, nego prosseguimento aos em 

bargos.
3. Publique-^e.

Brasília, 0 5 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9 TST—E-RR-978/84 - TRT-29.Região
Embargantes: NORBERTO PASQUA E BANCO DO BRASIL S/A.
Adovgados : Drs. S.H.Riedel de Figueiredo e Márcio Netto Bae 

ta
Embargados : OS MESMOS.

DESPACHO
1. EMBARGOS DO EMPREGADOR.
A pretensão do Embargante, no sentido de que, para 

fim de cálculo da complementação de aposentadoria de seus em­
pregados seja considerada a média salarial dos últimos trinta 
e seis meses anteriores ao afastamento, e que veio amparada em 
divergência jurisprudencial e no enunciado 87 da Súmula, encon 
tra-se superada por mais recente decisão do Tribunal Pleno des 
ta Corte,que determinou a observância da média anual: ED-E-RR- 
3164/80.

Pertine ã hipótese o entendimento consubstanciado no 
verbete 42 da Súmula.

Inadmito os embargos.
2. EMBARGOS DO EMPREGADO.
A Turma entendeu que: no tempo de serviço computa - 

vel para cálculo da complementação de aposentadoria do BANCO DO 
BRASIL é, somente, aquele prestado ao próprio Banco." (fls.463) 
Assim considerando, deferiu apenas a complementação proporcio­
nal aos anos prestados ao BANCO DO BRASIL. 0 Embargante traz 
arestos divergentes, cuja tese ressalta a circunstância de não 
se considerar somente o tempo trabalhado para o Banco recorren 
te. Admito os embargos.

Frise-se que a Turma conheceu a revista e adotou te 
se sobre a matéria.
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3. Ao Banco Embargado para, querendo, apresentar ra 
zões de contrariedade no prazo de oito dias. Após, ã Procurado 
ria, para parecer.

4. Publique-se.

Brasília, 04 de marco de 1906

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro-nresidente da Primeira "'urna

PROC.N9-TST-E-RR-1984/84 - TRT-la.Região
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRI­

VADOS E’CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGU 
ROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI­
RO.

Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargada : ASPE - ASSOCIAÇÃO PREVIDENCIÃRIA DOS EXECUTIVOS 
Advogado : Dr. Luiz Sérgio Alcântara Duarte Pinto

DESPACHO
1. A Turma entendeu como não violado o artigo 19, da 

Lei n9 6.899/81, sob o fundamento de que a dívida seria dos Em - 
pregados e não da Empresa, sendo aplicável o Decreto-lei 75/66.

Sustenta o Embargante infringência do disposto nos 
artigos 19, da Lei n9 6.899/81 e 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

2. Admito os embargos, sob o fundamento de que a Em 
presa foi condenada a pagar ao Sindicato o débito relativo ã quo 
ta assistencial, o que bem revela a responsabilidade para com o 
pagamento, pouco importando não ter sido descontado, por ela pró 
pria, do salário dos empregados. Deixou, assim, de cumprir deci­
são judicial prolatada em dissídio coletivo. Pelo exposto, viola 
do o referido artigo da Lei n9 6.899/81.

3. A Embargada para, querendo, no prazo de oito dias, 
apresentar razões de contrariedade. Após, ã Procuradoria Geral , 
para parecer.

4. Publique-se.
Brasília, 11 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro-nresidente da Primeira Turma

PR0C.N9-TST—E—RR-4059/84 - TRT da 1? Região
Embargante : LéA SENOS
Advogado : Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto
Embargado : SERVIÇO. SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Advogado : Dr. Aloysio Moreira Guimarães

DESPACHO:
1. No caso destes autos, a empregada foi pré-avisa 

da no dia 16 de novembro de 1982. No curso do aviso prévio,en­
trou em licença-enfermidade,isto a 06 de dezembro de 1982. 0 Re­
gional considerou que a hipótese erà de suspensão do contrato 
de trabalho e a Turma conheceu o recurso com base no aresto de 
fls. 94. No mérito, considerou ter havido interrupção do ajus­
te laborai.

O Embargante sustenta que a matéria estava preclu 
sa e que alegara tal circunstância em contra-razões ao recur­
so de revista, conforme a própria Turma reconheceu. Ao proferir 
o julgamento, o Colegiado teria, então, inovado a lide, pois 
deu solução não aventada pelos juízos de origem, justamente por 
que nâo enfocada pela parte. Traz arestos para confronto, ale - 
gando a impropriedade da ação de consignação e pagamento e sus­
cita divergência do enunciado 126 da Súmula.

Não houve inovação da lide. A Turma conheceu vali- 
damente o recurso pela divergência jurisprudencial que era inso 
fismâvel, já que, na mesma hipótese, o aresto paradigma deu so­
lução jurídica relativa à interrupção do contrato de trabalho. 
Não houve, com isto, qualquer conflito com o enunciado n9 126, 
da Súmula.Quanto ã impropriedade da ação de consignação e paga­
mento, o Agravante nâo fundamenta validamente o recurso.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se..

Brasília, 0 3 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-nresidente da primeira Turma

PROC.N9 TST-E-RR-4562/84 - TRT-89.Região
Embargantes: SANDRA SUELY MAIA RODRIGUES E OUTROS 
Advogado : Dr.Roberto de Figueiredo Caldas 
Embargado : ESTADO DO PARÃ - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

- SEDUC
Advogado : Dr. Hugo Mosca

DESPACHO
1. Os Embargantes sustentam, inicialmente, inexis - 

tência do recurso de revista, porquanto os advogados que o subs 
creveram nâo tinham representação regular nestes autos. 0 pri - 
meiro só tinha poderes para atuar perante a Junta e o segundo 
tinha mandato circunscrito no ano de 1976. Por outro lado, sali 
enta que os advogados não eram Procuradores do Estado. Para o 
caso de se entender que os três documentos que comprovam essas 
afirmações nâo podem ser juntados aos autos, requerem juntada 
por linha e a intimação dos referidos advogados para sobre eles 
dizer no prazo legal (artigo 398 do Código de Processo Civil). 
Argumenta a final, qué* a prática de arquivamento dos poderes pro 
cessuais na Secretaria da Junta, como foi feito neste caso.aten 
taria contra o princípio fundamental da publicidade no processo 
e contra o princípio da economia processual, nos termos do arti 
go 399, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que o tema ora suscitado pelos Embargan­
tes nâo foi debatido oportunamente. Competia-lhes examinar a ma 

têria em contra-razões ao recurso de revista ou em embargos de 
claratórios. Não ô tendo feito, a questão encóntra-se preclusa 
e tem curso inviável em embargos para o Tribunal Pleno.

2. No mérito, entendo procedente o argumento dos Em­
bargantes em torno de violência ã literalidade do permissivotra 
balhista, porquanto, conforme esclarecido pela Turma, o recurso 
de revista só foi conhecido por violência ao Decreto n9 67.322 
de 1970, jã que a parte não apontara, nas razões de revista,vio 
lência a qualquer preceito de lei ou da Constituição Federal. 
Qs Embargantes trouxeram, inclusive, aresto desta Corte, profe­
rido pelo Relator Ministro BARATA SILVA, no sentido de não seco 
nhecer o recurso de revista quando nâo indicado o texto de lei 
que se quer ter violado (RR-5132/84).

Quanto ao fundo da controvérsia, os Embargantes lo 
graram transcrever arestos contrários, cuja tese é no sentido 
da retribuição mínima aos professores, em função das quotas do 
Fúndo de Participação. '

Admito os embargos.
3. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões de 

contrariedade no prazo de oito dias. Após, ã Procuradoria, para 
parecer.

4. Publique-S£.
Brasília, 13 de fevereiro de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-nresidente da °rimeira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-4681/84 - TRT-109.Região
Embargante: JOSÉ FÉLIX DA SILVA
Advogado : Dr.Ivo Evangelista de Avila
Embargado : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE 

DERAL - DER-DF.
Advogado : Dr.Élio Moulin

DESPACHO
1. Entendo que o aresto trazido na revista para am 

parar divergência jurisprudencial era apropriado, porquanto de 
sua leitura teve a Turma oportunidade inequívoca de verificar 
o conflito de teses. Ê o quanto basta, a teor do artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e dos enunciados 23 e 38 da 
Súmula, cuja integridade resta incólume.

No mérito, a decisão impugnada estâ de acordo com 
o verbete 235 da Súmula»

"Aos servidores do Distrito Federal e respectivas 
autarquias, submetidos ao regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, não se aplica a Lei número 
6.708/79, que determina a correção automática dos 
salários."

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasília, 03 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-nresidente da "rineira Turma

PROC.N9 TST-E-RR-5398/84 - TRT-99.Região
Embargantes JORGE FELISBERTO NASCIMENTO E OUTROS 
Advogado :Dr.Francisco António de Souza Porto 
Embargada :COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA 
Advogada :Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

DESPACHO
l.Os Embargantes estimam violado o permissivo tra 

balhista porquanto o recurso de revista estaria devidamente 
fundamentado em violação aos artigos 39, 285 a 289 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e 165, inciso XVII, da Constitui 
ção Federal. Afirmam que se houvesse carência de norma legal, 
a decisão embargada seria defensável ao invocar a aplicação 
do artigo 153, § 29 da Carta Política. Ocorre que a matéria 
estaria embasada nos artigos 15 e 19, da Lei 4.860/65,que de 
terminariam, imperativamente, o pagamento de gratificação in 
dividual de produtividade.

Entendo, todavia, que a decisão da Turma, ao nâo 
conhecer o recurso de revista, por entender nâo violado em sua 
literalidade qualquer dos preceitos suscitados pela parte, é 
razoável justamente porque observou que a lei faculta às em­
presas instituírem e regulamentarem a gratificação de produti 
vidade, devendo ser interpretada de forma restrita. A conces­
são do benefício não é, portanto, determinada em lei,pelo que, 
em conseqüência, a Empresa estava desobrigada do pagamento.Os 
arestos de fls.281, trazidos pelos Embargantes para suscitar di 
vergência jurisprudencial, não revelam tese contrária, ou se 
ja, de que o referido diploma legal impõe o pagamento da gra 
tificaçâo de produtividade, de forma necessária.

Inadmito os embargos.
2. Publique-jje.

Brasília, 93 de marco de 1986

■ MARCO AURÉLIO MENDES DE uaRIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira "uma

PROC.N9 TST-E-RR-5418/84 - TRT-29.Região

Embargante: ISABEL DE ALMEIDA
Advogado : Dr.S.Riedel de Figueiredo 
Embargada : MODAS ETAM S/A.
Advogado : Dr.Granadeiro Guimarães

DESPACHO
1. A Embargante sustenta que o nâo conhecimento do
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recurso de revista feriu o disposto no artigo 896 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, porquanto estaria devidamente fun 
damentado em violência do artigo 99, consolidado e na dissi - 
dência do verbete 20 da Súmula.

Todavia, a decisão embargada está de acordo 
com o permissivo trabalhista, pois a pretensão da Embargante 
esbarrava nos verbetes 126 e 98 da Súmula e o enunciado 20 
não agasalha hipótese de opção com transação do tempo de ser 
viço anterior.

Destarte, inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasília, 03 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC. N9—TST-E-RR-6534/84 _ TRT- 99 REGIÃO
Embargante : BANCO NACIONAL S/A.
Advogados : Drs. Aluísio Xavier de Albuquerque, Jorge Alberto 

Rocha de Menezes e Maria Conceição Ramos Castro.
Embargado : EDVAL LÜCIO DE ARAÚJO
Advogado : Dr. José Antônio Piovezan Zanini

DESPACHO:
1. A Turma deferiu as horas extras trabalhadas após 

a oitava, porque o Regional não assentara que o gerente desempe­
nhava poderes de mando, representação e gestão, de forma a enqua 
drã-lo no artigo 62, alínea b, da Consolidação das Leis do Traba 
lho. Os dois arestos transcritos às fls. 145 pelo Embargante re­
velam a tese de que o gerente de Banco, não se sujeitando a jor­
nada de trabalho em qualquer hipótese, não tem direito a horas 
extras. 0 confronto se estabelece, pelo que admito os embargos.

2. Ao Embargado para, querendo, apresentar razões 
de contrariedade no prazo de oito dias. Após, à Procuradoria pa­
ra parecer.

3. Publique-se.

Brasília, 96 de fevereiro de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-5530/84 - TRT-4a.Região
Embargantes: ADAMEDES PERDIGÃO PEDROSO E OUTROS
Advogado : Dr. Francisco Porto
Embargado : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS 
Advogado : Dr. João Carlos Bossler

DESPACHO
l.Com fulcro no artigo 094, letra b, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, os Embargantes sustentam violação dos arti 
gos 896, alíneas a e b, da Consolidação e 153, § 39, da Carta Po 
lítica.

A demanda objetiva majoração salarial, que decorre - 
ria de sobrejornada, nos termos de Ordem de Serviço n9 2Q,de 1965. 
Alegam os Embargantes que a Empresa teria reduzido a jornada la­
borai e alterado o percentual de horas extras, com fulcro na Lei 
n9 4.860/65, mas de forma indevida, porque importou em alteração 
salarial para os empregados, ferindo direito adquirido, nos ter­
mos do artigo 153, § 39, da Carta Política. 0 recurso de revista 
estaria devidamente fundamentado em divergência jurisprudencial 
e violência ao referido preceito da Lei Maior.

Entendo correto o julgamento da Turma ao vislumbrar 
na questão mera interpretação de normas internas. De fato, a con 
trovérsia foi deduzida no Acórdão regional em torno da derroga - 
ção da Ordem de Serviço n9 20/65 (referida pelos Embargantes) pe 
la Portaria n9 4221/65. A matéria não alcança o nível constitu - 
cional ou legal, de forma imediata, pois para se observar a vi­
gência ou a inexistência de direito adquirido seria necessário, 
primeiro, perquirir o alcance das referidas normas internas. A 
divergência jurisprudencial referida na revista, por não partir 
dos mesmos fatos narrados pelo Regional, é inespecífica. Destar­
te, a decisão da Turma não viola o permissivo trabalhista.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasília, 11 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE "ARIAS MELLO 
Ministro-nresidente da Primeira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-6562/84-TRT-19.Região
Embargante: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA 
Advogado : Dr.José Alberto Couto Maciel 
Embargado : LUIZ DUARTE FIÃES
Advogado : Dr.João BoSco de Medeiros Ribeiro 

desp'acho
1. Os fatos narrados pelo Regional evidenciam que a 

Reclamada foi notificada para comparecer ãs audiências dos dias 
16 de setembro de 1980 e 13 de janeiro de 1981, sob pena decon 
fissão. "A única audiência em prosseguimento foi aquela de 22 
de fevereiro de 1983, ele ausente, quando foi pedida a aplica­
ção a' ele da pena cominada." - (fls.322).

A Turma, em decisão razoável e que não dissente do 
enunciado 126 da Súmula, considerou inaplicável a pena de con­
fissão, tendo em vista a falta de intimação do mesmo para pres 
tar depoimento pessoal, dois anos depois. Todos os fatos consi. 
derados pela Turma estavam presentes no Acórdão regional, pelo 
que afasto a impugnação da Embargante.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasília, 9 3 de marco de 1986
«ARCO AURÉLIO MENDES DE ^ARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-6872/84 - TRT-39.Região
Embargante: ELMES VICENTE DE SOUZA
Advogado : Dr.Ulisses Riedel de Resende
Embargada : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A.- TELEMIG 
Advogada : Dr9 Ana Maria José Silva de Alencar 

DESPACHO
1. As razões que fundamentaram o não conhecimento do 

recurso de revista, quanto ã divergência jurisprudencial, refe 
rem-se à circunstância de os arestos de fls.242/243 não faze 
rem menção ao órgão que os teria publicado e os de fls.231 e 
232 estarem em fotocópia não autenticada.

O Embargante, sem impugnar estas razões,refere-se 
apenas ã especificidade da divergência. Inatacados, subsistem 
os fundamentos do Acórdão recorrido.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se^.

Brasília, 93 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro-”residente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-6885/84 - TRT-5a.Região
Embargante: MARIA LAURA SACRAMENTO DA ENCARNAÇÃO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada : PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS 
Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez 

DESPACHO
l.A vantagem postulada foi instituída mediante Ma - 

nual de Pessoal da Petrobrãs e jamais foi paga ã Reclamante,que 
percebe o benefício da Petros. A ação, ajuizada em 1983, esta - 
ria prescrita,segundo a Turma, pois o direito surgiu com o fale­
cimento do empregado, em maio de 1972, tendo sido atingida pela 
norma do artigo 11, consolidado, em 1974.

Espera a Embargante a aplicação do entendimento con 
substanciado no verbete 168 do Tribunal Superior do Trabalho,pois 
entende que a prescrição é parcial e não total. O direito preten 
dido resultaria diretamente do contrato de trabalho do falecido, 
cuja validade em relação ao estatuto interno, não estaria em dis 
cussão.

O tema relativo ã correção monetária está precluso, 
porque a Turma, sobre ele não se pronunciou (verbete 184).

2. Admito os embargos, por entender que a hipótese 
é de lesão continuada, restando configurada a discrepância de en 
tendimentos, considerado o verbete 168 da Súmula.

3. Ã Embargada para, no prazo de oito dias, apresen 
tar'razões de contrariedade. Após, ã Procuradoria Geral, para pa 
recer.

4. Publique-se.

Brasília, 9 3 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS .MELLO 
Ministro-Presidente da nrimeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-7904/84 - TRT-10a.Região
Embargante: GILBERTO BEZERRA DA COSTA
Advogado : Dr. Júlio Cesar de Rose
Embargado : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDE 

RAL - DER/DF.
Advogado : Dr. Elio Moúlin

DESPACHO
1. Entendo que o aresto trazido na revista para ampa 

rar divergência jurisprudencial era apropriado, porquanto com a 
leitura teve a Turma oportunidade inequívoca de verificar o con­
flito de teses. Ê o que basta, a teor doartigo 896, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho e dos enunciados 23 e 38 da Súmula.

No mérito, a decisão impugnada está de acordo com o 
enunciado 235 da Súmula:

"Aos servidores do Distrito Federal e respectivas au 
tarquias, submetidos ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, não se aplica a Lei n9 6.708/79 ,
que determina a correção automática dos salários." 
Inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasília, 11 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-Q05/85 TRT-3a.Região
Embargantes: MILTON DAS DORES MAGALHÃES E OUTROS
Advogado : Dr. Miguel Raimundo V. Peixoto
Embargada : REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Aquiles da Conceição S. Dias

DESPACHO
1. O presente recurso de embargos é intempestivo. Pu 

blicado o Acórdão no Diário da Justiça de 07 de fevereiro de 
1986 e vencendo-se o prazo no dia 20, só foi protocolizado a 24.

Inadmito-os.
2. Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-”residente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-0145/85
Embargante : JOSE ALOISIO DA SILVA E OUTROS
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ãvila

l.Com
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Embargado- : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE 
DERAL. I

Advogado : Dr. Élio Moulin
DESPACHO:

1. Incensuravel a decisão embargada, relatada pelo 
eminente Ministro VIEIRA DE MELLO: "...justamente em razão da 
incerteza do direito, a desafiar de pronto a ação daquele que 
se considerar lesado, não se delineia dissensão com o enunciado 
n9 168, notadamente em face de sua reformulação via do enuncia 
do 198, desta Corte.

Também não oferecem suporte à revisão os arestos tr- 
zidos a confronto, visto que partem do pressuposto óbvio de que' 
o direito preexistia de forma indiscutível, o que não se verifi 
ca, data venia, no caso.(fls. 135/136). ’

A pretensão dos Embargantes,repetindo os termos do 
recurso de revista, esbarra de forma inequívoca na propriedade 
dessas razões.

No mérito, a decisão impugnada, ao reconhecer o con 
flito jurisprudencial em torno da aplicação do artigo 20 da Lei 
n9 6.708/79 a empregados do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO DISTRITO FEDERAL, afastou a existência de direito adquirido, 
nos termos do artigo 153, § 39, da Constituição Federal.

Destaco que a pretensão encontra óbice no enuncia­
do n9 235, da Súmula desta Corte. A decisão é razoável e encon­
tra-se em conformidade com o entendimento dominante.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.
Brasília, 04 de marco de 1986

marco AURÉLIO MENDES DE ^ARIAS MELLO
Ministro-nresidente da Primeira Turma

PROC.N9 TST-E-RR-0765/85 - TRT-29.Região
Embargada : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr.Fernando Barreto de Souza 
Embargados: ADAIR ROSA DE SÁ E'OUTROS 
Advogado : Dr.Alino da Costa Monteiro 

DESPACHO
1. A violência aos artigos 460 e 128 do Código de Pro 

cesso Civil, que o Embargante alega não ter sido enfrentada no 
Acórdão impugnado, apesar de articulada na revista, deveria ter 
sido objeto de embargos declaratórios para que a omissão pudess 
se ser suprida ou adotada tese a respeito. Nesta etapa, é im­
possível a apreciação respectiva, por falta de debate oportuno 
(verbete 184).

No aspecto referente ao adicional de insalubridade, 
enquanto a Turma concluiu que o simples oferecimento de equipa 
mento individual não é suficiente para evitar o respectivo pa 
gamento, os arestos paradigmas deduzem a tese de que a lei não 
desce a minudência de”obrigar o empregador à constância de uma 
fiscalização do uso de material de proteção fornecido. Há con 
flito de teses.

Admito os embargos.
2. Aos Embargados para, querendo, apresentar razões 

de contrariedade no prazo de oito dias. Após, ã Procuradoria , 
para parecer.

3. Publique-se.
Brasília, 93 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro-nresidente da Primeira Tirna

PR0C.N9- TST-E-RR-911/85 - TRT da 4a. Região 
Embargantes : JAIRO SANTOS SILVA CARNEIRO E OUTROS 
Advogado : Dr. José Francisco Boselli 
Embargado : WOTAN S/A - MÁQUINAS OPERATRIZES 
Advogado : Dr. Hélio Faraco de Azevedo 

DESPACHO
1. A Turma concluiu, em síntese:
SALÁRIOS - Asnormas legais pertinentes ã políti - 
ca salarial são de ordem pública, afastando o prin 
cípio da proteção no que alicerçado na idéia da oE 
servância da condição de trabalho mais favorável ac 
empregado. A prática de reajustes trimestrais não 
obriga, ad eternum, o empregador. O ajuste tácito 
não passa pelo crivo do artigo 82 do Código Civil, 
face ã ilicitude do objeto. Inexiste na hipótese, 
direito adquirido. Atento ã impiedosa competição e 
xistente no mundo dos negócios o empregador pode 
deixar de observar o procedimento até então adota­
do, curvando-se ao preceito legal no que prevê o 
interregno de seis meses. Assim deliberando, exer­
ce o direito de variar - jus variandi - sem infrin 
gir o princípio da inalterabilidade dos contratos 
de trabalho - artigo 468 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - porquanto passa a cumprir preceitc 
de ordem pública. A alteração faz-se em prol do 
respeito ã norma legal alijadora da vontade das 
partes, mesmo que manifestada em benefício do em - 
pregado, (fls. 556)
Sustentam os Embargantes violação aos artigos 29 , 

89, parágrafo único da Consolidação das Lèis do Trabalho e 153 , 
§ 39 da Carta Magna. Trazem arestos para confronto.

2. O recurso esbarra no enunciado 221 da Súmula da 
jurisprudência desta Corte, porquanto interpretação razoável de 
preceito de lei, ainda que não seja a melhor sob determinada óti 
ca, não dá ensejo ã admissibilidade ou ao conhecimento dos recur 
sos de revista ou de embargos com base, respectivamente, nas ali 
neas b dos artigos 896 e 894 da Consolidação das Leis do Traba - 
lho.

O preceito constitucional não tem aplicação imedia 
ta na hipótese vertente, que está adstrita a normas ordinárias.

3. Inadmito os embargos.
4. Publique-ge.
Brasília, 12 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-1113/85 - TRT-9a.Região 
Embargante: PAULO LEMES GONÇALVES 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
Embargado : BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Jorge Alberto Rocha de Menezes 

DESPACHO
l.A Egrégia Primeira Turma concluiu,- em síntese:
"O Enunciado n9 217 pacificou a jurisprudência no 
sentido de ser fato notório o credenciamento dos Ban 
cos para o fim_de recebimento do depósito recursal. 
Nestes termos ê que dou provimento ao recurso para 
determinar a baixa dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, para que julgue o apelo ordinã - 
rio do reclamado, como de direito, afastada a deser­
ção" (fls. 126).
Sustenta o Embargante violação do artigo 896, da Con 

solidação das Leis do Trabalho e colaciona arestos que entende di 
vergentes da decisão da Egrégia Primeira Turma. Ocorre, que osT 
arestos trazidos, no recurso de embargos, não se coadunam com a 
jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal:

"O credenciamento dos bancos para o fim de recebimen­
to do depósito recursal ê fato notório, independendo 
da prova" (enunciado 217).
2. Inadmito os embargos.
3. Publique-se.
Brasília, 11 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-1521/85 - TRT da 29 Região 
Embargante : ALCIDES MESSIAS 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Embargada : FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
Advogado : Dr. Evely Marsiglia de Oliveira Santos 

DESPACHO:
1. A pretensão do Reclamante foi deduzida de duas 

formas. Admitido em 17- de janeiro de 1955, alegou que a certa 
altura do contrato de trabalho a empresa operou uma reclassi- 
ficação dos empregados, de tal sorte que, o mais antigo na car­
reira do que os empregados mencionados, acabou por ser posicio 
nado em situação que lhe era prejudicai, em relação ao contra­
to anterior e que, em comparação com os citados empregados,lhe 
era desfavorável. Por isto, sustentou violação ao artigo 468 , 
da Consolidação das Leis do Trabalho e, por outro lado, pediu 
equiparação salarial, nos termos do artigo 461, da Consolida - 
ção das Leis do Trabalho.

O Regional, no Acórdão de fls. 194/195, só exami­
nou a questão sob o aspecto da equiparação salarial e rejei - 
tou a preliminar de prescrição, entendendo que à hipótese tem 
pertinência o verbete 168 da Súmula.

A Turma ,ao contrário, entendeu que toda a preten­
são estava relacionada com ato único da empregadora, consubstan 
ciado no enquadramento do Reclamante e dos paradigmas, com a im 
plantação do novo regime de pessoal, levado a efeito a partir 
do cumprimento do acordo homologado no Dissídio Coletivo n9 3/74 
Assim, ã hipótese pertiniria o verbete 198 da Súmula.

O Embargante inconforma-se, sustentando que foi ex 
pressamente afastada a existência de quadro de carreira, sendo 
o pedido de equiparação salarial. Ao admitir o contrário, a Tur 
ma teria inobservado ò enunciado 126 da Súmula e violado o arti 
go 896 da Consolidação. Sendo o pedido de equiparação salarial, 
estima que o enunciado 168 ê o que mais estreitamente se relacid 
na com a controvérsia. '

Entendo procedente a impugnação do Embargante. Se 
de fato a pretensão do Embargante estivesse relacionada com a 
alteração do contrato de trabalho, a hipótese seria de prescri­
ção total, uma vez que a ação foi ajuizada fora do prazo hábil. 
Todavia, como o pedido é de equiparação salarial, a pretensão 
não está ligada a ato único, mas a situação que se perpetua 
dia-a-dia interfere mensalmente no salário do empregado e deve 
ser corrigida em face do princípio da isonomia - mandamento 
constitucional maior - e do preceito inserto no artigo 461 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, de resto a consubstanciar di 
reito tido por ORLANDO GOMES como inesgotável enquanto perdurar 
a relação jurídica. A hipótese tem, portanto, pertinência com o 
verbete 168 da Súmula.

Admito os embargos.
2. Ã Embargada para, querendo, apresentar razões 

de contrariedade no prazo de oito dias. Após, à Procuradoria,pa 
ra parecer.

3. Publique-se.
Brasília, 03 de marno de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-nresidente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-1543/85 - TRT-la.Região
Embargante: BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Embargados: HUGO MOTA DE ANDRADE E OUTROS 
Advogado : Dr. Oswaldo José Barbosa Silva-

DESPACHO
1. Dou-me por impedido para atuar neste processo. Remetam-
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se os autos ao ilustre Ministro ILDÉLLO MARTINS, na forma do arti. 
go 77, do Regimento Interno.

2. Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1986.

MARCO AU”ÉLIO MENDES DE ”ARIAS MELLO
Ministro-”residente da Primeira Turma

PROC.N9-TST-E-RR-1712/85 - TRT - 2a. Região
Embargante : ROBERTO HIGINO AMARAL
Advogado : Dr. Eduardo do Vale Barbosa
Embargada : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS -CMTC 
Advogada : Dr? Sônia Regina Silva Schreiner

DESPACHO;
1. A Reclamada, a partir da aposentadoria, fez paga 

mento a menor de salários. A Turma entendeu que a partir do pri 
meiro dia de pagamento, feito de forma insuficiente, passou o 
Recorrente a ter em patrimônio ação para tornar eficaz o direi­
to apontado como transgredido. A decisão é razoável e encontra 
respaldo no verbete 198 da Súmula, ao contrário do que sustenta 
o Embargante, valendo notar que o inconformismo do trabalhador 
prende-se ao fato de a Reclamada haver aplicado à respectiva si 
tuação aviso posterior - o de n9 64.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.
Brasília, 05 de março de 1986.
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-”residente da Primeira Turma

PROC.N9 TST-E-RR-2284/85 - TRT-4?.Região
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado : Dr.Ivo Evangelista de Ávila 
Embargado : FELIPE REINWALDO CLAAS
Advogado : Dr.Roberto de Figueiredo Caldas

DESPACHO
1. A decisão da Turma, que confere razoável interpre 

tação ao artigo 461, § '29, da Consolidação das Leis do Traba - 
lho, estando harmônica com o verbete 221 da Súmula, está assim 
ementada: "EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO SUPLEMENTAR. Se median 
te regra estabelecida pela empresa a promoção dos integrantes 
do quadro suplementar somente se faz por merecimento, impossí­
vel é concluir pela pertinência do disposto no § 29, do artigo 
461 consolidado, que se refere àquelas hipóteses em que a mo 
vimentação no quadro é formalizada mediante promoção por mere­
cimento e antiguidade.” (fls.248).

Esta decisão não diverge de forma específica dos 
arestos transcritos às fls.254/256, porquanto não traduzem a 
circunstância relativa aos critérios de promoção, previstos na 
lei.

Em face do exposto, inadmito os embargos.
2. Publique-S£.

Brasília, 03 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-Presidente da Primeira Turna

PROC.N9-TST-E—RR—2409/85 - TRT da 5? Região
Embargante : FERCON - ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Advogada : Dr? Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargados : BELMIRO EDMUNDO MAURÍCIO E OUTROS 
Advogado : Dr. Antônio Cesar Magaldi

DESPACHO:
1. A Embargante entende que o não conhecimento do 

recurso de revista importou em violação dos artigos 896, 832,da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 343, § 19, do Código de Pro­
cesso Civil e divergiu do enunciado 122 da Súmula.

Entendo correta a decisão embargada, pois efetiva 
mente o Acórdão regional declarou que os documentos juntados pe 
la Empresa não demonstravam que o trabalho do Autor não era su­
bordinado, restando,por isso, configurada a relação de emprego, 
em face da confissão. Os arestos de fls. 74 cuidam da comprova­
ção de justo motivo para a falta ã audiência e os de fls. 75 a- 
firmam que a confissão ficta tem limite na prova já existente,o 
que não é o caso dos autos, já que o Regional declarou não haver 
deixado de ponderar acerca da documentação trazida, apenas dei­
xando de dar o valor que a Embargante pretende.

Não houve violência ao permissivo trabalhista e a 
ofensa aos demais artigos, bem como a divergência do enunciado 
122 padece da falta de prequestionaménto.

Inadmito os embargos.
2. Publique-se.

Brasília, 03 de marco de 1986

MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Ministro-nresidente da °rimeira T erma

Segunda Turma

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS EM:

13.03.86

RELATOR MINISTRO - BARATA SILVA - REVISOR MINISTRO - NELSON TAPAJÕS

RR - 6898/85.2 - TRT 9a. Região. Recte: Sindicato dos Professores de Londri 
na e Instituto Filadélfia de Londrina (Drs. Edésio Franco Passos e Settimor 
Pierotti). Recdos: 0s mesmos.

RR - 6899/85Í0 - TRT 9a. Região. Recte: Banco Nacional S/A (Dr. Wilhelm * 
Voss). Recdo: Clayton Luiz Ribeiro (Dr. José Torres das Neves).

RR - 7507/85.8 - TRT la. Região. Recte: Fundação de Seguridade Social Bra£ 
light (Dr. Pedro Augusto Musa Julião). Recdo: Antonio Leite Vinheiros (Dr . 
Orlando Barbosa).

RR - 7523/85.5 - TRT la. Região. Rectes: Cândida Oliveira de Andrade e ou 
tros (Dr. Aldir de Souza Braga Filho). Recda: Metalco S/A - Indústria e Co 
mércio (Dr. José Selim Khalili).

RELATOR MINISTRO - MARCELO PIMENTEL

AI - 3999/85.1 - TRT la. Região. Agte: Antonio Braga de Souza (Dr. Luiz An 
tonio Jean Tranjan). Agda: Churrascaria e Galeto Sonata Ltda (Dr. Julio Gou 
lart Tibau).

AI - 4944/85.6 - TRT la. Região. Agte: CEDAE - Companhia Estadual de Águas 
e Esgotos (Dr. Paulo Vargas Damace.no). Agdo: Manoel José da Costa (Dr.Luiz 
Carlos Carneiro).

AI - 4960/85.3 - TRT la. Região. Agte: Neida Martins da Conceição (Dr. João 
Batista dos Santos). Agdo: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS (Dr. Cláudio 
Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira).

AI - 5066/85.8 - TRT 2a. Região. Agte: Arinaldo Viana de Paula (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Agda: Indústria Mecânica Secri Ltda.

AI - 5078/85.6 - TRT 2a. Região. Agte: Carvalheiro Engenharia Ltda (Dr. Ca 
mal Schaim). Ãgdo: Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliã - 
rio do Estado de São Paulo - SECONCI (Dr. Paulo Augusto Ferreira).

AI - 5090/85.3 - TRT 9a. Região. Agte: Banco Itaú S/A (Dr. José Maria Riem- 
ma). Agdo: João Cleodomir Pulzato (Dr. José Torres das Neves).

AI - 5103/85.2 - TRT la. Região. Agte: Carlos Alberto Pinto Loureiro (Dr . 
Nazib Miguel Alchaar). Agdo: Banco Boavista S/A (Dr. Ursulino Santos Filhei.

AI - 5115/85.0 - TRT la. Região. Agte: Urano Abrantes (Dr. Pedro Luiz Leão_ 
Velloso Ebert). Agda: Eletromar Indústria Elétrica Brasileira S/A (Dr. José 
Alberto Couto Maciel).

AI - 5128/85.5 - TRT la. Região. Agte: Fernando Assunção Cruz Alves (Dr . 
Luiz Gonçalves Marques). Agda: SATA - Serviços Auxiliares de Transportes ’ 
Aéreos S/A (Dr. Sérgio Moacyr da Costa Bastos).

AI - 5140/85.3 - TRT la. Região. Agte: Mercedes Silva da Cunha e outras ’ 
(Dr. Carlos Ernesto Moura Dreux). Agda: LIGHT - Serviços de Eletricidade ’ 
S/A (Dr. Arion Sayão Romita).

AI - 5152/85.1 - TRT la. Região. Agte: Casas da Banha Comércio e Indústria 
S/A (Dr. José Rodrigues Mandú). Agdo: Sérgio da Silva e Souza (Dra. Maria ’ 
de Fátima de 0. Cunha).

AI - 5164/85.8 - TRT la. Região. Agte: Laercio José Stulpen (Dr. Antonio ’ 
Guedes). Agda: Companhia Inss de Seguridade Social (Dr. Haroldo de Castro ’ 
Fonseca).

AI - 5181/85.3 - TRT la. Região. Agte: Francisco dos Santos Gomes (Dr. Ma 
noel Emílio Alves Guilhon). Agda: Cerealista Rialto Ltda (Dra. Maria Eninacu 
lada Raeder La Cava).

AI - 5195/85.5 - TRT 5a. Região. Agte: Companhia de Celulose da Bahia (Dr . 
Sérgio Raimundo Tourinho Dantas). Agdo: José Dias de Araújo (Dr. Hélio Má_r 
cio Carneiro).

AI - 5206/85.9 - TRT 3a. Região. Agte: ESAB S/A - Indústria e Comércio (Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida). Agda: Marília Amália de Souza (Dr. Alino da 
Costa Monteiro).

AI - 5260/85.4 - TRT la. Região. Agte: Luiz Alberto da Silva Mesquita (Dr . 
José Torres das Neves). Agda: Raychen Produtos Irradiados Ltda (Dr. Antonio 
Carlos Cardoso Maciel).

AI - 5273/85.9 - TRT 2a. Região. Agte: BADONI - ATB Indústria Metalmecãnica 
S/A (Dr. ênio de Andrade). Agdo: Paulo Moreira da Silva (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

AI - 5285/85.7 - TRT 4a. Região. Agte: Estado do Rio Grande do Sul (Dr. Dir 
ceu J. Sebben). Agda: Nelly Christino de Oliveira (Dr. Ricardo Barbosa Al^ 
fonsin).

AI - 5298/85,2 - TRT 10a. Região. Agte: Cervejaria de Brasília S/A - CEBRASA 
(Dr. Ursulino Santos Filho). Agdo: Paulo Libério Batista (Dr. JerÓnimo José
Batista).

AI - 5310/85.3 - TRT 2a. Região. Agte: Construções e Comércio Camargo Corrêa 
S/A (Dr. José Augusto da Silva Ribeiro Filho). Agdos: Antonio Carlos de Ca 
margo e outro (Dr. Elias Farah).

AI - 5344/85.2, - TRT 2a. Região. Agte: José Agripino Filho )Dr. José Damião 
de Lima Trindade). Agda: SOMAFAL - Sociedade de Comércio de Papéis Ltda.

AI - 5357/85.7 - TRT 2a. Região. Agte: Jacy Leopoldina Camargo Ferreira (Dr 
Raul Schwinden Júnior). Agda: Fazenda Pública do Estado de São Paulo (Dr . 
Bernardino José de Campos Nogueira).

AI - 5379/85.8 - TRT 2a. Região. Agte: Vicente de Paula Moraes Filho (Dr.Or 
landoELucon). Agda: Civemasa S/A. Indústria e Comércio (Dr. Luiz C. Delia T
Colleta).

AI - 5395/85.5 - TRT 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Transportes ’ 
Coletivos ~ CMTC (Dr. Drausio A. Villas Boas Rangel). Agda: Leonice Rodri­
gues Dudu (Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior).

Damace.no
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AI - 5408/85.4 - TRT 2a. Região. Agte: Dorcelino Ferreira da Costa (Dr. 0^ 
waldo Pizardo). Agda: Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC 
(Dr. Icléo Toledo Lapa).

AI - 5443/85.0 - TRT 6a. Região. Agte: Banco Bandeirantes S/A (Dr. Sady ’ 
DTAssumpção Torres). Agdo: José Curvelano Gonçalves Junior (Dr. Marcos Vi- 
nício Santiago de Oliveira).

AI - 5475/85.4 - TRT 4a. Região. Agte: Banco Mercantil do Brasil S/A (Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins). Agdo: Rodrigo Rodrigues Machado (Dr. José 
Torres das Neves).

RELATOR MINISTRO - MARCELO PIMENTEL - REVISOR MINISTRO - HÉLIO REGATO

RR - 5843/85.3 - TRT la. Região. Recte: Antonio Braga de Souza (Dr. Luiz An 
tonio Jean Tranjan). Recda: Churrascaria e Galeto Sonata Ltda (Dr. Antonio 
Carlos Ferreira).

RR - 6895/85.1 - TRT 9a. Região. Recte: Fernando Feltrin (Dr. Antonio Lopes 
Noleto). Recdo: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Dra. Jane Maria Fayad).

RR - 7362/85.1 - TRT 10a. Região. Recte: Wellington da Silva Vieira (Dr. Cé 
sar Ribeiro de Andrade). Recdo: Serviço Social do Comércio - SESC (Dra. Ma 
ria José Bezerra Soares).

RR - 7392/85.0 - TRT la. Região. Recte: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS 
(Drs. Cláudio Penna Femandez e Ruy Caldas Pereira). Recda: Neida Martins * 
da Conceição (Dr. José Torres das Neves).

RELATOR MINISTRO - HÉLIO REGATO

AI - 4527/85.1 - TRT 9a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - 
BRADESCO (Dr. Marcello Reus Darin de Araújo). Agda: Amélia Conceição Roth ’ 
(Dr. Antonio Lopes Noleto).

AI - 4999/85.8 - TRT 2a. Região. Agtes: Antonio Inácio de Medeiros e outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda: Construtora Mendes Júnior S/A e CESP . 
Companhia Energética de São Paulo (Drs. Pedro Ivan do Prado Rezende e Drau- 
sio A. Villas Boas Rangel).

AI - 5069/85.0 - TRT 2a. Região. Agdo: Banco Mercantil de São Paulo S/A (Dia. 
Yara Marchi). Agdo: Antonio Geraldo Sanches (Dr. Eugênio Nilo Romeu).

AI - 5081/85.8 - TRT 2a. Região. Agte: Central Transportes Ltda (Dr. Anto - 
nio Cláudio Borges Salgueiro). Agdo: José Euclides Fernandes (Dra. Vania Pa 
ranhos).

AI - 5093/85.5 - TRT 9a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - 
BRADESCO (Dr. Marcello Reus Darin de Araújo). Agdo: Moacir Antonio Martinaz 
zo (Dr. José Torres das Neves).

AI - 5106/85.4 - TRT la. Região. Agte: Sotrônicá Sociedade de Telecomunica- 
ções Eletrônicas Ltda (Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira). Agdo: Antonio Jo 
sé da Silva (Dr. João Arthur Denegri).

AI - 5118/85.2 - TRT la. Região. Agte: Leda Lucia Jucá Costa (Dr. Paulo SÓ£ 
gio Ferreira Rodrigues). Agda: Fundação Leão XIII (Dr. Mauro Barcellos Fi- , 
lho).

AI - 5131/85.7 - TRT la. Região. Agte: Ralim Confecções Comércio Importação 
e Exportação de Roupas e Madeiras Ltda (Dr. Carlos Ernesto Moura Dreux) 
Agda: Darcy de Oliveira Ferreira (Drz. Neuza Doreti Garcia).

AI - 5143/85.5 - TRT la. Região. Agte: Casas da Banha Comércio e Indústria 
S/A (Dr. José Rodrigues mandú). Agdo: Eno Cesar Câmara (Dr. José Robenil * 
Damasceno).

AI - 5155/85.2 - TRT la. Região. Agte: Dilson Carlos Mattos Barthem (Dr.Ali 
no da Costa Monteiro). Agda: Companhia de Transportes Coletivos do Estado T 
do Rio de Janeiro (Dr. Clemente Silveira de Paiva).

AI - 5167/85.0 - TRT la. Região. Agte: Companhia Industrial de Plásticos - 
CIPLA (Dr. Horãcio da Silva Pinto). Agdo: João Batista Dias (Dr. Custódio 
de Oliveira Neto).

AI - 5173/85.4 - TRT la. Região. Agte: Ivan Nogueira Gomes (Dr. J.A. Serpe 
de Carvalho). Agda: CEDAE - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos (Dra. Ma­
ria Angélica Allemand).

AI - 5184/85.5 - TRT la. Região. Agte: Severino Justino. Agdo: Erevan Enge- 
nharia S/A (Dra. Ana Maria C. Pessanha).

AI - 5198/85.7 - TRT 5a. Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - 
BRADESCO (Dr. Ruy Serravalle). Agdo: Nivaldo Silva Andrade (Dr. Jorge Auré­
lio Silva).

AI - 5222/85.6 - TRT 10a. Região. Agte: Elmírio Monteiro Marques (Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende). Agdo: Banco do Brasil S/A (Dr. Paulino Macedo de ’ 
Jesus).

AI - 5263/85.6 - TRT 2a. Região. Agte: Otávio Rodrigues Filho (Dr. Raul 1 
Schwinden Junior). Agda: Fazenda Pública do Estado de São Paulo (Dr. Vicen­
te de Paulo Tescari).

AI - 5276/85.1 - TRT 4a. Região. Agte: Banco Mercantil de São Paulo S/A ’ 
(Dr. Heitor da Gama Ahrends). Agdo: Eniomar Vieira dos Santos (Dra.Ceres T£ 
rezinha Telles).

AI - 5288/85.9 - TRT 8a. Região. Agte: Mineração Rio do Norte S/A (Dr. Adal 
berto Maia Vilar). Agdo: João Batista de Freitas (Dr. Roberto Ruy da SilvaT 
Rutowitcz).

AI - 5301/85.8 - TRT 10a. Região. Agte: João Anacleto de Almeida (Dr. Edi- 
mundo Lopes). Agda: REFORCE - Construtora, Indústria e Comércio Ltda (Dr 
Carlos Sidney de Oliveira).

AI - 5314/85.3 - TRT 2a. Região. Agtes: João Batista Brandão e Geraldo Fran­
cisco da Silveira (Dr. Adelino Freitas Cardoso). Agdcs: Hélio Pereira e An­
tonio Jairo Favo (Dr. Sebastião Ruy Rios Ciasca).

AI - 5346/85.7 - TRT 2a. Região. Agte: General Motors do Brasil S/A (Dr. Jo 
se Ubirajara Peluso). Agdo: Evilásio Leal de Brito (Dr. Erineu Edison Mara- 
nesi).

AI - 5384/85.5 - TRT 2a. Região. Agte: Indústria de Pneumáticos Firestone * 
S/A (Dr. José Ubirajara Peluso). Agdo: José Serezino.

AI - 5353/85.8 - TRT 2a. Região. Agte: Di Genio e Patti Ltda S/A (Dr. José 
Ubirajara Peluso). Agdos: David Mendes Portella e outro (Dr. Paulo de Oli­
veira Filho).

AI - 5398/85.7 - TRT 2a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Dr. Jonas da ’ 
Costa Matos). Agdo: Eduardo dos Santos (Dr. Antonio Lopes Noleto).

AI - 5411/85.6 - TRT la. Região. Agte: Soleil Engenharia Ltda (Dr. André ’ 
Porto Romero). Agdo: Antonio Nãzaro da Silva (Dr. Antonio Carlos M. Passos).

AI - 5464/85.4 - TRT 6a. Região. Agte: Loide da Cunha Costa Araújo (Dr. Mil 
ciades Vicente de Paula). Agda: Ana Clécia do Rego Miranda.

AI - 5480/85.1 - TRT 4a. Região. Agte: Companhia Geral de Indústrias (Dr.Jo 
sé Alberto Couto Maciel). Agdo: Adão Pereira Nunes (Dr. Mário Chaves).

RELATOR MINISTRO - HÉLIO REGATO - REVISOR MINISTRO - JOSÉ AJURICABA

RR - 7525/85.0 - TRT la. Região. Recte: Sonia Regina dos Santos Calado (Dr. 
Jose Torres das Neves). Recdo: Banco Inter-Atlântico S/A (Dr. Erwin Marinho 
Fagundes).

RR -7528/85.2 - TRT la. Região. Recte: CEDAE - Cia. Estadual de Águas e E_s 
gotos. (Dra. Maria Angélica Allemand F. da Costa). Recdo: Ivan Nogueira Go 
mes. (Dr. José Alberto Couto Maciel).

RR - 6901/85.8 - TRT 9a. Região. Recte: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO. (Dr. Marcello Reus Darin de Araújo). Recda: Amélia Conceição ’ 
Roth. (Dr. Antonio Lopes Noleto).

RR - 6903/85.2 - TRT 3a. Região. Recte: Sociedade Propagadora Esdeva - Co- 
légio Arnaldo. (Dr. Alcides J. Andrade Filho). Recdo: Rubem Dornas Filho. 
(Dr. José Roberto Freire Pimenta).

RELATOR MINISTRO NELSON TAPAJÕS

AI - 4887/85.5 - TRT 2a. Região. Agtes: Ruth Gil e Outras. (Dr. Oswaldo ’ 
Sant*Anna). Agda: Fundação Legião Brasileira de Assistência-LBA. (Dr. José 
Alberto Couto Maciel).

AI - 5059/85.7 - TRT 2a. Região. Agte: Divino José Barbosa. (Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Agdo: Montreal Engenharia S/A. (Dr. Eduardo Cacciari).

AI - 5075/85.4 - TRT 2a. Região. Agte: Lojas Americanas S/A. (Dr. José Ubi 
rajara Peluso). Agdo: Oswaldo Cilurso. (Dr. M. Martinho Rodrigues).

AI - 5087/85.1 - TRT 2a. Região. Agte: Fazenda Pública do Estado de São ’ 
Pauío. (Dr. Carlos Alberto Rocha). Agdo: João Pereira da Silva. (Dr. José 
Aurélio Barcelos).

AI - 5100/85.0 - TRT 12a. Região. Agte: Comércio e Indústria Breithaupt ’ 
S/A. (Dr. Kim H. G. do Rio Apa). Agda: Odete Planinscheck e Outros. (Dr.A_l 
cides Cardoso).

AI - 5112/85.8 - TRT la. Região. Agte: José dos Santos Souza. (Dr. Acácio 
Caldeira). Agdo: B. F. Utilidades Domésticas Ltda. (Dra. Regina Célia Ri­
beiro de Carvalho).

AI - 5124/85.6 - TRT la. Região. Agte: Banco Real S/A. ( Dr. Moacir Bei - 
chior). Agdo: Sebastião Moscoso Reis. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 5137/85.1 - TRT la. Região. Agte: Romulo Arantes Academias de Nata - 
ção Ltda. (Dr. Fernando Lemos Pinto da Costa). Agda: Sueli Ricardo Fernari 
des. (Dr. Valter Bertanha Valadão).

AI - 5149/85.9 - TRT la. Região. Agte: F. I. Indústria e Comércio Ltda. 
(Dr. Hélio Marques Gomes). Agdo: Acelino Garcia. (Dr. Paulo Afonso P. Ri­
beiro) .

AI - 5161/85.6 - TRT la. Região. Agte: Adauto Rodrigues Viana. (Dr. Car­
los Ernesto Moura Dreux). Agdo: Distribuidora Promed Ltda. (Dr. Haroldo * 
Paiva dos Santos).

AI - 5177/85.3 - TRT la. Região. Agte: Companhia Docas do Rio de Janeiro. 
(Dr. Fernando Mello Pires Ferreira). Agdo: Rubem de Castro Ferreira. (Dr. 
José Torres das Neves).

AI - 5190/85.9 - TRT la. Região. Agte: Construtora Valparaiso S/A. (Dr. Wa_l 
ter da Costa Martins). Agdo: José Cosme da Silva. (Dr. Nelson Luiz de Lima).

AI - 5204/85.4 - TRT 5a. Região. Agte: Companhia de Celulose da Bahia. (Dr. 
Sérgio Raimundo Tourinho Dantas). Agdos: Martinho Ribeiro Miranda e Outros. 
(Dr. Orlando Oliveira).

AI - 5257/85.2 - TRT la. Região. Agte: Jorge Tannuri. (Dr. Mario Tobias Fi 
gueira de Mello). Agdo: Indústria de Papel Tannuri S/A. (Dr. João Baptista 
Lousada Camara).

AI - 5269/85.0 - TRT 2a. Região. Agtes: Luiza Alves Soares e Outras. (Dr. 
Paulo de Tarso Moura M. Gomes). Agdo: Fundação Legião Brasileira de Assis­
tência - LBA. (Dr. José Alberto Couto Maciel).

AI - 5270/85.7 - TRT 2a. Região. Agte: Fundação Legião Brasileira de Assis­
tência - LBA. (Dr. José Alberto Couto Maciel). Agdos: Luiza Alves Soares e 
Outras. (Dr. Maria Cristina Xavier Ramos).



QUINTA-FEIRA, 20 MAR 1986 DIÁRIO DA JUSTIÇA 3919

AI - 5295/85.0 - TRT 10a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A. (Dr. Mayris Ro 
sa Barchini León). Agdo: Joaquim Dutra do Carmo. (Dr. José Torres das Neves)

AI - 5307/85.1 - TRT 2a. Região. Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Dr. 
José Minoru Hirata). Agdo: Ademar Nascimento Alves. (Dr. Sérgio Mendes Va- 
lim) .

AI - 5321/85.4 - TRT 2a. Região. Agtes: Alcides Lopes Pereira e Outros. (Dr 
Carlos Pereira Custódio). Agdo: Departamento Aeroviãrio do Estado de São ’ 
Paulo - DAESP. (Dr. Roberto Waldemar Notrispe).

AI - 5352/85.1 - TRT 2a. Região. Agte: João Batista da Cunha. (Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Agdo: Confab Industrial S/A. (Dra. Sheyla Martins de Mo­
raes) .

AI - 5376/85.6 - TRT 2a. Região. Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Dr. 
Sérgio Moura Campos). Agdo: José Ignãcio de Souza. (Dr. Sérgio Mendes Va- 
lim) .

AI - 5392/85.3 - TRT 2a. Região. Agte: Companhia Brasileira de Cartuchos. 
(Dr. Clovis Canelas Salgado). Agdo: João Ferreira. (Dr. Márnio Fortes de 
Barros).

AI - 5405/85.2 - TRT la. Região. Agte: Bicicletas Monark S/A. (Dr. Jorge ’ 
Penteado Kujawski). Agdo: Antonio Mendes Ferreira. (Dra. Izabel Terumi Ta- 
kata).

AI - 5440/85.8 - TRT 6a. Região. Agte. N. Landim Comércio Ltda 
( Dr. Antonio Henrique Azevedo ) e Agdo. César Romero Leal Vi­
eira ( Dr. Antonio Bernardo da Silva Filho ).

AI - 5472/85.2 - TRT 4a. Região. Agte. SELTEC - Consultoria , 
Industrial, Comercial e Representações Ltda ( Dra. Solange D£ 
nãdio Munhoz ) e Agdo. Dejalmo de Freitas.

AI - 6708/85.6 - TRT 3a. Região. Agte. Harry Gomes ( Dr. Mauro 
Thibau da Silva Almeida ) e Agda. Empresas Nucleares Brasilei­
ras S/A - NUCLEBRÃS ( Dra. Guilhermina Schmidt Prado ).

AI - 6709/85.4 - TRT 3a. Região. Agte. Empresas Nucleares Bra 
sileiras S/A - NUCLEBRÃS ( Dr. Darcilo de Miranda Filho ) e 
Agdo. Harry Gomes ( Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida ).

RELATOR - MIN. NELSON TAPAJÓS - REVISOR MIN. MARCELO PIMENTEL

RR - 3854/85.9 - TRT 5a. Região. Recte. Gersoniel Macedo dos ’ 
Santos ( Dr. Roberto Pessoa ) e Recdo . Radio Excelsior da Ba. 
hia S/A ( Dr. Hamilton Drummond Frank ).

RR - 6544/85.2 - TRT 10a. Região. Recte. Sind. dos Empregados’ 
em Estabelecimentos Bancários de Anápolis ( Dr. Otonil Mesqu£ 
ta Carneiro ) e Recdo. Banco Real S/A ( Dr. Moacir Belchior ).

RR - 6867/85.6 - TRT la. Região. Recte. Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S/A ( Dr. José Alberto Couto Maciel ) e Recdo Far 
rin Chaim Elias ( Dr. Nelson Fonseca ).

RR - 7190/85.5 - TRT 2a. Região. Recte. Banco Noroeste do Esta 
do de Sao Paulo S/A ( Dra. Vera Ligia Alves Miranda ) e Recdo. 
Rouberval Teixeira Lima ( Dr. Antonio Lopes Noleto ).

RELATOR - MINISTRO JOSÉ AJURICABA

Agte. 4490/85.7 - TRT 4a. Região. Agte. Laboratil S/A - Indús- 
t r ia F armacêu t i c a ( Dr . Hugo Gueiros Bernardes ) e Recdo. 01£ 
no Ferrari ( Dr. Saul de Mello Calvete ).

AI - 4961/85.0 - TRT la. Região. Agte. José Antonio Barbosa ’ 
Barreira ( Dr. José Torres das Neves ) e Agdo. Banco Boavista 
S/A ( Dr. Jonas de Oliveira Lima ).

AI - 4979/85.2 - TRT 2a. Região. Agte. Maria das Dores Cavinat 
to de Almeida ( Dr. Raul Schwinden Junior ) e Agda.^ Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo ( Dr. Bernardino José de Campos 
Nogueira ).

AI - 5067/85.5 - TRT 2a. Região. Agte. Alfredo Van Amsom ( Dr. 
Djalma Floroschk ) e Agdo. Themag Engenharia Ltda.

AI - 5091/85.1 - TRT 9a. Região. Agte. Banco Brasileiro de De£ 
contos S/A - BRADESCO (. Dr. Marcello Reus Darin de Araújo ) e 
Agdo. Valério Cezar Lipinski ( Dr. José Carlos Farah ).

AI - 5104/85.9 - TRT la. Região. Agte. Ultratec Engenharia S/A 
7 Dr. Mareio Barbosa ) e Agdo. Vicente Guilherme Duques ( Dra. 
Conceição Neto de Souza ).

AI - 5116/85.7 - TRT la. Região. Agte. Moinho Fluminense S/A 
Ind. Gerais ( Dr. Hélio Marques Gomes ) e Agdo. Agostinho do * 
Rosário ( Dr. Carlos Ernesto Moura Breux ).

AI - 5129/85.2 - TRT la. Região. Agte. Celso Roberto Fernandes 
7 Dr. José da Fonseca Martins ) e Agda. Cia. Cervejaria Brahma 
Rio ( Dr. Valério Rezende ).

AI - 5141/85.0 - TRT la. Região. Agte. Odilon Longulho Ribeiro 
( Dr. Cesar Marques Carvalho ) e Agdo. Auto Carrocerias Brasil 
S/A ( Dr. Álvaro Vidal de Pinho ).

AI - 5153/85.8 - TRT la. Região. Agte. Banco Mercantil de São 
Paulo S/A ( Dr. Samory Ornellas ) e Agda. Angela Ivair de Lima 
( Dr. Joao Peixoto Costa Maia Neto ).

AI - 5165/85.6 - TRT la. Região. 
( Dr. Henrique Cláudio Maués ) e 
( Dr. Guilherme Costa Figueira ) 

Agte. Adilson Aguilhar Martins
Agda. Refinaria Piedade S/A

AI - 5182/85.0 - TRT la. Região. Agte. Banco do Estado de 
nas Gerais s/A ( Dr. Ivo Braune ) e Agdo. Humberto Sebastião 
Schettine ( Dr. Haroldo de Castro Fonseca ).

AI - 5196/85.2 - TRT 5a. Região. Agte. Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRÃS ( Dr. Ruy Caldas Pereira ) e Agdo. Siginaldo Costa 
Vigas ( Dr. Rubens Mario de Macedo ).

AI - 5214/85.8 - TRT la. Região. Agte. Confeitaria e Restauran 
te City Rio Ltda ( Dr.. Luiz Carlos de Carvalho Cidade ) e
Agdo. Adelino Pais Figueiredo ( Dr. Fernando Corrêa Lima ).

AI - 5261/85.1 - TRT la. Região. Agte. João Fernandes Tavares 
( Dr. Arnaldo Kreimer ) e Agdo. Manuel Melo da Costa ( Dr. Tar 
cisio Loureiro Maia ).

AI - 5274/85.7 - TRT 7a. Região. Agte. Banco do Nordeste do 
Bras i1 S/A e Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Nordeste do Brasil - CAPEF ( Dr . José Maria de Souza Andrade ) 
e Agado. Jurandy Teles Monteiro ( Dr. José Torres das Neves ).

AI -5286/85.4 - TRT 4a. Região. Agte. Estado do Rio Grande do 
Su1 ( Dr. F1ãvio José Zanini ) e Agdo. Odilon Albertinence Lo­
pes .

AI - 5299/85.0 - TRT 10a. Região. Agte. Cervejaria de Brasília 
S/A - CEBRASA ( Dr. Ursulino Santos Filho ) e Agdo. João BatÍ£ 
ta Apolinário ( Dr. Jerónimo José Batista ).

AI - 5311/85.1 - TRT 2a. Região. Agte. Cooperativa Central dos
Produtores de Açúcar e Álcool do Estado de Sao Paulo ( Dra. M~a
ria Amélia Souza da Rocha ) e Agdo. Antonio Gonçalves.

AI - 5345/85.0 - TRT 2a. Região. Agte. José Cardoso de Souza
( Dr. Adnan El Kadri ) e Agdo. Alimentos Selecionados Amaral ’
S/A.

AI - 5358/85.5 - TRT 2a. Região. Agte. Hans Gerd Neuhauser e 
Outro ( Dr. José Ubirajara Peluso ) e Agdo. Thomas Arnold St a - 
he 1.

AI - 5382/85.0 - TRT 2a. Região. Agte. Paulo Cesar da Silva ’ 
Pina ( Dr. Alexandre Ismaél Paschoal ) e Agdo. Volkswagen do 
Brasil S/A ( Dr. Fernando Barreto de Souza ).

AI - 5396/85.3 - TRT 2a. Região. Agte. Correia Mello e Compa 
nhia Ltda ( Dr. Walter de Moraes Fontes ) e Agdo. Enéo Mendes 
( Dr. Miguel Arnaldo Anderson Júnior ).

AI - 5409/85.1 - TRT 2a. Região. Agte. Companhia Siderúrgica ’ 
Paulista- COSIPA ( Grupo Siderbrãs ) ( Dr. Nelson Ranalli ) e 
Agdo. José dos. Passos Santos ( Dr. Riscalla Abdala Elias ).

AI - 5451/85.9 - TRT 6a. Região. Agte. Maria da Conceição Si­
queira Rodrigues e Outros ( Dr. Larry Oliveira Filho ) e Agdo. 
Socic Comercial S/A e Outra ( Dr. Luiz Humberto Uchoa Trõcoli)

AI - 5477/85.9 - TRT 4a. Região. Agte. Banco Bamerindus do Bra 
s il S/A ( Dr. Paulo Cesar Gontijo ) e Agdo. Antonio Ricardo M£ 
reira Rosa.

RELATOR - MIN. JOSÉ AJURICABA - REVISOR MIN. BARATA SILVA

RR - 6790/85.9 - TRT 4a. Região. Recte. Oleno Ferrari ( Dr. ’
Saul de Mello Calvete ) e Recdo. Laboratil S/A - Indústria Far­
macêutica ( Dr. Luis Augusto Sommer de Azambuja ).

RR - 6896/85.8 - TRT 9a. Região. Recte. .Banco Bamerindus do 
Brasil S/A ( Dra. Jussara de Fátima de Deus Paz ) e Recdo. Wag­
ner Antonio de São José ( Dr. Joao Galdino Gomes Gonçalves ).

RR - 7393/85.7 - TRT la. Região. Recte. Banco Boavista S/A (Dr. 
Ursulino Santos Filho ) e Recdo. José Antonio Barbosa Barreira 
( Dr . José Torres das Neves ).

RR - 7420/85.8 - TRT 2a. Região. Recte. Sind. dos Empregados no 
Comercio Hoteleiro e Similares de São Paulo ( Dr. Paulo Roberto 
A. de Franco ) e Recdo. Abel Nunes de Lagia - Bar e Lanches.
Neide Aparecida Borges Ferreira - Diretora de Serviço da Secre­
taria da Segunda Turma - Brasília, 17 de março de 1.986.

Terceira Turma

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos saís dias do mês de março do ano de mil novecen 
tos e oitenta e seis,às oito horas e trinta minutos, realizou-se 
esta Sessão, sob a Presidência do Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
encontrando-se presentes os Srs. Ministros Orlando Teixeira da 
Costa, Ranor Barbosa, Mendes Cavaleiro e Norberto Silveira de 
Souza; e o Sr. Representante do Ministério Público, Dr. Carlos ! 
Newton de Souza Pinto, sendo Secretário o Dr. Mario de Albuquer­
que Maranhão Pimentel Junior. Passou-se à ORDEM DO DIA:-.- 
PROCESSO-AI-4000/85, da 2a. Região, relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi 
co e Social - BNDES (Adv. Antonio Oscar Fabiano de Campos) e A- 
gravado Abel Torres. Relator: Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza,tendo a Turma resolvido,preliminarmente, por unanimidade ,
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indeferir o pedido de retirada de pauta para complementar o ins- 
trumento Com peças que estariam faltando. No mérito, por unanimi 
dadé, não Conhecer do agravo;-.-.-.-.-.-.-.—
PROCESSO-RR—1830/84, da la.Região, relativo a Recurso de Revista 
sendo Recorrente Construtora Norberto Odebrecht S/A (Adv. Isabel 
Solange da Costa Vai) e Recorrido Severino Peixoto de Melo (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende, que fez sustentação oral). Relator o 
Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Norberto SiL 
veira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista.—- 
PROCESSO—RR—3031/84, da 6a. Região ,j relativo a Recurso de Revis 
ta, sendo Recorrente Companhia Açucareira Santo André do Rio Una 
(Usina Santo André) (Adv. Rômulo Marinho, que fez sustentação o- 
ral) e Recorridos Amaro Berto da Silva e Outros (Adv. Mozart Bor 
ba Neves). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito,dar 
lhe provimento para, reformando a decisão recorrida,restabelecei 
a sentença de 19 grau, com amparo no Enunciado n9 227 
PROCESSO-RR-5334/84, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Alfonsc Rodrigues Freitas (Adv. Laci Ughi-' 
ni) e Recorridas Construtora e Incorporadora Gueirino Ltda e 
PROMAB - Promoções Aldo Barbieri Ltda (Adv. Ivonne Munhós Camar­
go). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista
PROCESSO—RR—5664/84, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Mendes Junior International Company ( Adv. 
Boris Alexandre Balaguer) e Recorrido Wilson Aparecido Bueno de 
Moraes (Adv. Alice Lopes Amaral). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ã pre 
liminar de nulidade e quanto ã lei aplicável na espécie, por di_ 
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para, re­
formando a decisão revisanda, restabelecer a sentença de primei- 
ro grau.-.-.-.-.
PROCESSO-RR-6920/84, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Nicolas Luis Villafuerte Torres (Adv. Ulis­
ses Riedel de Resende, que fez sustentação oral) e Recorrida In- 
terclínicas - Assistência Médica, Cirúrgica e Hospitalar S/C 
Ltda. (Adv. José Carlos Vilibor). Relator o Sr. Ministro Ranor ' 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
com o Enunciado n9 64 e, no mérito, dar-lhe provimento para, re­
formando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos â 
MM. JCJ, para que julgue os demais aspectos da reclamatória, co­
mo entender de direito, afastada a prescrição extintiva total;-. 
PROCESSO—RR—7117/84, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Sao José S/A (Adv. Adírcio Lourenço ' 
Teixeira) e Recorrido Augusto Domingos de Souza (Adv. Fernando ' 
Gomes de Melo). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista apenas quanto ã tese do salário-famí­
lia, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para jul­
gar improcedente o pedido inicial, com fundamento no Enunciado ' 
n9 227_ 
PROCESSO-RR-46/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Darci Alves da Silva (Adv. Maria de L.Dornelles 
Marcolin) e Recorrida SISAL - Imobiliária Santo Afonso S/A (Adv. 
Romeu João Remuzzi) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revi, 
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não‘conhecer da revista, com supedâneo no Enunciado ' 
n9 126
PROCESSO-RR-350/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis-’ 
ta,sendo Recorrentes Jose Braulino Fiúza e Outro (Adv. Vera Lú­
cia Kolling) e Recorrida M. Roscoe S/A - Engenharia, Indústria e 
Comércio (Adv. Fernando Chagas Carvalho Neto). Relator o Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista:- 
PROCESSO-RR-1269/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A - BA- 
NERJ (Adv. José Alberto Couto Maciel) e Recorrido Almir de rOli. 
veira Cardoso (Adv. Paulo Ricardo G. Cardoso). Relator o Sr.Mi­
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
com supedâneo' no Enunciado n9 23.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-864/85, da 3a, Região , relativo a Agravo de Instru­
mento, sendo Agravante Prefeitura Municipal de Lajinha (Adv. Flá 
vio Eti Frões) e Agravados Edson Marques da Silva e Outros (Adv. 
Márcio Flávio Salem Vidigal). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava 
leiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ' 
ao agravo,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-1301/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Edson Marques da Silva e Outros (Adv. Mar­
eio Flávio. Salem Vidigal) e Recorrida Prefeitura Municipal da La 
jinha (Adv. Flávio Eti Frões). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca­
valeiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista,-.-. 
PROCESSO-RR-1335/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Deraldo Scaldaferri Silva (Adv. Roberto Bo­
telho Monteiro) e Recorrido Laboratórios Silva Araújo - Roussel 
S/A (Adv. Adilson Santana). Relator o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista,-.- 
PROCESSO-RR-1483/85, da 8a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Construtora Mendes Júnior S/A (Adv.Henrique 
César Mourão) e Recorrido Francisco Ribeiro da Silva (Adv. Alte 
mar dá Silva Paes). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Re 
visor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma T 
resolvido, por maioria, não conhecer integralmente da revista , 
vencidos os Sr. Ministros Relator e Revisor. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa;-.
PROCESSO—RR—1752/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Edna do Nascimento (Adv. Dilma Maria Tole­

do) e Recorrida Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC - 
(Adv. Maria Madalena de Oliveira). Relator o Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro e Revisor o èr. Ministro Norberto Silveira de Sou­
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis 
ta.- 
PROCESSO-RR-2207/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendó Recorrente Eliezer Zibemberg (Adv. Oswaldo Passarelli) 
e Recorrida Ogilvy e Mather Resposta Direta Ltda (Adv. João Ro­
berto de Guzzi Romano). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-,-. 
PROCESSO—RR—2260/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente General Electric do Brasil S/A (Adv. Gilson 
Langarb Dipp) e Recorrido Vanir Antonio Pereira (Adv. Flávia Da- 
me’) . Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Mi­
nistro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista, por divergência ef no mérito, dar 
lhe provimento para, reformando a decisão revisanda, determinarT 
o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que julgue o mérito do 
Recurso Ordinário, afastada a deserção, com supedâneo no Enuncia­
do n9 245:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-2319/85, da la. Região , relativo a Recurso de Revrs 
ta, sendo Recorrente Nitrocarbono S/A (Adv. Celso Soares) e Re­
corrida Zuleida Farias da Silva (Adv. Luiz Eduardo Costa Souza ' 
de Almeida). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvi-' 
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé­
rito, por maioria, dar-lhe provimento para declarar extinto o 
processo com o julgamento do mérito, por incidência da prescri-' 
çâo total, com supedâneo no Enunciado n9 198, vencido o Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa,- 
PROCESSO-RR-2374/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Vittorio Saporito (Adv. Raphael Cesario) e 
Recorrido Francisco Paulo Santaro (Adv. Rossidélio Lopes da Fon 
te). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Mi­
nistro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.- 
PROCESSO-RR-2535/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Carlos Alberto Ebeling Noguez (Adv. José 
Torres das Neves) e Recorrido Banco Francês e Brasileiro S/A(Adv 
Luiz Alberto Aurvalle).Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
divisor de horas extras, por divergência e, no mérito, negar-lhe 
provimento, com supedâneo no Enunciado n9 124.
PROCESSO-RR-2599/85, dã la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Produtos Alimentícios Cardoso S/A (Adv.Sér­
gio Rodrigues) e Recorrida Marilu Salvador da Silva (Adv. Hugo 
MÓsca). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer da revista, integralmente.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-2630/85, da 4a. Região, relativo a recurso de Revis- 
ta,sendo Recorrente Wotan S/A - Maquinas Operatrizes (Adv. Luiz 
Antonio Schmitt de Azevedo) e Recorrido Irio Führ (Adv. Laci U- 
ghini). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. 
Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente,conhecer da revista apenas quanto a indenização adicional, por 
divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento,ven­
cidos os Srs. Ministros Relator e Ranor Barbosa. Redigirá o acõr 
dão o Sr. Ministro Revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-2771/85, da 2a, Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Retinplast Indústria e Comércio de Plásti­
cos Ltda (Adv. Djalma Pola) e Recorrida Cristina Maria da Silva-' 
(Adv.’s- Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-2863/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADES- 
CO (Adv. Adroaldo Pacheco de Jesus) e Recorrido Nilson Novaes ' 
Dantas (Adv. Uady B. Bulos). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-2912/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta,sendo Recorrentes Euriseth Maria Montenegro Brandão e Outros 
(Fazenda Bom Jardim) (Adv. José Carlos Britto de Lacerda) e Recor 
ridos Luiz Feliciano de Santana e Outros (Adv. Agmar Andrade Mon 
teiro) . Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor.o Sr.Min. 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,unanimEmente, não conhe 
cer da revista, quer pelas preliminares, quer pelas questões de 
mérito.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
PROCESSO—RR—2922/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Monte 
pios Beneficente (Adv. Carmelo Corato) e Recorrida Cleide . Por- 
ciúncula Bresciani (Adv. Ulisses Riedel de Resende, que fez sus­
tentação oral). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revi­
sor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista, quer quanto ã 
preliminar, quer pela matéria de mérito, Obs. O Sr. Ministro Men 
des Cavaleiro não participou deste julgamento.----- 
PROCESSO—RR-3068/85, da 6a- Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Catende S/A (Adv. Hélio Luiz F. Gal- 
vão) e Recorrido Eyeraldo Cândido da Silva (Adv. Floriano Gonçal 
ves de Lima). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e 
Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao salário-famí­
lia, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, para jul 
gar improcedente o pedido, com supedâneo no Enunciado n9 227.Obs 
0 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro nâo participou deste julgamento. 
PROCESSO-RR-3749/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Ely Pinto Rodrigues (Adv. Maria Palmira Sa­
raiva Fernandes) e Recorrido Restaurante Zan Ltda (Adv.Paulo Bar 
roso Chaves). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e 
Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã tese da inte-
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gração da gorjeta, no cálculo do aviso prévio e, no mérito, ne- 
gar-lhe provimento, com restrições do Sr. Ministro Norberto Sil­
veira de Souza.-.-.-
PROCESSO-RR-3016/85, da 3a. Região, relativo a Recurso_de Revis­
ta, sendo Recorrente Espolio de Geraldo José D'Assumpção ( Adv. 
Fernando José de Oliveira) e Recorrido S/A Estado de Minas(Adv. 
José Alberto Couto Maciel). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Obs: 0 
Sr. Ministro Ranor Barbosa,.não participou deste julgamento. 
PROCESSO—RR—3047/85, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADES- 
CO (Adv. Marcello Reus Darin de Araújo) e Recorrido Mário West- 
phal (Adv. Antonio Lopes Noleto ). Relator o Sr. Ministro Men­
des Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou­
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ' 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando 
a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT,pa 
ra que profira nova decisão, afastada a deserção, com supedãneo' 
no Enunciado n9 217, prejudicado o exame das demais questões sus 
citadas na revista. Obs: O Sr. Ministro Ranor Barbosa não parti­
cipou deste julgamento.
PROCESSO-RR-3053/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Pessoa de Mello Indústria e Comércio S/A(En 
genho Brejo) (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Recorrido Manoel An 
tónio de Santana (Adv. Nativo Almeida do Nascimento). Relator o 
Sr. Ministro Ranor Barbosa ê Revisor d Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta, por divergência com o Enunciado n9 227 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido de salário-família. 
PROCESSO—RR—3113/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis- 
ta, sendo Recorrente Usina São José S/A (Adv. Arnaldo Von Glehn) 
e Recorrido João Francisco dos Santos (Adv. Francisco Gomes da 
Silva Neto). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé­
rito, negar-lhe provimento.- 
PRCCESSÓ-RR-3237/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Residência Capitalização S/A (Adv. José Pe- 
rez de Rezende) e Recorrido Daniel Santiago de Melo (Adv. Wilson 
de Aguiar). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR—3335/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Companhia Siderúrgica Nacional (Adv. Carlos 
Fernando Guimarães) e Recorridos Antonio Bernardo Pedro e Outros 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende). Relator o Sr. Ministro Mendes 
Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.— 
PROCESSO-RR-3336/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta sendo Recorrente Sociedade de Ensino Iguaçuana Ltda (Adv.João 
Martins Duarte Netto) e Recorrido Vanderlei Dphraim de Marins' 
(Adv. Imar Alves Faria). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
e, no .mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão re­
corrida, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que 
prossiga no exame do Recurso Ordinário da reclamada, como enten­
der de direito, afastada a ilegitimidade de representação de seu 
advogado
PROCESSO-RR-3119/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Ferrovia Paulista S/A - FEPASA (Adv. Lisia 
B. Moniz de Aragão, que fez sustentação oral) e Recorrida Au- 
tilde Mantovani (Adv. Ulisses R/edel de Resende, que fez sustenta 
ção oral). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o 
Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé­
rito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro' 
Relator. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Revisor.- 
PROCESSO—RR—3377/85, da 5a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Limpurb - Empresa de Limpeza Urbana do Sal­
vador (Adv. Nilton Correia) e Recorridos Ana Maria Ribeiro de 
Carvalho e Outros (Adv. Arnaldo Pereira Cruz). Relator o Sr. Mi­
nistro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silvei^ 
ra de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a 
preliminar de deserção argüida em contra-razões e não conhecer ' 
da revista, quer pela preliminar de prescrição, quer pelo méri­
to.
PROCESSO-RR—3394/85, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Vinagreira Cascavel Ltda (Adv. José Lúcio ' 
Glomb) e Recorrido Osvaldo Sérgio de Marco (Adv. Erdy D. Maccari 
ni). Relatpr o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.e Revisor o Sr. Mi­
nistro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista,por divergência e, no mérito,dar- 
lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, determinar 
o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que prossiga no exame ' 
do Recurso Ordinário da reclamada', afastada a deserção. —. — . — . — .— 
PROCESSO—RR—3567/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Novo Rio Volks Ltda (Adv. Jorge Soares dos 
Santos) e Recorrido Cicero Teixeira de Lima (Adv. Sidney Pereira 
Pinto). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
nao conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-------------- 
PROCESSO-RR.3632/85, da 10a.Região,relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Antonio Divino da Silva (Adv. Otonil Mesqui_ 
ta Carneiro) e Recorrido Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRA- 
DESCO (Adv. Lucio Cezar da Costa Araújo). Relator o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re 
vista integralmente.-
PROCESSO—RR—3710/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Mercantil de Investimentos S/A ( Adv. 
Maria Luiza Pessoa de Mendonça e Alvarenga) e Recorridos Sylvio' 
Rouvier Netto e Outro (Adv. José Carlos Rotowitsch Maciel). Rela 

tor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Nor 
berto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista, por intempestiva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR—3805/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Luiz Fernando de Castro Antunes (Adv. Rogé­
rio Vieira de Carvalho) e Recorrida Prefeitura Municipal de São' 
Gonçalo (Adv. Evaldo Ferreira Palmar). Relator o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-3960/85, da 10a. Região, relativo a Recurso de^atevis 
ta, sendo Recorrente Departamento de Estradas de Rodagem do Dis­
trito Federal - DER-DF. (Adv. Élio Moulin) e Recorrido Ricardo 
Antonio da Silva (Adv. Eloisa R. C. Felipe dos Santos). Relator' 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Minis 
tro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhe­
cer da revista, por divergência, vencidos os Srs Ministros Rela­
tor e Norberto Silveira de Souza e, no mérito, unanimemente,dar- 
lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial. Redigi 
rá o acórdão o.Sr. Ministro Revisor.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESS0-RR-4078/85, da 6a. Região, relativo a recurso de Revis­
ta , sendo Recorrente Companhia Manufatora de Tecidos do Norte Fã 
brica Tacaruna (Adv. Luiz Pandolfi) e Recorrida CléliaCruz Costa 
(Adv. Maria Isaura Fernandes Costa). Relator o Sr. Ministro Men 
des Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou­
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis 
ta.—. 
PROCESSO-RR-4109/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Volkswagen do Brasil S/A (Adv. Antonio Car­
los Fernandes) e Recorrido Everaldo Lacerda Monteiro (Adv. Dulci 
nêia Teixeira de Andrade). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavale£ 
ro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO—RR—4280/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Egisto Geraldo Ferrarini e Banco Mercantil 
de São Paulo S/A (Advs. José Torres das Neves e Alcides Osmar Ma 
nara) e Recorridos Os Mesmos. Relator o Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e,no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância do adi­
cional de 25%, referente ãs horas extraordinárias, com supedãneo 
nos Enunciados n9s. 199 e 215; quanto à do reclamado, unanimemen 
te, dela conhecer, apenas quanto às 79 e 89 horas, por divergên­
cia e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a referida parcela e reflexos, com supedãneo no Enunciado n9 
238..
PROCESSO-RR-4324/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A (Adv. Albino Queiroz de O- 
liveira Júnior) e Recorridos Amara Fagundes dos Santos e Outros 
(Adv. Eduardo Jorge Griz) . Relator o Sr. Ministro Mendes Cavalei^ 
ro e Revisor o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, por ine- 
xistir mandato judicial válido.- 
PROCESSO-RR-4431/85, da 4a. Região, i.relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Irmãos Mauad Ltda (Adv. Angela M. A. Ribei­
ro) e Recorrido Luiz Carlos Lanes (Adv. Luiz Carlos Chuvas). Re­
lator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr.Mi 
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma rèsolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.
PROCESSO-RR-4508/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Getulio Dornelles Vargas de Moura (Adv. Mau­
ro Thibau da Silva Almeida) e Recorrido Auto-Táxi Nossa Senhora 
das Graças Ltda (Adv. carlos Eduardo Caputo Bastos). Relator o 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando ' 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista por ofensa ã coisa julgada. ( art. 153 § 39 da Con£ 
tituição) e,no mérito, dar-lhe provimento para, reformando as de 
cisão proferidas, determinar o retorno dos autos ao IH.Juiz, que preside a 
execução,para que profira a sentença de liquidação,considerando os parâme­
tros deste acórdão e integral respeito à. coisa julgada,jüros e c. monetária'.- 
PROCESSO-RR—4556/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Posto de Gasolina Palmar Ltda (Adv. Ernesto 
Machado) e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de 
Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro(Adv 
Antenor Cossenza Filho). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro 
e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resoly_i 
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé­
rito, dar-lhe provimento para declarar incompetente a Justiça do 
Trabalho, anulando os atos decisórios e competente a Justiça Co­
mum do Estado do Rio de Janeiro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-4577/85, da 7a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Jose de Souza Alberto (Adv. Antonio Moita ' 
Trindade) e Recorrida Companhia de Eletricidade do Ceará COELCE 
(Adv. Lauro Maciel Severiano).Relator o Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-4841/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Departamento Estadual de Portos, Rios e Ca­
nais - DEPRC (Adv. Luiz Moraes Varella) e Recorridos Luiz Carlos 
Vicente e Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende, que fez sustenta­
ção 9ral). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Re 
visor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista apenas quanto aos avanços progre^ 
sivos, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para re£ 
tabelecer , no particular, a sentença de 19 grau.
PROCESSO-RR-4852/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Banco Sul Brasileiro S/A e Outra (Adv.Paulo 
José da Rocha) e Recorrido Zeno José Schaedler (Adv. José Torres 
das Neves). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e 
Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido,u- 
nanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO—RR—5149/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Cia. de Eletricidade do Estado do Rio de Ja 
neiro - CERJ (Adv. Hugo Mósca) e Recorridos Vilma da Conceição
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Santos e Outros; Ingá Conservadora e Limpeza de Imóveis Ltda. 
(Advs.Ayiton da S. Barros e Cesar Meira). Relator o Sr. Minis-' 
tro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira ' 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista
PROCESSO-RR-5165/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Wanda Maria Mendes do Nascimento Andrade e 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Advs. José Torres 
das Neves e Paulo Cesar de Mattos Andrade) e Recorridos Os Mes­
mos. Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, conhecer da revista da reclamante, apenas quanto ã re­
dução do percentual de noras extras de 100% e, no mérito,dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença de 19 grau, quanto ao 
adicional de 100% para hora extra; quanto à revista do reclamadg 
unanimemente, dela não conhecer.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-5096/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco do 'Brasil S/A (Adv. Eugênio Nicolau ' 
Stein) e Recorrido Francisco Periassu Lins de Oliveira (Adv. Sid 
H. Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa 
e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvi, 
do, unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR—5233/85, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Transportadora Relâmpago Ltda (Adv. Francis 
co de Sales Cardoso Rocha) e Recorrido Manoel Soares das Silva T 
(Adv. Orígenes Lins Caldas Filho). Relator o Sr. Ministro Mendes 
Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur 
ma resolvido, por maioria, não conhecer integralmente da revis­
ta, vencido o Sr. Ministro relator. Redigirá o acórdão o Sr. Mi­
nistro revisor
PROCESSO-RR-5286/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Ferrovia Paulista S/A - FEPASA (Adv. Lisia 
B. Moniz de Aragão, que fez sustentação oral) e Recorrido 'Dori­
val Boin (Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Minis 
tro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira x 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da re­
vista, quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, • apenas ' 
quanto aopedido de complementação de aposentadoria, por violação 
do artigo 142 da Constituição Federal e, em consequência, declarar 
a competência da Justiça do Estado de São Paulo, para exame 
desta parte do pedido inicial, e não conhecer da revista, no mé­
rito, quanto aos demais ítensda petição inicial.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—RR—5287/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Luiz Fernando Golegã Salvatori Santos (Adv- 
Claudio Oliveira Cabral) e Recorrido Diancar - Distribuidora de 
Peças e Acessórios Ltda (Adv. Adilson Costa). Relator o Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr.Ministro Ranor Barbosa 
terrio a Turma resolvido,unanimemente, conhecer da revista, referente­
mente à integração de comissões no repouso semanal remunerado, a- 
penas por divergência e,- no mérito, dar-lhe provimento para res­
tabelecer, no particular, a sentença de 19 grau.
PROCESSO-RR-5300/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta^ sendo Recorrente Agostinho Rodrigues da Costa (Adv. Pio Cer­
vo) e Recorrida Viação São Paulo S/A - VASP (Adv. Oswaldo SanfA 
na). Relator o Sr. Ministro Guimarães-Falcão e Revisor o Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista,apenas quanto ao adicional de pe 
riculosidade,por divergência e comprovação de pagamento de horas 
extras e adicional noturno, por violação do artigo 464 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para restabelecer a sen 
tença de 19 grau, quanto à condenação em diferenças de horas ex­
tras e adicional noturno.-,—.
PROCESSO-RR-5326/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Tapeçaria Ronari Ltda (Adv. José Fernando ' 
Ximenes Rocha) e Recorrido Camilo José dos Santos Filho ( Adv. 
Laila Kezen Machado Fonseca). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente , não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-5486/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Industria de Malhas Finas Highstil Ltda(Adv 
Carlos Gilberto Ciampaglia) e Recorrida Iracélia Fontoura da Sil 
va (Adv. Olimpio Carlos Alves de Freitas). Relator o Sr. Minis­
tro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista , 
com supedâneo no Enunciado n9 126.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-RR-5501/85, da la. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Francisco Alves Gonçalves (Adv. Maria Palmi 
ra Saraiva Fernandes) e Recorrida Comércio Engenharia Parese 
S/A (Adv. Laudelino da Costa Mendes Neto ). Relator o Sr. Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
procedentes os consectários por despedimento injusto, com supedâ­
neo no Enunciado n9 212.
PROCESSO-RR-5585/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Alonso Cardoso da Silva (Adv. Fernando Hum­
berto dos Santos) e Recorridos José Pinto Filho e Outros ( Adv. 
Verdy de Oliveira Barreto). Relator o Sr. Ministro Mendes Cava­
leiro e Revisor o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido,unanimenente,não conhecer integralmente da revista. 
PROCESSO-RR-5638/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv. Alei, 
des Osmar Manara) e Recorrida Vania Aparecida Berin (Adv. Josê 
Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à inte­
gração de gratificação de função no cálculo das horas extras,por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-5820/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Pedro Crispim Dias (Adv. Ulisses Riedel de 
Resende) e Recorrida Bicicletas Monark S/A (Adv. Emmanuel Carlos) 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista integralmente.

PROCESSO-RR-5975/85, da 9a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Umuarama Planejamento e Empreitada Ltda e 
Bamerindus S/A Empreendimentos Florestais (Adv. Paulo Cesar Gon- 
tijo) e Recorrido Dolar dos Santos Couto (Adv. João Régis Teixei 
ra Júnior). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor õ 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanime e preliminarmente, rejeitar a deserção argüida pela ilus 
trada Procuradoria-Geral; conhecer da revista apenas quanto a? 
horas extras em viagem, por divergência; e, no mérito, por maio­
ria, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a hora extra 
referente aos períodos em que o reclamante esteve em viagem nas 
estradas, vencido o Sr. Ministro Norberto Silveira de Souza.-.- 
PROCESSO-RR-6009/85, da 3a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Caixa Económica do Estado de Minas Gerais 
(Adv.Luiz Airton de Carvalho) e Recorrido Renato Bernardes Araú­
jo (Adv. Salomão de Araújo Cateb). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 19 grau, que julgou improcedente o pedido, vencidos' 
os Srs. Ministros Orlando Teixeira da Costa e Norberto Silveira' 
de Souza.- 
PROCESSO-RR-6022/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADES­
CO (Adv. Lídice Ramos C. Guanaes P. Alves) e Recorrido Pericles' 
Cardoso (Adv. Irineu Henrique). Relator o Sr. Ministro Mendes Ca 
valeiro e Revisor o Sr. Ministro Nrberto Silveira de Souza, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista,quer 
quanto à preliminar, quer quanto ao mérito.
PROCESSO-RR-5884/84, da 6a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Usina Central Barreiros S/A (Adv. Rômulo Ma 
rinho, que fez sustentação oral) e Recorridos Nazinha Moura da 
Silvaie Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Relator o Sr.Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranorx 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista apenas quanto à tese de salário família,por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial, com supedâneo no Enunciado n9 227- 
PROCESSO—RR—6065/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Yolanda Corio Denardi (Adv. S. Riedel de Fi 
gueiredo) e Recorrida SANBRA - Sociedade Algodoeira do Nordeste- 
Brasileiro S/A (Adv. Célio Silva). Relator o Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa,ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a preliminar de 
prescrição argüida em contra-razões e não conhecer do mérito da 
revista
PROCESSO-RR-6091/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Prefeitura Municipal de Porto Alegre ( Adv. 
Lourdes Veneranda Camaratta) e Recorridos Paulo Rodrigues Cunha 
e Gelre Trabalho Temporário S/A e Outros (Advs. Cláudio Roberto 
F. Battaglia e Luiz Francisco Agne). Relator o Sr. Ministro Ra­
nor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.-.- 
PROCESSO-RR-6132/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Geraldo Rezende Gomes (Adv. Nadir José Asco 
li) e Recorrida Montreal Engenharia (Adv. Maria de Fátima Zachiã 
Paludo). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr.Men 
des Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer da revista.-.-.
PROCESSO-RR-6373/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi­
cina da Universidade de São Paulo (Adv. Silvia Vaz Domingues) e 
Recorridos Araci D'Elboux de Farias e Outra (Adv. S.Riedel de Fi 
gueiredo). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor õ 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unânime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade argüida ' 
pela Douta Procuradoria-Geral e não conhecer integralmente da're 
vista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6399/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Disparg - Distribuidora de Produtos Alimen­
tícios e Refrigerantes de Guarujá Ltda (Adv. Riscalla Abdala Eli 
as) e Recorrido João da Conceição Novaes (Adv. Wilson de Olivei­
ra) . Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Mi­
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo'a Turma resolvido, unani 
memente, conhecer da revista, por conflito com o Enunciado n9 199 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente o.pedido 
das 79 e 89 horas como extras, com o adicional de 25% e refle­
xos.-.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO-RR-6597/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Jose Mariano Ferreira (Adv. Airton Jacob A_1 
vares) e Recorrido Atimaki - Esquadrias Metálicas Ltda (Adv. Cé­
lio Evaldo do Prado). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Re­
visor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6638/85, da 4a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Adónis Madalena Fagundes (Adv. José Torres' 
das Neves)e Recorrido Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 
(Adv. José Renato Costa Ricciardi). Relator o Sr. Ministro Guima 
rães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 19 grau, no tocante à condenação nas 7a.e 8a. horas 
como extras, com o adicional de 25% e reflexos, com supedâneo no 
Enunciado 199, juros e correção monetária, calculada esta até 28 
de fevereiro de 1986- 
PROCESSO-RR-7462/85, da 2a. Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrentes Banco do Brasil S/A e Joaquim Ricarte de 
Souza (Advs. Eugênio Nicolau Stein e Antonio Lopes Noleto)e Re­
corridos Os Mesmos. Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revi­
sor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-ED-RR-4086/85, da 2a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA (Adv. Hugo Gueiros
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Bernardes) e Recorrida Maria José Grisi Martins (Adv. Anis Ai- 
dar). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-1245/85, da la. Região, relativo a Embargos Decla 
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente José Roberto ' 
Francisco de Andrade (Adv. Dr. Fernando de Figueiredo Moreira) e 
Recorrido e ora Embargante Banco Brasileiro de Descontos S/A BRA 
DESCO (Adv. Lino Alberto de Castro). Relator o Sr. Ministro Gui­
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 1 
os embargos declaratórios
PROCESSO-ED—RR-2269/85, da 10a. Região, relativo a Embargos De­
claratórios em Recurso de Revista, sendo recorrente e ora Embar­
gante Antonio Vicente da Silva (Adv. José Torres das Neves) e Re 
corrido Banco Mercantil do Brasil S/A (Adv. José Ribeiro Vianna 
Neto). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.—.—.—. 
PROCESSO-ED-RR-4338/85, da 9a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratórios em Recurso de Revista, sendo recorrente Banco Itaú S/A 
(Adv. José Maria Riemma) e Recorrido e ora Embargante Norolindo 
Nunes da Silva (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Mini£ 
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, re­
jeitar os embargos declaratórios..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-AG-RR-2372/85, da la.Região, relativo ao Embargos De 
claratôrios em Agravo Regimental em Recurso de Revista, sendo A- 
gravante e ora Embargante Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística (Advs. Eliana Traverso Calegari e Sully Al­
ves de Souza) e Agravado Allyrio Reis Ferreira Udv. Everaldo ' 
Martins). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios, com 
supedãneo no Enunciado n9 126 da Súmula do TST.—— 
PROCESSO—ED—RR—6038/85 da 2a. Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo recorrente ora Embargante Fazenda Públi 
ca do Estado de São Paulo (Adv. Arcenio Kairalla Riemma) e Recorri­
dos Nívia Otero D'Almeida e Outros (Adv. Raul Schwinden Júnior) . 
Relator o Sr..Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido, unaninenen- 
te, acolher os Embargos Declaratórios para aclarar o acórdão embargado.-.-.-. 
PROCESSO—ED—RR—7653/85, da' 4a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrentes Banco Itaú S/A 

le Adair José Parizotto, ora embargante (Advs. Helio Carvalho San 
tana e José Torres das Neves) e Recoridos Os Mesmos. Relator o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.- 
PROCESSO-ED-RR-305/85,da 1° Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Banco do Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE ( Adv. Hugo Guei- 
ros Bernardes) e Recorridos José Batista Gomes Filho e Outros 
(Adv. Haroldo de Castro Fonseca). Relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejei­
tar os-embargos declaratórios fundados em êrro de decisão.- 
PROCESSO-ED-RR-1524/85, da 2a Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
tes Vera Pirozzi Machado e Outros (Adv. Maria Lúcia Vitorino Bor 
ba) e Recorrido Odair Aparecido Nunes e Outros (Adv. Jose Apa­
recido Marcussi). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Co^ 
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios, para declarar que a matéria que se aponta omissa, 
no acórdão, não poderia ser conhecida, porque contrariaria o Enun 
ciado ni 184.-•- 
PROCESSO-ED-AG-RR-3149/85,da 9a Região,relativo a Embargos Decla 
ratórios em Agravo Regimental em Recurso de Revista, sendo Agra­
vante e ora Embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Advs. Pau 
lo César Gontijo e Márcio Gontijo) e Agravado Cícero Alves Fer­
nandes (Adv. Wilson Sokolowski). Relator o Sr. Ministro Orlando1 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejei­
tar os embargos declaratórios e, declarando-os protelatórios,con 
denar o embargante a pagar, ao embargado > a multa de l%(um por 
cento) sobre o valor da causa- 
PROCESSO-ED-RR-3526/85,da Ia Região,relativo a Embargos Declara- 
torios em Recurso de Revi sta,gpndn Recorrente e ora Bnbargante Banreal 
Distribuidora de Títulose Valores Mobiliários Ltda(Adv. Edilson Gonçal ­
ves) e Recorrido Paulo Teixeira Pinto (Adv. Carlos Roberto Fonse­
ca de Andrade). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os Embargos Decla 
ratórios para, suprindo a omissão, dar-lhes provimento para pres­
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação.- 
PROCESSO-ED-AG-RR-3732/85,da 9a Região, relativo a Embargos De­
claratórios em Agravo Regimental em Recurso de Revista, sendo A- 
gravante e ora Embargante Bamerindus Companhia de Seguros (Adv. 
Paulo césar Gontijo) e Agravado Nilton Luiz Modro (Adv. Deamiro 
Honoré de Oliveira Junior). Relator o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios e, declarando-os protelatórios, conde­
nar o embargante a pagar, ao embargado , a multa de 1% (um por 
sobre cento)o valor da causa- 
PROCESSO- ED-AG-RR-4244/85,da 2 a Região, relativo a Embargos Declara- 
torios ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, sendo Agra­
vante e ora Bnbargante Casa Anglo Brasileira S/A - Modas, Confecções e Bazar' 
(Adv. Paulo César Gontijo) e Agravado Dirceu Sonego (Adv. Hi- 
toshi Hirakawa). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Cos­
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embar­
gos declaratórios e, declarando-os protelatórios, condenar a em­
bargante a pagar, ao embargado, a multa de 1% (um por cento) so­
bre o valor da causa.- 
PROCESSO-ED-RR-4357/85,da 5a Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Iteoorrentes Banco do Brasil 
S/A e José Durval de Lima Uzeda, ora embargante (Advs. Antonio 1 
Carlos Martins Mello e Washington Bolivar de Brito júnior)e 
Recorridos Os Mesmos. Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embar­
gos declaratórios
PROCESSO-ED-AG-RR-4629/85, da Ia Região, relativo a Embargos De-, 
claratôrios ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, sendo A-1 
grarante e era Bnbargante Banco de Crédito Real de Minás Gerais S/A(Adv. Hugc 
Gueiros Bernardes) e Agravados Francisco da Costa Bernardes e Ou 

tros (Adv. José Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, re­
jeitar os embargos declaratórios e, declarando-os manifestamente 
protelatórios, condenar o embargante a pagar, ao embargado, a mul^ 
ta de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-ED-RR-5821/85,da 2a Região, relativo a Embargos Declara 
torios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan 
te Eduardo Matave Kales (Adv. José Torres das Neves) e Recorrido 
Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A (Adv. José Chian- 
cone Neto). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa,tén 
do a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declara­
tórios para, eliminando contradição existente no v. acórdão em­
bargado, declarar que a Egrégia Turma deu provimento à revista 
para julgar procedente o pedido relacionado com o pagamento das 
gratificações semestrais.
PROCESSO-ED-RR-18Q7/85,da 3a Região, relativo a Embargos Declara 
tórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante 
Alcan Alumínio do Brasil S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Re­
corrido Sebastião Ferreira Guimarães (Adv. Manoel Paulino Men­
des). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para de­
clarar que o dispositivo apontado como violado foi o artigo 478 
§ 52 da CLT.
PROCESSO-ED-RR-3159/85, da 9a Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista,sendo recorrente e ora Embargante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Lino Alberto 
de Castro) e Recorrido Maurílio Montanha (Adv. Luiz Zanzarini 1 
Netto). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-3312/85,da 2a Região, relativo a Embargos Declara 
tórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante 
União de Bancos Brasileiros S/A- UNIBANCO (Adv. Paulo Cesar Gon­
tijo) e Recorrido Aparecido Rodrigues Igreja (Adv. Osmar José Facin). Rela­
tor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, aco­
lher os embargos declaratórios para declarar que não houve viola 
ção ao artigo 62, "c", da CLT, nos termos de fundamentação.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-3735/85,da Ia Região,relativo a Embargos Declara­
tórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Sueli Ferreira de Senna 
(Adv. Hugo Mosca) e Recorrido e <xa Embargante Club São Cristovão 
Imperial (Adv. Vitor dos Santos Martins Ferreira). Relator o Sr. 
Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
rejeitar os embargos declaratórios.-.-.-.--.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-ED~AI-5233/85,da 3a Região, relativo a Embargos Declara 
tórios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Embargan­
te Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A (Adv. Harleine Guei 
ros Bernardes Dias) e Agravado Herbert Luiz de Oliveita (Adv. Mi 
guel Raimundo Viegas Peixoto). Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os em­
bargos declaratórios
PROCESSO-ED-RR-4834/84,da 3a Região, relativo a Embargos Declara 
tórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente é ora Embargante 
Companhia Industrial de Plásticos - CIPLA (Adv. Ubirajara Wander 
ley Lins Junior) e Recorrida Márcia Sônia Siqueira Bahia (Adv. 
Solon Ildefonso Silva Junior). Relator o Sr. Ministro Ranor Bar­
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para, sanando a omissão, declarar a inocorrência 
de violação ao artigo 153, § 2e da Constituição Federal.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-7437/84,da Ia Região, relativo a Embargos Declara 
tórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargante' 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo Gueiros Ber 
nardes) e Recorrido Gilberto Maia (Adv. Francisco Porto). Rela­
tor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, acolher os embargos declaratórios para corrigir o apon 
tado lapso datilográfico, devendo-se ler 40% onde, às fls. 221 , 
se lê indevidamente 400%- 
PROCESSO-ED-RR-7213/84,da 6a Região, relativo a Embargos Declare 
tórios em Recurso de Reivista, sendo Recorrente Banco Brasilei­
ro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Lino Alberto de Castro)e Recorri­
da e ora Embargante Edineide Matias Ribeiro (Adv. José Torres das 
Neves) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, acolher, em parte, os embargos declaratórios para 
declarar que a revista realmente era intempestiva e não merecia 
conhecimento. Obs.rO Sr. Ministro Ranor Barbosa requereu notas ' 
taquigrãficas.-
PROCESSO-ED-RR-424/85, da la. Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Rio-Sul - Serviços Aéreos Regionais S/A (Adv. Victor Russoma- 
no Júnior) e Recorrido Sindicato Nacional dos Aeronautas (Adv.Jo 
sé Torres das Neves). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos declara­
tórios para declarar que a revista não foi conhecida, pielos fun­
damentos mencionados no voto.-.-
PROCESSO-ED-RR-627/85, da 2a. Região, relativo a Embargos Decla- 
ratõrios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te BROWN Boveri Positron Instalações Industriais Ltda (Adv. Már 
cio Gontijo) e Recorrido Norberto Aparecido Dias de Souza ( Adv. 
Antonio Lopes Noleto). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declara 
tórios.-.-.-
PROCESSO-ED-RR-921/85, da 3a. Região, relativo a Embargos Decla­
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo Gueiros 
Bernardes Filho) e Recorrido João Nogueira de Araújo (Adv. Eval- 
do Roberto Rodrigues Viegas). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbo 
sa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos ' 
declaratórios, em parte, para aclarar que foram ignoradas as a- 
frontas aos artigos 153, § 49, da Constituição Federal, 464, I e 
II, do CPC e 832 da CLT, porque o recorrente se limitou a aponta 
las, sem os repectivos fundamentos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-1177/85, da la. Região, relativo a Embargos Decla 
ratórios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Rede FerroviáriaT 
Federal S/A(Adv. Selma Moraes Lages) e Recorrido e ora Embargante ' 
Vitor da Silva Campos (Adv. Francisco Pôrto). Relator o Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, re-
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jeitar os embargos declaratõrios. Obs: O Sr. Ministro Guimarães 
Falcão não participou deste julgamento.— 
PROCESSO-ED-RR-7409/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan- 
te Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário do 
Estado de São Paulo - SECONCI (Advs. Hugo Gueiros Bernardes Fií 
lho e Ubirajara Wanderley Lins Júnior) e Recorrida H. N. Segura­
do Construções Civis. Ltda (Adv. Orlando Ernesto Lucon) . Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, rejeitar os embargos declaratõrios.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-2877/85, da 2a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente Sindicato dos ' 
Empregados em Estabelecimentos Báncãrios de São Carlos (Adv. Jo­
sé Torres das Neves) e Recorrida e ora Embargante Caixa Econômi­
ca do Estado de São Paulo S/A (Adv. Fernando Neves da Silva).Re­
lator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, acolher os embargos declaratõrios para, sanando ' 
contradição, declarar que o percentual fixado para o cálculo de 
verba honorária é de 15%, conforme estabelecem a conclusão do a- 
cõrdão e a certidão de julgamento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-8016/84, da 2a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual- 
IAMSPE (Adv, Harleine Gueiros Bernardes Dias) e Recorrido Myrcio 
de Paula Pereira (Adv. Ulisses Riedel de Resende). Relator o Sr. 
Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimement^ 
acolher os embargos declaratõrios,para declarar que não houve, 
por parte do Regional, o reconhecimento do exercício cumulativo 
de cargos públicos e para esclarecer que os julgados acostados ' 
são inservíveis, por não atenderem ao disposto no artigo 830 da 
CLT.
PROCESSO-ED-AI-RR-4340/85, da 2a. Região, relativo a Embargos De 
claratorios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Em­
bargante Banco Itaú S/A (Adv. Hélio Carvalho Santana) e /.gravada 
Lúcia Maria Cunha Negrão. Relator o Sr. Ministro Mendes Cavalei­
ro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos' 
declaratõrios.
PROCESSO-ED-AI-4416/85, da 2a. Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Agravo de Instrumento, sendo Agravante e ora Embar 
gante Fazenda Pública do Estado de São Paulo (Adv. Angelo Can- 
ducci Passareli) e Agravada Angela Maria Santos Sinibaldi ( Adv. 
Raul Schwinden Júnior). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os embargos decla 
ratorios para declarar que o voto foi pelo desprovimento do agra­
vo, nos termos do disposto no voto da decisão embargada.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR—5654/83, da 4a, Região, relativo a Embargos Decla 
ratorios em Recurso de Revista, sendo Recorrente e ora Embargan­
te Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Márcio Gontijo) e Recor 
rido Sérgio Luiz Ribeiro de Almeida (Adv. José Torres das Neves 1 
Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvidQ 
unanimemente, acolher os embargos declaratõrios para, sanando o- 
missão, declarar inexistente a violação indicada ao § 19 do arti 
go 142 da'Constituição Federal.
A seguir, apreciados os AGRAVOS REGIMENTAIS que se transcrevem , 
de que Relator o Sr. Ministro GUIMARÃES FALCÁO, aos qua. foi ne 
gado provimentojunanimemente:-.-.—r.
PROCESSO-AG-RR-6567/85 da 2a. Região, sendo Agravante Banco Fran 
cês e Brasileiro S/A (Advs.Mario Simões Moreira Neto e José Mar­
cos Ribeiro) e Agravado Marcos Pereira da Silva (Adv. Jc o José 
Sady)
PROCESSO-AG-RR-3853/85, da 5a. Região, sendo Agravante Foliteno 
Indústria e Comércio S/A (Adv. Victor Russomano Júnior) e Agrava 
do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica no Esta 
do da Bahia - Sindiquímica - BA (Adv. Marcos Machado Pinto) 
PROCESSO-AG-RR-5098/85, da la. Região,sendo Agravante Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/A - BANERJ (Adv. José Alberc Couto ' 
Maciel) e Agravado Manoel Carlos de Magalhães Neto (Acv. Elisio' 
Castello Sé)
PROCESSO-AG-RR-5389/85, da 2a. Região, sendo AgravantesWalter To 
baruela e Outro (Fazenda Natal) (Adv. Pedro Sakamoto) e Agravado 
Pedro da Silva (Adv. Daniel Josué Berto)
Julgados os AGRAVO REGIMENTAIS abaixo, cujo Relator foi o Sr. Mi 
nistro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, tendo-lhes sido atribuída a de 
cisão de, por unanimidade, negar-se ; provimento:-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AG-RR-3806/85 da la. Região, sendo Agravante Sociedade 
de Ensino Superior Estacio de Sa (Adv. José Alberto Couto Maci­
el) e Agravado Jorge Alves de Oliveira (Adv. Jorge Alves de Oli­
veira)
PROCESSO—AG—RR-4560/85, da la. Região, sendo Agravante Residenci 
al Igloo Inn (Adv. Jose Alberto Couto Maciel) e Agravado Sérgio 
Ernesto de Sã (Adv. Ricardo Alves da Cruz)-.- 
PROCESSO—AG—RR—5961/85, da la. Região, sendo Agravante Ademir Ma­
galhães (Adv. José Cláudio Paes da Costa) e Agravado UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A (Advs. Paulo César Gontijo e Már 
cio Gontijo-.- 
PROCESSO-AG-RR-6036/85, da 2a. Região, sendo Agravante Noemi do 
Rosário Brito (Adv. S. Riedel de Figueredo) e Agravado Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Pau 
lo (Adv. João Carlos Pennese)
PROCESSO—AG—RR—6050/85, da 8a. Região, sendo Agravante ENASA—Em— 
presa de Navegação da Amazônia S/A (Ãdv. Victor Russomano Júni­
or) e Agravado Edilson Monteiro da Costa (Adv. Ulisses Riedel de 
Resende)
PROCESSQ-AG-RR-6053/85, da 8a. Região, sendo Agravante ENASA -Em 
presa de Navegaçao da Amazônia S/A (Adv. Victor Russomano Juni-' 
or) e Agravado Jorge Araújo Vaz (Adv. Ulisses Riedel de Resende). 
PROCESSO—AG—RR—6435/85, da 4a. Região, sendo Agravante José lon 
Lemos de Brito (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Compa 
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE(Adv. Ivo Evangelista de 
Ãvila)
PROCESSO-AG-RR-7088/85, da 2a. Região, sendo Agravante José Al»- 
berto Medeiros (Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo) e Agravado Ban 
co do Brasil S/A (Adv. Dilscn Furtado de Almeida). 
PROCESSO—AG-RR-3818/85, da la. Região, sendo Agravante Companhia 

de Cigarros Souza Cruz (Adv. José Maria de Souza Andrade) e Agra 
vado Homero de Barros Corrêa (Adv. Pedro Luiz Leão Velloso E— 
bert
PROCESSO-AG-RR-4439/85, da 2a. Região, sendo Agravante Geraldo ' 
Tobias Mendes (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Ferro­
via Paulista S/A - FEPASA (Adv. Ana Izabel Ferreira Bertoldi).-. 
PROCESSO—AG—RR—4850-/85, da 4a. Região, sendo Agravante Zivi S/A 
Cutelaria (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Agravado João Luiz Ro­
drigues Martins (Adv. Dirceu Gomes Rodrigues)
PROCESSO—AG—RR—5094/85, da 2a, Região, sendo Agravante Disbrasa 
Distribuidora Brasileira de Veículos Ltda (Adv. Jonhannes Die- 
trich Hecht) e Agravado Edson Alves (Adv. Marisa Rossi) 
PROCESSO-AG-RR-5145/85, da 2a. Região, sendo Agravante S/A - In­
dustrias Reunidas F. Matarazzo (Advs. Carlos Robichez Penna e Li 
sia Barreira Moniz de Aragão) e Agravado Manoel Simões Costa(Adv 
Ulisses Riedel de Resende).- 
PROCESSO—AG-RR—5435/85, da 2a. Região,sendo Agravante Malharia ' 
Ouro Ltda (Adv. Silvio R. Duarte) e Agravado Martim Muller Paim 
(Adv. Maria Gregorim)

PROCESSO—AG—RR—5781/85, da 2a. Região, sendo Agravantes Luiz Edu­
ardo Cunha Quintana e Outros (Adv. S. H. Riedel de Figueiredo) e 
Agravado Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni-' 
versidade de São Paulo (Adv. Nelson Santos Peixoto) 
Submetidos a julgamento, ainda, os AGRAVOS REGIMENTAIS a seguir 
referidos, cuja respectiva decisão foi, por unanimidade, negar 
se-lhes provimento
PROCESSO-AG-RR—5225/84, da 6a. Região, sendo Agravante BANDEPE — 
Previdência Social - BANDEPREV (Advs.José Jadir dos Santos e 
Wagner De Giglio) e Agravado Gilvan dos Santos Lins (Adv. Geral­
do Azoubel). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa.
PROCESSO-AG—RR—5387/85, da 2a. Região, sendo Agravante Banco do 
Estado de São Paulo S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Agravado 
Bruno Guerra (Adv. Tânia Mariza Mitidiero Guelman). Relator o Sr 
Ministro Ranor Barbosa.-.-.
PROCESSO—AG—RR—3444/85, da 2a. Região, sendo Agravante Brasilit 
S/A (Adv. Rogério Avelar) e Agravada Irene Miriam Ferreira (Adv. 
Norton Villas Boas). Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de 
Souza.
PROCESSO—AG—RR—3964/85,da 2a. Região, sendo Agravante Manoel Ama 
do (Adv. S. Riedel de Figueiredo) e Agravado Banco do Brasil S/Ã 
(Adv. Jonas da Costa Matos). Relator o Sr. Ministro Norberto Sil 
ve ira de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Z  
Julgados, ainda, os seguintes AGRAVOS DE.INSTRUMENTO:
PROCESSO—AI—4585/85, da 5a. Região, senão Agravante Jeronimo de 
Souza Brito Ferreira (Adv. Juarez Teixeira) e Agravada Serraria 
Agua de Meninos Lta (Adv. Otto Costa). Relator o Sr. Ministro Or 
lando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente ~ 
não conhecer do agravo.
PROCESSO-AI-4631/85, da 2a. Região, sendo Agravante Roseli Perei 
ra de Oliveira (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravado El- 
term - Resistências Elétricas S/A (Adv. Aida Janho). Relator o 
Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer do agravo.-.- 
PROCESSO—AI—4704/85, da la. Região, sendo Agravante Luiz Souza ' 
Liberal (Adv. Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes) e Agravado Centro de 
Processamento de Dados do Estado do Rio de Janeiro (Adv. Paulo 
Leal Netto Machado). Relator o Sr. Ministro Orlando'Teixeira da 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do a 
gravo—Ç 
PROCESSO-AI-4700/85, da la. Região, sendo Agravante Nilton Gaza- 
nez (Adv. J. Aleudo de Oliveira) e Agravada Casa Mattos Papela­
ria e Livraria S/A (Adv. Hélio F. Gomes). Relatoro Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provi­
mento ao agravo, a fim de mandar processar a revista-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—AI—4668/85, da 2a, Região, sendo Agravante Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Drausio A. Villas Boas 
Rangel) e Agravado Guilherme Secco. Relator o Sr. Ministro Ranor 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.
PROCESSO-AI-4727/85, da 5a. Região, sendo Agravante Aeróleo Taxi 
Aereo Ltda (Adv. Aurélio Pires)e Agravado Manoel Maurício Nasci­
mento (Adv.- Artêmio Batista dos Santos ). Relator o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer do agravo 
r’ROCESSO-AI-4688/85, da la. Região, sendo Agravante Serviço de 
Assistência ; Social Evangélico - SASE ( Adv. Sylvio Ribeiro Fer 
reira) e Agravados Carlos Alberto Nideck è Outra (Adv. Paulo Le­
al Netto Machacio) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.-,-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-4650/85, da 2a. Região, sendo Agravante Aurino Tei- 
xeira da Silva (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Associação 
Nacional das Empresas de Transportes Rodoviários de Carga. Rela­
tor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista.-.• 
PROCESSO-AI-4696/85, da la. Região - sendo Agravante Serviço So 
ciai da Industria - SESI (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Agrava­
da Sónia Campello de Mello (Adv. Heraldo de Castro Fonseca).Rela 
tor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, u- 
nanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista
PROCESSO-AI-4506/85, da 2a. Região, sendo Agravantes Francisco Li ' 
ma e Silvia e Outros (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Em­
presa Jornalística Comércio e Indústria S/A . Relator o Sr. Mi­
nistro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer do agravo-y 
PROCESSO-AI-3026/85, da la. Região, senc , Agravante Sebastiana 
de Freitas (Adv. Jose de Ribamar Farias) e Agravada Recepções e 
Alimentações Valente Ltda - REALVA (Adv. Vítor dos Santos Mar­
tins Ferreira). Relator o Sr. Ministro Norberto Silveira de Sou­
za, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agra- 
vo.
PROCESSO-AI-4662/85, da 2a. Região, sendo Agravante Luiz Batista 
de Souza (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Empresa Jornalis
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tica Diário Popular S/A (Adv. Telma Lagonegro Langano).Relator o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanime- 
me nte, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista.
PROCESSO-AI-3822/85, da la. Região, sendo Agravante José Geraldo 
Silva (Adv. Sebastiao F. Sardinha ) e Agravado Condomínio do Ed- 
fício Cassandra (Adv. Ivan Gonçalves). Relator o Sr. Ministro ' 
Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, não conhecer do agravo.- 
PROCESSO-AI-5531/85, da 5a. Região, sendo Agravante Edisa Edito- 
ra da Bahia S/A (Adv. Edilson Vieira dos Santos) e Agravado Alo£ 
s5o Batista da Silva (Adv. Sônia Maria F. Martins). Relator o Sr 
Ministro Norberto Silveira de Souza, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer do agravo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—AG—RR—5132/85, da 2a. Região,'relativo a Agravo Re­
gimental em Recurso de Revista, sendo Agravante Petróleo Brasi-' 
leiro S/A - Petrobrãs (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Cal­
das Pereira) e Agravado Vladimir Tadeu Borogan (Adv. Valdecírio' 
Teles Veras). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra­
vo regimental.
Submetidos a julgamento os AGRAVOS DE INSTRUMENTO a seguir, rela 
tados pelo Sr. Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, aos quais a— 
tribuída, por unanimidade, a decisão de negar-se provimento:—.-. 
PROCESSO-AI-4306/85, da 2a, Região, sendo Agravante Bicicletas ' 
Monark s/A (Adv. José Ubirajara Peluso) e Agravado João Benedito 
dos Santos (Adv. Izabel Terumi Takata)- 
PROCESSO—AI—4370/85, da 5a. Região, sendo Agravantes Eôlo Brito e 
Outros (Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Rede Ferrovia 
ria Federal S/A (Adv. Eduardo Silva Costa)
PROCESSO—AI—4431/85, da 4a. Região, sendo Agravante Banco Nacio- 
nal S/A (Adv. Darci Luiz Colombo) e Agravados Angelo Alberto Ro­
cha e Outros (Adv. José Torres das Neves)
PROCESSO—AI—4442/85, da 4a. Região, sendo Agravante Tabra-Expro- 
tadora de Tabacos do Brasil Ltda (Adv. Lucila M. Serra) e Agrava­
da Cleuza Pereira de Carvalho (Adv. Almirp Prade)- 
PROCESSO—AI—4501/85, da 2a. Região, sendo Agravante Banco Bame-’ 
rindus do Brasil S/A (Advs. Mãrdio Gontijo e Paulo César • Gonti- 
Jo) e Agravado Marco Antonio Bonin (Adv. José Torres das Neves). 
PROCESSO-AI-4540/85, da la. Região, sendo Agravante S/A Engefusa 
(Adv. Marileny Stevaux) e Agravado Francisco André Dias (Adv. E— 
dison‘Pottes Valle
PROCESSO-AI-4620/85, da 4a. Região, sendo Agravante Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A (Advs. Paul César Gontijo e Márcio Gontijo) 
e Agravado Elemar Carlos Rotta
PROCESSO-AI-4658/85, da 2a. Região, sendo Agravante Mecânica Pe­
sada S/A (Adv. Rafael E. Pugliese Ribeiro) e Agravado Paulo Ro­
berto Casarin.-. 
PROCESSO-AI4680/85, da 2a. Região, sendo Agravante Raimundo Duar 
te Pinheiro (Adv. Valter Uzzo) e Agravado Mogiano S/A - Empreen­
dimentos Comerciais e Mobiliários (Adv. Rubens Camargo Alves).-. 
PROCESSO-AI-4692/85, da la. Região, sendo Agravante Construtora 
Santa Isabel S/A (Adv. Lidio eT Lobo Araújo) e Agravado José Eu- 
rique Cezário (Adv. .Maria Alice Martins Romano Montebello Carrei 
ro)
PROCESSO-AI-4716/85, da 2a, Região, sendo Agravante Mario da Cos 
ta Cardoso Filho (Adv. Wilson de Oliveira) e Agravada Prefeitura 
Municipal de São Vicente.-.
Ao apreciar os AGRAVOS DE INSTRUMENTOS que se transcrevem, tendo 
como Relator o Sr. Ministro RANOR BARBOSA, a Turma decidiu, unai 
nimemente, negar-lhes provimento
PROCESSO-AI-4314/85, da 2a. Região, sendo Agravante Indústria de 
Pneumáticos Firestone S/A (Adv. Rafael E. Pugliese Ribeiro) e A- 
gravado José Moreira da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO-AI-442 6/85, da 2a. Região, sendo Agravante Fepasa - Fe£ 
rovia Paulista S/A (Adv. Evely Marsiglia de Oliveira Santos) e 
Agravado Alberto Barbosa (Adv. Sérgio Mendes Valim) 
PROCESSO-AI-4439/85, da 4a. Região, sendo Agravante Isnar Dias 
de Araújo e Outros (Adv. Carmen Lauta Mantins da Cruz) e Agrava­
da Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Carlos Eduardo Garcez ' 
Baethgen)
PROCESSO-AI-4451/85, da 4a. Região, sendo Agravante Luiz Píffero 
Monteiro (Adv. Ajadil de Lemos) eAgravado Marcino Lopes de Me­
deiros .
PROCESSO—AI—4510/85, da 2a. Região, sendo Agravante Cia. de Sa- 
neamento Básico do Estado de Sao Paulo - SABESP (Adv. Vera Ligia 
Abrão Jana) e Agravado Francisco Manuel da Cunha (Adv. Antonio ' 
Lopes Noleto)
PROCESSO-AI-4581/85, da 5a. Região, sendo Agravante Indústria dé 
Bebidas Antárctica do Nordeste S/A (Adv. Cláudio Fonseca) e Agra 
vado Maerbal Bittencourt Marino (Adv. Renato Mário Borges Si- 
mõe s).
PROCESSO-AI-4598/85, da 10a. Região, sendo Agravante Cia. Brasi­
leira de Distribuição S/A (Adv. Francisco Martins. Leite Cavalcan 
te) e Agravado José Germano Almeida Vieira (Adv. João Rocha Mar­
tins). —
PROCESSO—AI-4628/85, da 4a. Região, sendo Agravante Zivi S/A-Cu- 
telaria (Adv. Hugo Gueiros Bernardes Filho) e Agravado Euclides 
Me nde s.
PROCESSO-AI-4654/85, da 2a. Região, sendo Agravantes Fernando Jo 
se de Mello e Outro (Adv. Dilma Maria Toledo) e Agravada Cia. Mu 
nicipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Icléo Toledo La­
pa) -.
PROCESSO-AI-4712/85, da la. Região, sendo Agravante Sebastião No 
gueira (Adv. Vera Zarjitska Barroso) e Agravado Verolme Estalei­
ros Reunidos do Brasil S/A (Adv. Adrianus J. A. Uiterwaal) 
Julgados, outrossim, os AGRAVOS DE INSTRUMENTO abaixo referidos, 
sendo Relator o Sr. Ministro MENDES CAVALEIRO, os quais recebe-' 
ram a decisão, unânime, de se lhes negar provimento.
PROCESSO—AI—4'310/85, da 2a. Região, sendo Agravante Eletropaulo- 
Eletricidade de Sao Paulo S/A (Adv. Silvia A. Campos) e Agravado 
Antonio Torres (Adv. Darmy Mendonça).-.- 
PROCESSO-AI-4409/85, da 2a. Região, sendo Agravante Arthur Silva 

(Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Cia. Municipal de Trans-' 
portes Coletivos - CMTC (Adv. DrauSio A. Villas Boas Rangel).-.- 
PROCESSO-AI-4435/85, da 4a. Região ,sendo Agravante Finasa-Crédi 
to, Financiamento e Investimentos S/A (Adv. Heitor da Gama Ah- 
rends ) e Agrayado Ivan Lopes Brandolt (Adv. José Torres das Ne­
ves).
PROCESSO-AI-4447/85, da 4a. Região, sendo Agravante Ford Adminis 
tração e Consorcios Ltda (Adv. Jorge Salles Penteado de Mello ' 
Kujawski) e Agravados João Carlos Marchesi e Outro (Adv. Mãrio ' ' 
Chave s)~.
PROCESSO-AI-4577/85, da 5a, Região, sendo Agravante Petróleo Bra 
silerro S/A - Petrobrãs (Advs Cláudio Penna Fernandez e Ruy Cal­
das Pereira) e Agravados Reinaldo Hélio da Costa e Outro ( Adv. 
Rubens Mário de Macedo)
PROCESSO-AI-4589/85, da 5a. Região, sendo Agravante Banco Nacio— 
nal S/A (Adv. Joaquim Maurício da Motta Leal) e Agravado Jorge 
Lima Fontes (Adv. Roberto Botelho Monteiro)
PROCESSO—4624/85, da 4a. Região, sendo Agravante Solange Maria ' 
Ruschel (Adv. Laci Ughini) e Agravadcs Organização Schmitz Ltda 
e Outros.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—AI—4684/85, da 2a. Região, sendo Agravante Banco do Com 
mercio e Industria de São Paulo S/A (Adv. Rubens Carmargo Alves) 
e Agravado Edalmo Alves Rangel (Adv. Raul Soriano)- 
PROCESSO-AI-4708/85, da la. Região, sendo Agravante Banco Boavis 
ta S/A (Adv. Ursulino Santos Filho) e Agravada Lea da Natividade 
Coelho (Adv. Jorge Antonio da Silva Ramos)
PROCESSO-AI-4723/85, da 5a. Região, sendo Agravante Banco Nacio- 
nal S/A (Adv. Joaquim Maurício da Motta Real) e Agravado Ubaldi- 
no Alves Umbelino (Adv. José Torres das Nesves)
Finalmente, ao serem julgados os AGRAVOS DE INTRUMENTO ãiante.de 
que Relator o Sr. Ministro NORBERTO SILVIERA DE SOUZA, a Turma ' 
resolveu, por unanimedade, negar-lhes provimento:-.- 
PROCESSO-AI1783/85, da 6a. Região, sendo Agravante Banco do Nor- 
deste do Brasil S/A - BNB (Adv. José Maria de Souza Andrade) e 
Agravado Jerônimo Ribeiro Coutinho (Adv. Delmes Herval Lins).-.- 
PROCESSO-AI-1948/85, da 2a. Região, sendo Agravante Eletricidade 
de São Paulo S/A - Eletropaulo (Adv. Silvia A. Campos), e Agrava­
do Benedito Jose'da Silva (Adv. Antonio Lopes Noleto) 
PROCESSO-AI-2556/85, da la. Região, sendo Agravante Nuclebrãs En 
genharia S/A - Nuclen (Adv. Francisco Sales Calegaro) e Agravado 
José Quinto de Oliveira Borges (Adv. José Torres das Neves_.-.-. 
PROCESSO-AI-2557/85, da la. Região, sendo Agravante José Quinti­
no de Oliveira Borges (Adv. Maria Angélica Gentile) e Agravado ' 
Nuclebrãs Engenharia S/A - NUCLEN (Adv. Francisco Sales Calega-' 
ro) 
PROCESSO-AI-3021/85, da la. Região, sendo Agravantes Silvio dos 
Santos e Outros (Adv. Newton Marques Coelho) e Agravados Fábrica 
de Móveis Cacique S/A e Outros (Adv. Hugo Mõsca) 
PROCESSO-AI-32O6/85, da 3a. Região, sendo Agravante Carlos Améri 
co Moreira (Adv. Nuno Lima Melo Filho) e Agravado Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/A (Adv. Caio Diran de Oliveira Pordeus). 
PROCESSO—RR—3251/85, da 2a, Região, sendo Agravante Maria Regina 
das Neves (Adv. Hiroshi Hirakawa) e Agravado S. N. Babolin e Cem 
panhia Ltda (Adv. Walter Aroca Silvestre)
PROCESSO-AI-3310/85, da 2a, Região, sendo Agravante S/A-- Indús­
trias Votorantim (Adv. Luiz Antonio Vieira) e Agravado Lázara Ma 
ria da Conceição Marques (Adv. Ulisses Riedel de Resende) 
PROCESSO—AI—3609/85, da 2a. Região, sendo Agravante Petrobrãs ' 
Distribuidora S/A (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Calda Pe­
reira) e Agravado Devaney Santos Godoy (Adv. Sidney de Carvalho 
Domanico)
!proceSSO-AI-3666/85, da 2a. Região, sendo Agrayante Banco Bandei 
rantes de Investimentos S/A (Adv. Emygdio Scuatçialupi) e Agrava 
do José Carlos Nogueira Mazzei (Adv. José Torres das Neves).-.-. 
PROCESSO-AI-3810/85, da la. Região, sendo Agravante Astor S/A Ci 
nemas, Teatros e Diversões (Adv. Êliel de M. Vasconcellos)e Bou- 
levard Alves Campos (Adv. Colbert D. Machado) 
PROCESSO-AI-3865/85, da 2a. Região, sendo Agravante Manufatura ' 
de Brinquedos Estrela S/A (Alv. Mauricio Anibal do Amaral) e 
gravado Paulo Batista Xavier (Adv. Ariovaldo Stella). 
PROCESSO-AI-3886/85, da 2a. Região, sendo Agravante Fazenda Pú­
blica do Estado de Sao Paulo (Adv. Carlos Alberto Rocha) e Agra­
vada Célia Vergara (Adv. Antonio Edward de Oliveira) 
PROCESSO-AI—3922/85, da 8a. Região, sendo Agravante Sinval de Me 
lo (Adv. Antonio Fernando Rocha) e Agravada Sonat Offshore do 
Brasil Perfurações Marítimas Ltda (Adv. Carlos Balbino Potiguar). 
PROCESSO—AI—3923/85, da_8a. Região, sendo Agravante Sonat Offsho 
re do Brasil , Perfurações Marítimas Ltda (Adv. Carlos Balbino 1 
Potiguar) e Agravado Sinval de Melo (Adv. Antonio Fernando Rocha) 
PROCESSO-AI-4043/85, da 9a. Região, sendo Agravante Banco Brasi- 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv. Marcello Reus Darin de A 
raújo) e Agravada Hilma Maria Basso (Adv. Vivaldo Silva da Rocha) 
PROCESSO-AI—4086/85, da 3a. Região, sendo Agravante Enasa - Em­
presa Nossa Senhora Aparecida Ltda (Adv. Joaquim Carvalho Costa) 
e Agravado Manoel Teodoro da Silva (Dav. Joaquim Trindade de Oli 
veira Filho)
PROCESSO-AI-4249/85, da la. Região, sendo Agravante Edna Gonçal­
ves Soares (Adv. Teotonio da Silva Lisbõa) e Agravado Gerauto Co 
mércio de Veículos e Peças Ltda (Adv. Gustavo V. M. Salvini).-.- 
PROCESSO-AI-4520/85, da 6a. Região, sendo Agravante Prefeitura * 
Municipal de Venturosa (Adv. Jaime Ary da Silva) e Agravada Jul£ 
ta Augusta de Souza (Adv. Edilson Xavier de Oliveira).
PROCESSO-AI-4678/85, da 2a. Região, sendo Agravante Alfonso Pita 
Manso (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Agravada Brassinter S/A - In 
dústria e Comércio (Adv. Flãvio Poyares Baptista) 
PROCESSO-AI-5369/85, da 2a. Região, sendo Agravante Zikeli e Com 
panhia Ltda (Adv. Hiroko Hashimoto) e Agravado Francisco Rodri 
gues de Paiva (Adv. Ulisses Riedel de Resende).— 
PROCESSO—AI—5414/85, da la. Região, sendo Agravante Altamiro de 
Oliveira Soares (Adv. Antonio Batista dos Santos) e Agravado Au­
to Rio Fuskas Ltda (Adv. Jorge Soares dos Santos) 
PROCESSO-AI-5427/85, da 2a. Região, sendo Agravante Salomão Abra 
hao Bittar (Adv. Clovis C. Salgado) e Agravado Bayer do Brasil '
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S/A (Adv. Victor Russomano Júnior).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.. 
PROCESSO-AI-5447/85, da 6a. Região, sendo Agravante Bompreço S/A 
Supermercados do Nordeste (Adv. Ubirajara Emanuel T. de Melo) e 
Agravado José Roberto Alves da Silva (Adv. Elisirene Melo O. Cal 
das)
PROCESSO-AI-5460/85, da 6a. Região, sendo Agravante Estado de 
Pernambuco (Adv. Irapoan Jose Soares) e Agravado Francisca Lauri 
céia da Silva (Adv. Paulo Azevedo).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.. 
PROCESSO-AI-5502/85, da 4a. Região, sendo Agravante Merck Sharp 
& Dohme Química e Farmacêutico Ltda (Adv. Paulo Serra) e Agrava­
do Paulo Renato Vieira . da Silva (Adv. Augusto César Gomes Fernan 
des).-.-.- 
PROCESSO-AI-5518/85, da 4a. Região, sendo Agravante Sociedade Im 
pressora Caxiense Ltda (Adv. Paulo Serra) e Agravado Sindicato ' 
dos Oficiais Gráficos de Caxias do Sul ( Adv. Walmor Wictery).-. 
Encerrou-se a Sessão às doze horas e trinta minutos, tendo sido 
esgotada a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA, que 
vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por mim subs 
crita, aos seis dias do mês de março do ano de mil novecentos e 
oitenta e seis.

guimarAes falcão
Ministro Presidente MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 

Secretário da 3a. Turma

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

SORTEIO N2 10/86
WTE NE 01 COM 112 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. JONHSCN MEIRA SANTOS__________________________________ ____

RECURSO ORDINÁRIO;

TST/B°/DC/OO84/86.2 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODO - 
VIÁRIOS DE PELOTAS XXX SINDICATO DOS TRABA 
LHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PELO­
TAS (22 VOLUME)

MVOO8I/86.1 - ORLANDO VIEIRA DO NASCIMENTO (TERERLANDO DE­
CORAÇÕES) XXX EXMO. SENHOR JUIZ PRESIDENTE 
DA MM. 7« JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE PORTO ALEGRE

EMBARGOS:

TST/e/RR/7304/84 - JOÃO DE OLIVEIRA PILHO XXX COMPANHIA WNICI- 
PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC (2 VOLUMES) 

7629/84 - COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA XXX DUIS BAR- 
ROS DOS SANTOS

RECURSO DE REVISTA:
TST/RR/3395/83 - OSEIAS PEREIRA DE JESUS E OUTRAS E PETRÓLEO BRA­

SILEIRO S/A - PETROBRÁS XXX OS MESMOS
1954/85.0 - ANTONIO PEIXOTO PONTES - E ALUIZIO PEREIRA FON­

SECA E OUTRO XXX 0S MESMOS
0556/85.7 - BANGRTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A E LEÓNI -

DAS RICARDO NASCIMENTO OLIVEIRA XX 0S MESMOS
0044/86.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

XXX JAIR JACINTO LOPES
0045/86.9 - IVAN DÊCIO OLIVEIRA SANTOS XXX BANCO SUDAME- 

RIS BRASIL S/a
0046/86.6 - PLÍNIO MARTINS DE GODOY XXX FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A
0047/86.3 - CONCREMIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO XXX JOSÉ, 

ALEXANDRE DA HORA
0048/86.1 - BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB XXX UBI- 

RAJARA BARBOSA LIMA (2 VOLUMES)
0050/86.5 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL s/a XXX LILIAN MA- 

HY DE FREITAS REBOUÇAS
0051/86.3 - SERTEP S/A ENGENHARIA E MONTAGEM XXX’ WALTSCN 

RAYMUNDO FREIRE DE CARVALHO
0052/86.0 - BANCO NACIONAL S/A XXX MARIA DO SOCORRO BOR­

GES DE SOUZA DOS SANTOS

TST/RR/OO53/86.7 - ABEL BARRIO ALONSO E OUTROS XXX ELETROPAULO - 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A

0054/86.5 - FRANCISCO GALLI XXX CERÂMICA SANTANA S/A
0055/86.2 - VALDOMIRO RODRIGUES DE ASSIS XXX EMPRESA VIA­

ÇÃO BONFINENSE LTDA
0056/86.9 - TEREZINHA DE ALMEIDA XXX COMPANHIA FABRICADO- 

RA DE PAPEL
0057/86.7 - CARLY MARINA PELEGRINI XXX BEKER PROIXJTOS FAR 

MACO HOSPITALARES LTDA
0058/86.4 - GIOVANNI CAPPELLANO XXX AMICO ASSISTÊNCIA MÉ­

DICA Ã INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
0060/86.9 - USINA ESTRELIANA LTDA XXX JOSÉ SEBASTIÃO FER­

REIRA NETO E OUTRO
0061/86.6 - ENGENHO MONGE XXX NILO SOARES DA SILVA

0062/86.3 - EMPRESA AGRÍCOLA PIRANGI LTDA (ENGENHO HERVAL) 
XXX MANOEL JOÃO DA SILVA

0063/86.1 - INDÚSTRIA AÇUCAREIRA ANTONIO MARTINS DE ALBUQUER 
QUE S/A XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES RtRAlS 
DE JABOATÃO

0064/86.8 - ENASA - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÓNIA S/A 
XXX CÍCERO VIRIATO DE CASTRO (2 VOLUMES)

0065/86.5 - BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A XXX 
UYRACÊ SOARES DE HOLANDA LIMA (2 VOLUMES)

0066/86.2 - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA s/a XXX 
IVANETE ALVES PEREIRA (2 VOLUMES)

0067/86.0 - ENASA - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÓNIA S/A 
XXX RAIMUNDO LOBATO MARTINS E OUTRO (2 VOLU­
MES)

0068/86.7 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - 
CMTC XXX ANGELO PESSOTTI

0069/86.4 - JOSÉ NONATO DE AGUIAR XXX TRW GEMMER THOMPSON 
S/A

0070/86.2 - MANOEL CAETANO DOS SANTOS E OUTROS XXX COMPA­
NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
(2 VOLUMES)

0071/86.9 - PAULO ROBERTO SILVA OLIVEIRA XXX DE MILEUS 
S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

0072/86.6 - ADILTON FONSECA IMPERIAL XXX SWIFT - ARMOUR 
S/A

0073/86.4 - LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR 
XXX JOÃO NILTON DE FREITAS E OUTROS (2 VOLU­
MES)

0074/86.1 - EDVAL BARRETO E OUTROS XXX SIDERÚRGICA SANTO 
AMARO LTDA (2 VOLUMES)

0075/86.8 - ELEUTÊRIO BISPO DOS SANTOS XXX REDE FERROVIÁ­
RIA FEDERAL S/A

TST/RR/0076/86.6 - QUATRO RODAS HOTÉIS DO NORDESTE S/A XXX SÉR­
GIO GUIMARÃES SPÍNOLA

0077/86.3 - IRLANDA DA SILVA NUNES XXX DINÂMICA EMPRESA 
DE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA

0078/86.0 - BANCO NACIONAL S/A XXX JOSÉ PAULO DE SOUZA
0079/86.8 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XXX MARIO BARBO­

SA
0080/86.5 - USINA TRAPICHE S/A XXX GENILDO JOSÉ DOS SAN­

TOS E OUTROS
0081/86.2 - CONSTRUTORA LAGOA SANTA LTDA E JOSÉ TEIXEIRA 

XXX OS MESMOS
0082/86.0 - MARIA DILANETH ALVES DA SILVA XXX IMPORTADORA 

LIMA LTDA
0083/86.7 - BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTOS S/A XXX CÉLIA 

REGINA MARTINS CARDOSO (ANEXADO AO TST/AI/O3I6/ 
86.0)

0084/86.4 - BANCO ITAÚ S/A XXX ELIANA RAIMUNDO FEDELE (ANE 
XADO AO TST/AI/O317/86.7 )

0085/86.1 - FERRAGENS E LAMINAÇAO BRASIL S/A XXX OLÍMPIO 
JANKUNAS (2 V0WMES) (ANEXADO AO TST/AI/O3I8/86. 
4)

0086/86.9 - JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA XXX COMPANHIA CIMENTO 
PORTLAND ITAÚ (ANEXADO AO TST/AI/O3I9/86.1)

0087/86.6 - DIRCEU ARRUDAS DA SILVA XXX BANCO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE (ANEXADO AO TST/Al/ 
0320/86.9)

0088/86.3 - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO XXX Dl 
VINA ANDRADE DA SILVA E OUTROS (5 VOLUMES)

0089/86.1 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX NADIR VIEI 
RA DA SILVA

0090/86.8 - AURORA S/A - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA E BANCO 
BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX GERALDO PEREIRA 
DA SILVA

0091/86.5 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL s/a XXX W1DIRS0N 
LUIZ CARMINATTI

0093/86.0 - CCMPANHIA FLORESTAL MONTE DCURADO XXX SEBAS - 
TIÃO DOS SANTOS

0094/86.7 - ENASA - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA XXX 
PEDRO RODRIGUES DE MELO

0095/86.5 - SASI - SERVIÇOS AGRÁRIOS E SILVICULTURAIS LTDA 
XXX ANTONIO CARLOS OLIVEIRA

0096/86.2 - ENASA - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S/A 
XXX DORIVAL TADEU MAIA PARAENSE

0097/86.9 -ENASA - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S/A 
XXX ANTONIO DE PADUA DOS SANTOS GOMES E OJTROf 
(2 VOLUMES)

TST/RR/OO98/86.7 - ELIAS GIOVANI CORREIA DOS REIS XXX M. G. MON­
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA

0099/86.4 - GERSON BARBOSA MEDINA XXX PAULO RENATO DOS 
SANTOS MASCARENHAS

0100/86.5 - INCOMEX S/A - CALÇADOS XXX GILMAR MARTINS
0102/86.9 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XXX JORGE AL­

VES CAMARGO
0103/86.7 - ZENERI VARGAS XXX ORBRAM S/A - ORGANIZAÇÃO 

RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS .
0104/86.4 - COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO SUL XXX 

JOSÉ PAULO RIBEIRO (2 VOLUMES)
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0105/86.1 - COMPANHIA ESTAWAI DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
XXX ARMANDO MOREIRA NUNES

0106/86.9 - RÁDIO E TELEVISÃO UNIVERSITÁRIA METROPOLITANA 
LTDA XXX JOSÉ ALENCAR DINIZ

0107/86.6 - JOSÉ INÁCIO CARDOSO XXX KRUPP - INDÚSTRIAS 
MECÂNICAS LTDA

0108/86.3 - ÁUREA MARIA BRAZH BRUSEA XXX HÉRCULES S/A - 
FÁBRICAS DE TALHERES (2 VOLUMES)

0109/86.1 - USINA SÃO JOSÉ S/A XXX LUIS FERREIRA DOS SAN 
TOS

0110/86.8 - USINA BARÃO DE SOASSUNA S/A XXX AMARO LOPES 
DA SILVA E OUTROS

0111/86.5 - ENGENHO SÃO BENTO XXX JOÃO ANTONIO DE MELO
0112/86.2 - DULCE DE FREITAS MONTENEGRO (ENGENHO GENIPAPO ) 

XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VITÓ 
RIA DE SANTO ANTÃO

0113/86.0 - ENGENHO PITÚ (AGRO INDÚSTRIA PITU LTDA) XXX 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VITÓRIA 
DE SANTO ANTÃO

0114/86.7 - PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE XXX EDMUNDO 
CABRAL

0115/86.4 - USINA FREI CANECA S/A (ENGENHO PARAÍSO) XXX 
JOSÉ CORDEIRO DE ANDRADE

AGRAVO DE INSTRUMENTO:

TST/Al/0949/86.2 - USINA ÍUMATY S/A XXX SEVERINO DA SILVA VICEN­
TE

0950/86.9 - PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA XXX MANOEL 
LUIZ DE VASCONCELOS

0951/86.6 - ANTONIO CARLOS MARDEGAN XXX TÊXTIL SANDIN RO­
SADA LTDA

0952/86.4 - GILBERTO DOS SANTOS XXX BANCO REAL S/A
0953/86.1 - JOSÉ CLÁUDIO DOMINGUES DE LIMA XXX NOBUYUKI

NAGURA

TST/Al/0954/86.8 - COMPANHIA INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA DE 
PRODUTOS ALIMENTARES - NESTLÊ XXX ADEZUITA 
AVELINO DAS MERCÊS

0955/85.6 - C. & A. MODAS LTDA XXX TEREZA BATISTA SOARES 
0956/86.3 - FAZENDA SÃO DOMINGOS XXX SEBASTIANA- DOS SANTOS 
0957/86.0 - APA - TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA XXX DALVO RO­

DRIGUES SANTANA
0958/86.8 - EUGÊNIO F. WEGNER E COMPANHIA LTDA E OOTRO XXX 

ODETE DA SILVA
0959/86.5 - SCHROEDER E COMPANHIA LTDA - CLÍNICA NOSSA SE­

NHORA DA SAÚDE XXX SINDICATO DOS PROFISSIO­
NAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSA­
GISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚ 
DE DE JOINVILLE

0960/86.2 - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI XXX SÔNIA 
HELENA NEVES BORTOLUZZI E OUTROS

0961/86.0 - ESTADO DE PERNAMBUCO XXX' MARIA DA ASSUNÇÃO 
SCHULER CAVALCANTI

0962/86.7 - BANORTE - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A XXX ANA MA­
RIA FAGUNDES NELSON

0963/86.4 - JOSÉ FRANCISCO DE LIMA XXX FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
E SERVIÇO SOCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

0964/86.1 - ROMEU TAVARES TEIXEIRA XXX CASA DO SARGENTO 
DO BRASIL

0965/86.9 - VAIMIR PEREIRA XXX INDÚSTRIAS VILLARES $/A
0966/86.6 - ROBERTO PEREIRA LIMA XXX BUTIQUIM BAR E RES - 

TAURANTE LTDA
0967/86.3 - JOÃO LUIZ DA CUNHA XXX TRANSPORTES PARANAPUAN 

S/A
0968/86.1 - JORGE LQBERTO FERREIRA XXX ARAÚJO ABREU ENGE­

NHARIA LTDA
0969/86.8 - NUCLEBRÁS ENGENHARIA S/A - NUCLEN XXX LUIZ 

SÉRGIO DE CARVALHO
0970/86.5 - CELESTE RODRIGUES MAIO XXX FUNDAÇÃO INSTITUTO 

BRASILEIRO DE GEOBRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
0971/86.3 - ROBERTO SOARES DA SILVA XXX INTERCONTINENTAL 

ENGENHARIA S/A
0972/86.0 - JOSÉ NASCIMENTO DA SILVA XXX CIRCULO MILITAR 

DA PRAIA VERMELHA
0973/86.7 - PROMED PROSAÚDE CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

LTDA XXX ANTONIO JOSÉ MUNIZ FERNANDES
0974/86.5 - JUDITH MARIANA DA CONCEIÇÃO XXX CAFÉ E BAR 

CAPELINHA DO PONTO LTDA
0975/86.2 - ALICE TAPAJÓS CONFECÇÕES LTDA XXX SANDRA MA­

RIA MACEDO E SILVA POTHIER
0976/86.9 - ANTONIO FELIPE FILHO XXX INDÚSTRIAS VILLARES 

S/A

TST/AL/0977/86 .7 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX 
CELSO MARCOS FERREIRA FARIAS

0978/86.4 - CONSTRUTAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES CIVIS E MONTA 
GENS INDUSTRIAIS LTDA XXX CELMO JCRGE DE SÁ

0979/86.1 - RODOVIÁRIA A. MATIAS LTDA XXX ADÊLIA REGINA 
DE AMORIN

0980/86.9 - ORLANDO ALVES DA SILVA XXX MONGERAL MONTEPIO 
GERAL DE ECONOMIA

LOTE NO 02 COM 112 PROCESSOS

00 PROCURADOR DR. RAYMUNDO EMANUEL B. 00 E, SILVA
RECURSO ORDINÁRIO:
TSt/RO/DC-0080/66.3 - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS EM GERAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO E PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 
2b. REGIÃO XXX SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS­
TRIA DA CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO PAULO C 2 
VOLUMES)

RO/MS-0097/86.6 - SEBASTIÃO DE BARRQS QUINTÃO XXX EGRÉGIA 3a. TURMA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO

EMBARGOS:
TsT7ÍTRR-7277/83 - CIMENTO CAUÊ S/A XXX FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E 00 MOBILIÁRIO ND ESTADO 
DE MINAS GERAIS (2 VOLUMES)

7930/84 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. XXX LEONORA CHRIS
TINA MACHADO NEÜITON

RECURSO DE REVISTA: 
TST/RR-0059/86.1

0116/86.2 
0117/86.9 
0118/86.6

0119/86.4

0121/86.8

0122/86.6 
0123/86.3

0124/86.0

0125/86.8

0126/86.5

0127/86.2

0128/66.0 
0129/86.7

0130/86.1»

0131/86.1

0132/86.9 
0134/86.3 
0135/86.1

- S/A CORREIO BRAZILIENSE; MASSA FALIDA DA RÁDIO DIFU­
SORA SÃO PAULO S/A; DIÁRIO DE PERNAMBUCO S/A E S/A 
ESTADO DE MINAS XXX UALTER ABRAHÃO E SBT - SISTEMA 
BRASILEIRO DE TELEVISÃO S/C LTDA Í7 VOLUMES)

- USINA CATENDE S/A XXX JOSEFA MARIA ÓAÊÕWCÉIÇÃO
- ENGENHO SÃO BENTO XXX JOSÉ SEVERINO BATISTA
- COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS 00 RECIFE-CBAH 

XXX EVALDO MILTON SOARES DO COUTO (3 VOLUMES)
- STARCO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO XXX‘ "ÃfflNÉÜ BOTAS- 

SIO E OUTROS
- MANOEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA XXX TRANSPORTES CÂNDIDO 

LTDA
- MARIA DE JESUS DA SILVA XXX C06TURAFINA LTDA
- RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DOS SANTOS XXX PLÁSTICOS MA- 

TE-CO S/A
- PANIFICADORA LAR DE SANTANA LTDA XXX LUIZ CARLOS RE­

ZENDE
- CRUZEIRO DO SUL S/A - SERVIÇOS AÉREOS XXX OSCAR TRI­

GO BARREIROS
- CONSTRUTORA RODRIGUES SÁ LTDA XXX ANTONIO DE ALMEIDA 

E OUTROS
- INSTITUTO DE MODELAGEM FÍSICA TODDAI LTDA XXX LAIS 

DE OLIVEIRA
- ÉRICA STUTE XXX MARINGÁ PASSAGENS E TURISMO LTDA
- COMPANHIA BANCREDIT DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS XXX RU­

BENS COSTA
- JORGE WOLNEY ATALLA E OUTRO XXX APARECIDO DONIZETE 

ZOTTO
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO BROSOL LTDA XXX ANA MARIA TEI­

XEIRA NUNES DO CARMO
- LUNAR AUTO TAXIS LTDA XXX JUBENILTON MUNIZ
- EQUIPAMENTOS VILLARES S/A XXX PROCOPIO PEREIRA NETO
- BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA XXX ALBER 

TO RODRIGUES

TST/RR-0136/86.8 - PANIFICADORA S. P. LTDA XXX SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO

0137/86.5 - BERGAMO COMPANHIA INDUSTRIAL XXX EDUARDO MARTINS ANDRÉ 
(2 VOLUMES)

0138/86.3 - SftLL BRASIL S/A - PETRÓLEO XXX ANTONIO CLARET VIALLI 
(3 VOLUMES)

0139/86.0 - GUIOMAR DA ROCHA CEDRO XXX FEPASA - FERROVIA PAULISTA 
S/A (2 VOLUMES)

0140/86.7 - ALDO MANGINI XXX EMPRESA AUTO ÔNIBUS MOGI DAS CRUZES 
S/A (2 VOLUMES)

0141/86.5 - JOSÉ GOnÇaLVEG DA FONSECA XXX SERVIÇO NACIONAL DE APREN 
DIZAGEM COMERCIAL - SENAC (2 VOLUMES)

0142/86.2 - McCANN-ERICKSON PUBLICIDADE LfÓA XXX JOSÉ MARIA CAMPOS 
MANZO (2 VOLUMES)

0143/86.9 - ITAIPUaM - MONTÃGENS S/A XXX EUDAIR LOPES DOS SANTOS
0144/86.7 - WELINTON CAMILO DIAS E OUTROS XXX BANCO DO ESTADO DE MI 

NAS GERAIS S/A
0145/86.4 - 11JIRTEN JOSÉ CHINA XXX COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS 

E OBRAS - CSPO
0146/86.1 - JOSÉ CLAUDINO FILHO XXX NACIONAL INFORMÁTICA S/A
0147/86.9 - TRANSPORTADORA TIARAJU LTDA XXX NELCI DA SILVA 
0148/86.6 - SÉRGIO MAGNO FERNANDES XXX ALVORADA TAXIS LTDA 
0149/86.3 - INDÚSTRIAS VILLARES S/A XXX JOSÉ MARTINS DE ALMEIDA 
0150/86.1 - BANCO DO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A -COMINO

XXX MILTON MENOES FAJARDO
0151/86.6 - EDITORA NÚCLEO 3 - EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E PRO­

MOÇÕES LTDA XXX ANTONIO CESAR BATISTA FRAGA
0152/66.5 - CLÁUDIO PEREIRA LIMA XXX MEYMAR SERVIÇOS DE HOTELARIA 

MARÍTIMA LTDA
0153/66.2 - FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ-MEMÓRIA XXX PEDRO BEZERRA DA SIL­

VA
0154/86.0 - EDSON CARVALHO VIEIRA E OUTRO XXX FUNDAÇÃO LEÃO XIII
0155/86.7 - CARLOS ANTONIO SALLES DOS SANTOS E OUTRO E BANCO DO ES­

TADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ XXX OS MESMOS (2 VO 
LUMES)

0156/86.4 - fSYÃBo DO RIO DE JANEIRO XXX SONIA MARIA DE ALMEIDA BRI 
TO E OUTROS (2 VOLUMES)

0157/86.2 - COMPANHIA BRAÓiLÉIhA ÕE TRENS URBANOS - CBTU E JOUBERT 
FORTES FLORES XXX OS MESMOS

0159/86.6 - MONGERAL - MONTEPIO GERAL DE ECONOMIA XXX SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZA 
ÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRE 
DITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO <2 VOLUMES)

0160/86.4 - ADELINO BRAGATTO E OUTROS XXX VARlG S/A - VlAÇÃO AÉREA 

RIOGRANDENSE (2 VOLUMES)
0161/66.1 - SERVITA - SERvTÇÜST“TBPREITADAS RURAIS S/C LTDA XXX 

EDUARDO MIGUEL DA SILVA
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0162/66 .fl - COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE XXX REmULO GOMES CHAVES
0163/66.6 - HÉRCULES S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

XXX RONALDO BERLINI
0164/66.3 - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA XXX PAULO SÉRGIO RAPOSO Í2 

VOLUMES)
0165/86.0 - TO5OTRR0VIÁRIfi FEDERAL S/A XXX PAULO PEDREIRA OTERO E 

OUTROS (2 VOLUMES)

TST/RR-0166/86.6 - JOÃO DOS REIS MOSTRE E OUTROS XXX JOSÉ CARLOS M. ANTU­
NES (FAZENDA CACHOEIRO DO ACÁ)

0167/86.5 - JORGE VIEIRA DOS REIS E MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDfS 
S/A - MBR XXX OS MESMOS

0166/86.2 - BANCO NACIONAL S/A XXX CLARISSE BATISTA FARNEZI SILVA
0169/86.0 - MARIA AUGUSTA LINHARES DA COSTA E OUTROS XXX REDE FER­

ROVIÁRIA FEDERAL S/A (3 VOLUMES)
0170/86.7 - JOSÉ DELFINO XXX CONSTAuTQra MÉNDES JÚNIOR S/A
0172/86,1 - MIRIAN DA SILVA MEDEIROS E CERÂMICA JATOBÁ S/A E OUTRA 

XXX OS MESMOS (2 VOLUMES)
0173/86.9 - VALDEIA OLIVEIRA FRANCISCO XXX USINA SÃO JOÃO S/A ( B. 

LIZANDRO)
0174/86.6 - MANOEL LAUDELINO DE SOUZA E BANCO DE CRÉDITO REAL DE 

MINAS GERAIS S/A XXX OS MESMOS
0175/86.3 - TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ XXX 

HENRIQUE BARREIRA ALVES E OUTRO
0176/86.1 - BAR PIGALLE NIGHT CLUB LTDA XXX JOSÉ ADONIAS MELO DO 

CARMO
0177/66.8 - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI XXX MARISA RODRIGUES 

MARQUES
0178/66.5 - ANA LÚCIA DA SILVEIRA JORGE XXX PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRAÍ
0179/86.3 - JOCKEY CLUB BRASILEIRO XXX ADEMÁRIO IGNÁCIO PEREIRA
0180/66.0 - ANA CRISTINA DA SILVA MONTEIRO XXX PLANEJAMENTO EM CO­

MUNICAÇÃO - PLACOM LTDA
0181/86.7 - ANTONIO LUCIANO DA COSTA XXX L'EQUIPE PADARIA E CONFEI 

TARIA LTDA
0182/86.5 - TUIUTI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO XXX MARCOLINO RICAR­

DO FILHO
0183/86.2 - COMERCIAL PIROTÉCNICA LTDA XXX ALFREDO MARIA AFONSO
0184/86.9 - LIGIA MARIA DE OLIVEIRA MACEDO XXX GRANDE RIO PAPELARIA 

LTDA
0185/86.7 - EMPRESA DE TAXIS JOFEVA LTDA XXX ALU1SI0 RAMOS HONÓRIO
0186/86.4 - ATLANTIC VENEER DA AMAZÍNIA INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA 

XXX ADEMAR PAUiLOUJSKI (2 VOLUMES)
0167/86.1 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS XXX ARTEFATOS DE ARAME E FERRO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A (2 VOLUMES)
0166/86.9 - FEDERAL DE SEGUROS S/A XXX DEMERVAL DIAS LIMA
0189/86.6 - BRASIF S/A - EXPORTAÇÃO - IMPORTAÇÃO XXX PAULO LUÍS FER 

REIRA (2 VOLUMES)

AGRAVO DE INSTRUMENTO:
TêT/AÍ-09ai/ò6.6 - marina de souza barreto xxx associação fluminense dos 

PLANTADORES DE CANA - HOSPITAL
0982/66.3 - IESA - INTERNACIONAL DE ENGENHARIA S/A XXX GUILHERME 

MOULIN DE ARAÚJO
0963/66.1 - MILTON JOSÉ RODRIGUES XXX ENGEOB - EMPRESA DE CONSTRU- 

ÇCES E OBRAS LTDA
0984/66.6 S COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA XXX DÓRIO 

BELARMINO
0965/86.5 - MESSIAS CHAGAS XXX REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
0986/86.2 - SOUVENIR NOVO RIO LTDA XXX ODETE MARIA DA SILVA
0987/66.0 - TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ XXX JO 

SÉ ANTUNES BARRETO

TST/AI-0986/66.7 - CARLOS DANIEL DE DEUS NETTO XXX FUNDAÇÃO INSTITUTO BRA­
SILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE

0989/66.4 - ANTONIO GONÇALVES DE MIRANDA XXX FIRMA DE PINTURA JADAC
0990/66.2 - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENSINO UNIVERSITÁRIO - ABEUXXXX 

OSNY FERREIRA DE AZEVEDO JUNIOR
0991/66.9 - PAULO ROBERTO FERREIRA TAVARES XXX BANCO REAL S/A
0992/86.6 - DAVID DE ARAÚJO XXX REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
0993/86.4 - MÁRCIO ROBERTO AZEVEDO SILVA XXX RADIO E TELEVISÃO BAN­

DEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA
0994/86.1 - HELP - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA XXX RAUL PARREIRA COS 

TA
0995/86.6 - SISAL IMOBILIÁRIA SANTO AFONSO S/A XXX GILSON PENSABEM
0996/66.6 - MARISA LOPES MARTINS BELCHIOR XXX BANCO ITÁÚ S/A
0997/66.3 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA XXX JOSÉ PAULO DA 

SILVA
0996/86.0 - ELAINE MARIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA XXX UNIBANCO - UNIÃO 

DE BANCOS BRASILEIROS S/A
0999/86.6 - EDIMAR BENJAMIM DOS SANTOS XXX BANCO DO ESTADO DO ESPÍ­

RITO SANTO S/A - BANESTES
1000/86.4 - MILTON SOARES DE MORAES XXX TRANSPORTADORA CORAL S/A
1001/86.1 - SEVERINO HERMÍNIO DA SILVA XXX REAL MERCANTIL COMESTÍ­

VEIS LTDA
1002/86.9 - COMPANHIA VALE DO RIO DOCE XXX DONIZETTE GORZA
1003/86.6 - F.I. - INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA XXX SILVÉRIO LIMA DE 

OLIVEIRA
1004/66.3 - CARLOS GUSTAVO TRINDADE LIMA XXX S/A EDITORA TRIBUNA DA 

IMPRENSA
1005/66.1 - TIAGO DANTAS DE ALENCAR XXX CASAS DA BANHA COMERCIO E 

INDUSTRIA S/A
1006/86.8 - NUCLEBRÁS ENGENHARIA S/A - NUCLEN XXX ROSÁLIA MARIA DE 

OLIVEIRA
1007/86.5 - BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A. BANERJ XXX RITA 

ANA BASTOS FERNANDES
1008/66.3 - JOSÉ MEDEIROS DE FARIAS XXX CONSTRUTORA OXFORD LTDA
1009/66.0 - JOSÉ PAULO DA SILVA XXX CONSTRUTORA OXFORD LTDA
1010/86.7 - SISAL CONSTRUTORA LTDA XXX JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
1011/86.5 - CASAS DA BANHA COMERCIO E INDUSTRIA S/A XXX JORGE DE 

OLIVEIRA DE ARAÚJO
1012/66.2 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XXX MARIA DE 

NAZARÉ ESTEVES CARDOSO
1013/66.9 - FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTI­

CA - IBGE XXX ADONAY VIEIRA DE OLIVEIRA
1014/66.7 - PEDRO FERREIRA DA SILVA XXX EXPRESSO MERCÚRIO S/A

1015/86.4 - HENRIQUE DE OLIVEIRA XXX HEVEA INDUSTRIA DE PLÁSTICOS 
LTDA

1016/66.1 - BANCO BANDEIRANTES S/A XXX EDSON LUIZ MARTINS
1017/66.9 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC XXX 

COROACYR DOS SANTOS

LOTE NO 03 COM 112 PROCESSOS

AO PROCURADOR DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECURSO ORDINÁRIO:

TST/RO/DC/OO85/86.O - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
RIO GRANDE; SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CAR 
GA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SETCERGS; SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO ESTADO 
00 RIO GRANDE DO SUL E OUTROS; COMPANHIA ESTADUAL DE ENER 
GIA ELÉTRICA-CEEE E SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFU 7 
SÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL XX OS MESMOS E OUTROS 
(2 VOLUMES)

MS/0473/85.5 - s/A CORREIO 8RAZILIENSE XX COLENDA 8» TURMA DO EGRÉGIO TRI 
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29 REGIÃO

MS/0523/85.4 - BANCO ECONÔMICO S/A XX EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SANTO ÂNGELO

EMBARGOS:
TSt/E-RR/0796/84 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A XX JOSÉ CARLOS DE JESUS

RECURSO DE REVISTA:

TST/RR/3342/84 - MÁRIO CAROSSA E OUTRO E COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO 
LETIVOS-CMTC XX OS MESMOS

3613/84 - ELENARA ALMEIDA SILVEIRA E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - 
BRADESCO XX OS MESMOS

0191/86.1 - RONAN FERREIRA BORGES XX FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS- HOS 
PI TAL SARAH KUBITSCHEK (2 VOLUMES)

0192/86.8 - BANCO REAL S/A XX ANTÔNIO DE PÃDUA PEIXOTO CARREIRA E OUTROS 
(5 VOLUMES)

0194/86.2 - BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A XX JOSÉ ALVES DE SAN 
TANA FILHO

0195/86.0 - AGRIBAHIA S/A XX DONATO LESSA
0196/86.7 - AGRIBAHIA S/A XX JAILTON SERRA SANTOS
0197/86.4 - IVO GOMES DE BONFIM XX IRENI VIEIRA DOS SANTOS E OUTRA
0198/86.2 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE S/A XX CLARINDO 

LIMA DOS SANTOS
0199/86.9 - ANTÔNIO MOREIRA DOS SANTOS XX VAL SERVICE - COMÉRCIO, TRANS 

PORTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
0200/86.0 - ANTONIO HENRIQUE DE ANDRADE FILHO XX TECNOMONT-PROJETOS E 

MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A
0201/86.7 - A. ARAÚJO S/A XX ANTÔNIO NOGUEIRA DA SILVA
0202/86.4 - SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS XX HOMAR DA MOTTA 

LIMA (2 VOLUMES)
0203/86.2 - CLEBER FELIPE DE ANDRADE XX DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LYDAN 

TAR LTDA
0204/86.9 - TEREZA RODRIGUES ROSA XX PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 

E FUNDAÇÃO PETROBRÁSQE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS
0205/86.6 - BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A XX ABÍLIO MAGA 

LHÃES RAMALHO
0206/86.4 - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO XX OLGA MARIA NEVES DE ASSIS 
0207/86.1 - UNIÚN DE BANCOS DEL URUGUAY XX STELLA SUZANA MENENOEZ SILVA 
0208/86.8 - AURELINO DA SILVA GOMES XX BOLSA DE VALORES DO RIO DE JANE£ 

RO
0209/86.6 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A - FINASA XX RONALDO LEIRIA 

GOMES

TST/RR/0210/86.3 - NABLA - ENGENHARIA E PROCESSAMENTOS DE DADOS XX JOSÉ ALBERTO 
LEAL PEREIRA

0211/86.0 - ANTONIO DE PÃDUA OLIVEIRA E BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S/A XX OS MESMOS

0212/86.8 - COSME GUEDES DA SILVA XX ÚTICA MIDAS LTDA
0213/86.5 - RAIMUNDO NONATO FERREIRA XX SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A
0214/86.2 - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A XX GILBERTO BRAGA MACHADO E 

OUTROS (3 VOLUMES)
0215/86.0 - AROLDO FERREIRA DE MARINS E OUTROS XXX COMPANHIA NACIONAL DE 

ÁLCALIS (2 VOLUMES)
0216/86.7 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A XXX 

JORGE DINIZ
0217/86.4 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A XXX ANTONIO CAR­

LOS DA SILVA SOUZA
0218/86.1 - LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A XXX SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AU 
TÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DO ESTADO 00 RIO 
DE JANEIRO

0220/86.6 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULOS/A XXX ADÉLIA DA CONCEIÇÃO DE 
CASTRO

0221/86.3 - BANCO NACIONAL S/A XXX WALNERY OLGA EMERICK
0222/96.1 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A - FINASA XX AQUILES FERREI 

RA
0223/86.8 - AGUINALDO JUNIOR ALVES E OUTROS XX EMOTRAM- EMPRESA DE CON 

SERVAÇÃO LTDA (2 VOLUMES)
0225/86.3 - EDSON JOSÉ LEITE XX PETRÚLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
0226/86.0 - BANCO ECONÔMICO S/A XX EDMUNDO CALHAU CAMURUGY
0227/86.7 - BANORTE - BANCO NACIONAL DO NORTE S/A XX ANTÔNIO REGIS DOS 

SANTOS
0228/86.5 - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA XX EDÍ 

LIO VASCONCELOS DIAS PEREIRA
0229/86.2 - COPENE - PETROQUÍMICA DO NORDESTE S/A XX AMILAR BARCELOS DE 

OLIVEIRA
0230/86.9 - MARIA HELENA CUNHA CORBACHO XX POLIALDEN PETROQUÍMICA S/A 
0231/86.7 - BANCO 00 ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB XX LUIZ LOUREIRO DE AN 

DRADE (2 VOLUMES)
0232/86.4 - BRASVIDRO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA XX FRANCISCO LOPES CU 

NHA (2 VOLUMES)
0233/86.1 - FININVEST S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO XX RO 

SILDA DE FREITAS SOARES (2 VOLUMES)
0234/86.9 - COEMSA CONSTRUÇÕES ELETROMECÃNICAS S/A XX EDUÍNO ANTÔNIO DOS 

SANTOS
0235/86.6 - RADIAL - TRANSPORTES S/A XX IRACY CRISTIANINHO BRUSAMARELLO 

(2 VOLUMES)
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0236/86.3 - MOBIL OIL 00 BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA XX MANOEL SIL 
VA PEDRO (4 VOLUMES)

0237/86.1 - FÁBRICA DE PAPEL NOSSA SENHORA APARECIDA S/A XX CLÁUDIO CA.
MARGO

0238/86.8 - CENTRAL PAULISTA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA XX 30SÉ ALÉCIO JACOMI_
• 3 . NI
0239/86.5 - CERVE3ARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A XX RAIMUNDO RABELO DE 

MENEZES
0240/86.2 - GINALDO RIBEIRO DOS PASSOS XX COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS

TST/RR/0241/86.0 - IZAULINO RAMOS DOS SANTOS XX EMPREITEIRA DOICHARO CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA

0242/86.7 - FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES PENTEADO XX ABRAHÃO TIMONER
0243/86.4 - MÁQUINAS PIRATININGA S/A XX ANTONIO VILLA LOBOS ROMERO
0244/86.2 - 30Ã0 GONÇALVES DO NASCIMENTO XX BICICLETAS MONARK S/A
0245/86.9 - 30SÉ ROBERTO VINHA XX COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO 

LETIVOS - CMTC
0246/86.6 - VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A XX AMÃNCIO 30Ã0 GODO E OUTRO
0247/86.4 - VIAÇÃO COMETA S/A E LINDAURIA FRANCINETE LOPES XX OS MESMOS 

(2 VOLUMES)
0249/86.8 - ENGIL ENGENHARIA E IMÚVEIS S/C LTDA XX NILTON ELMANO DE OLI_ 

VEIRA (2 VOLUMES)
0250/86.6 - SEBASTIÃO CARLOS BONELLI XX CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO S/A (2 VOLUMES)
0251/86.3 - ANTONIO CECÍLIO PEREIRA XX BANCO NACIONAL S/A (2 VOLUMES) 

(ANEXADO AO TST/Al/504/86.2)
0252/86.0 - FLEISCHMANN E ROYAL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA XX GERALDO 

MAGELA PIMENTEL (2 VOLUMES) (ANEXADO AO TST/AI/505/B6.9)
0253/86.8 - 30SÉ CARDOSO DA SILVA XX BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 

BEMGE (ANEXADO AO TST/Al/506/86.7)
0254/86.5 - M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO XX 30Ã0 AN

TONIO SILVEIRA SANTOS E OUTROS (ANEXADO AO TST/Al/507/86.4)
0255/86.2 - TRAFD-EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A E DIRCEU MARTINS DA SILVA 

XX OS MESMOS (2 VOLUMES) (ANEXADO AO TST/Al/508/86.1)
0256/86.0 - SEGUNDO GIACOMOLLI ALMEIDA XX TERRAPLANAGEM GIOVANELLA LTDA 

E ALFA-CONSTRUÇtJES E SERVIÇOS LTDA (ANEXADO AO TST/Al/ 509/ 
86.9)

0257/86.7 - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A XX ELIELTON SOUZA 
DIAS (ANEXADO AO TST/AI/51O/B6.6)

0258/86.4 - PLUS VITA s/a XX SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E DE PRODUTOS DE CACAU E BALAS 
E DE TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ 00 MUNICÍPIO DO RIO DE 3A 
NE IRO (ANEXADO AO TST/AI/511/B6,3)

0259/86.1 - KIBON S/A - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS XX HELENA DA PAZ BRANDÃO 
FERRAZ E 0-REFRES-KO S/A (2 VOLUMES) (ANEXADO AO TST/Al/512/ 
86.1)

0260/86.9 - BANCO 80AVISTA S/A XX AFFONSO CELSO MALHEIROS VACCANI (ANEXA 
00 AO TST/Al/513/86.8)

0261/86.6 - CÂNDIDA MARIA MARTINS - OFICINA DE COSTURA XX MARCIA COSTA 
LEOCAROO (ANEXADO AO TST/Al/514/86.5)

0262/86.3 - ANTÔNIO GUERREIRO DIAS XX AUTO TÁXIS BELÉM LTDA (ANEXADO AO 
TST/Al/515/86.2)

0263/86.1 - PROLÚGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO MICROCOMPUTADORES LTDA XX ÁL 
VARO DAMÁSIO FIGUEIREDO (2 VOLUMES) (ANEXADO AO TST/Al/ 516? 
86.0)

AGRAVO DE INSTRUMENTO»

TST/AI/1018/86.6 - BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A - FINASA XX DARCI MORAES 
MACHADO

1019/86.3 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS.MECÃ 
NICAS E MATERIAL ELÉTRICO DE SANTO ANDRÉ, MAUÁ, RIBEIRÃO PI_ 
RES E RIO GRANDE DA SERRA XX PHILIPS DO BRASIL LTDA E OUTRA

TST/AI/1020/86.1 - ENIA INDÚSTRIAS QUÍMICAS S/A XX SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO

1021/86.8 - 30SÉ CLEMENTE DO AMARAL CONSTANTE XX PANIFICADORA E CONFEI_ 
TARIA IMPERIAL LTDA

1022/86.5 - FRANCISCO VICENTE MENDONÇA XX COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS 
PORTES COLETIVOS - CMTC

1023/86.2 - BRAZ GONÇALVES CARDOSO XX ELEVADORES OTIS S/A
1024/86.0 - PAULO SIEGMANN BORGES XX COOPERATIVA REGIONAL DE CONSUMO DOS 

BANCÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL
1025/86.7 - CLENIO ROBERTO CORRÊA SANTOS XX MASTER WARE INDÚSTRIA E CO 

MÉRCIO LTDA
1026/86.4 - M. ROSCOE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO XX DEOCLÉ 

CIO ALVES DE SOUZA E OUTRO
1027/86.2 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO XX ANTONIO PES 

TANA GARCEZ
1028/86.9 - DIVINO BACEDONI XX EMPRESA DE OBRAS BONAPACE E OUTRA
1029/86.6 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA-CEEE XX ARAM1S DA 

SILVEIRA
1030/86.4 - LOECYR DOS ANJOS CANCELA XX SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO 

DE PELOTAS - SANEP
1031/86.1 - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A XX 30SÉ CARLOS MARTINS 

DE OLIVEIRA
1032/86.8 - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA-CEEE XX 30SÉ FIORIN 

DO DAMIAN
1033/86.6 - FEDERAL DE SEGUROS S/A XX SANDRA SCHWABE E OUTRAS
1034/86.3 - MÚVEIS CARRARO S/A XX SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INOÚS 

TRIAS DA CONSTRUÇÃO E 00 MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇALVES
1035/86.0 - MAOECENTER - MOVEIS LTDA XX VANIA MARIA FRONCHETTI 0R8ACH
1036/86.8 - NEI FERNANDO MARTINS 3AQUES XX BELMAK S/A - MÚVEIS E EQUIPA 

MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
1037/86.5 - LUIZ CARLOS MACEDO MENDES XX LINEAS AÉREAS PARAGUAYA-LAP
1038/86.2 - SOCIEDADE ANÔNIMA WILDBERGER XX 30SÉ CONCEIÇÃO ROCHA 
1039/86.0 - BANCO 8AMERINDUS 00 BRASIL XX 30SÉ CARLOS GONÇALVES 
1040/86.7 - BANORTE-BANCO NACIONAL 00 NORTE S/A XX ANA ANGÉLICA SILVA

LEITE
1041/86.4 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A XX RAIMUNDO PORTO VIEIRA E OU 

TROS
LOTE NP 04 COM 40 PROCESSOS

Ao SUBPROCURADOR DR9 NORMA AUGUSTO PINTO___________________
AGRAVO DE INSTRUMENTO;

TST/Al/1042/86.1 - QUATRO RODAS HOTÉIS DO NORDESTE S/A XXX DAGMAR

-------------------------MA-URÍCIO- DE -CARVALHO-
1043/86.9 - ANDRÉ AVELINO DOS SANTOS E OUTROS XXX PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A - PETRQBRÁS
1044/86.6 -BANCO NACIONAL ÓA BAHÍA S/A XXX CARLOS ALBERTO 

DA SILVA RIOS
1046/86.1 - ABELARDO MENDES SANTANA E OUTROS XXX PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
1047/86.8 - s/A MOINHOS RIO GRANDENSE XXX 30SÉ DE FREITAS 

ÁVILA
1048/86.5 - SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA - 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS - HOSPITAL UNI 
VERSITÁRIO XXX NELSON LEMOS DUARTE DA SILVA E 
OUTRO

1049/86.3 - HOSPITAL ESPÍRITA DE PORTO ALEGRE XXX 30SÉ RU­
BENS FREITAS TAVARES

1050/86.0 - BARZENSKI S/A - INDÚSTRIA DE MÓVEIS XXX LOUREN- 
ÇO BORTOLINI

1051/86.7 - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO XXX 
FLÁVIO ALBERTO SILVA OLIVONY

1052/86.5 - 3ULI0 HENRIQUE ALMEIDA NEULS XXX BAMERINDUS CEN 
TRO OESTE S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTT 
MENTOS

1053/86.2 - CLAUDIA MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS VALADARES 
XXX CIAPESC- COMPANHIA AMAZÔNICA DE PESCA

1054/86.9 - ORBRAM- ORGANIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTDA XXX NASCI 
MENTO RAMOS CLEMENTE

1055/86.7 - SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA. DE ENSINO RENOVADO 
0B3ETIV0- SUPERO XXX ALICE CUNIO MACHADO FONSE­
CA

1056/86.4 - MIGUEL GONÇALVES ROMERA XXX MECÂNICA CESTARI 
LTDA

1057/86.1 - TRANSTERRA- EMPREENDIMENTOS ADMINISTRAÇÃO LTDA 
XXX SANTANA LUIZA ROSA DE OLIVEIRA

1058/86.9 - ATALIBA DA SILVA E OUTROS XXX RAUL RAVAZZI E 
OUTROS (SITIO SÃO 30Ã0)

1059/86.6 - FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A XXX REINALDO NAR- 
DELLI

1060/86.3 - BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A XXX 30Ã0 SE 
VERINO CONCEIÇÃO

1061/86.1 - MARIA DE LOURDES LAZZARI CAVALHEIRO XXX SOCIEDA 
DE ABAETÉ DE EDUCAÇÃO E CULTURA S/C LTDA

1062/86.8 - MANOEL CALIL HADDAD XXX DEPARTAMENTO DE ESTRA­
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER

1063/86.5 - ESPÓLIO DE YUKIO HARA XXX PAULO SÉRGIO DA SILVA 
1064/86.2 - SHELL BRASIL S/A - PETRÓLEO XXX 30EL FERRANTE 
1065/86.0 - VIAÇÃO BONAVITA S/A TRANSPORTES E TURISMO XXX

ANTONIO CARLOS 3ACÉ
1066/86.7 - ANÉSIO ALVES DE OLIVEIRA XXX MIORI S/A INDÚS­

TRIA E COMÉRCIO

TST/Al/1067/86.4 - ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA XXX ADEL 
MO LOURENÇO DA SILVA E OUTROS “

1068/86.2 - SERVIX ENGENHARIA S/A XXX SERAFIM 30SÉ DE MEN­
DONÇA E OUTRO

1069/86.9 - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A XXX FELÍCIO 3U- 
LIANI

1070/86.6 - 30Ã0 LAURENTINO DA SILVA XXX SABY MONTAGENS LTDA 
1071/86.4 - FUNDIÇÃO BRASIL S/A XXX 30SÉ LOPES PASCUINI
1072/86.1 - VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP XXX SAMUEL MA

ÇON E OUTROS -
1073/86.8 - CONSTRUTORA GUARANTÃ S/A XXX NILTON ALVAREZ 3EZ 

LER
1074/86.6 - BANCO DO BRASIL S/A XXX EUGÊNIO ESTEVÃO KELEMEN
1075/86.3 - CAIXA ECONÓMICA DO ESTÃDO DE SÃO PAULO S/A XXX 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PIRACICABA (ANEXADO AO TST/AI/1076/

, 36x0)
1077/86.8 - LUZIMAR VIEIRA ALMEIDA E OUTROS XXX BANCO NACIO 

NAL S/A “
1078/86.5 - OLIVETTI DO BRASIL S/A XXX ANÍBAL ORLANDO LEO- 

NETTI
1079/86.2 - 3AIME BERGMANN SCALCO XXX CLÁUDIO UBIRA3ARA GO 

MES DA SILVA “
1080/86.0 - 30Ã0 MAGALHÃES DOS REIS XXX 30SÉ OTÁVIO NAZARE­

NO DE SOUZA FERREIRA
1081/86.7 - PANIFICADORA LIBERAL LTDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

XXX CARLOS COIMBRA DA SILVA
1082/86.4 - MOISÉS ALCÂNTARA CASTRO XXX BANCO REAL S/A

Brasília, 13 de marco de 1986 

n/^AGNER ANTONIO ”TMEW"A 
”rocurador-Geral


